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Brasília. 23 de sete mbro de 2015

Senhora Presidente,

Ao cumpriment á-la, em atendime nto ao dispo sto no § Io do art . 21 do Projeto de
Lei 01 /2015-CN - Projeto de Lei de Diretri zes Orçamentár ias 20 16, encaminho a Vossa
Excelência cópia dos Parecere s do Co nse lho Nacional de Just iça e as respecti vas cert idõe s de
Jul gam en to, referen tes às Propostas Orçamcnt úrins dos órgão s do Poder Judic iário, integrantes do
Orçame nto Gera l da União.

Rcspe itosameute,

Juiz Fahricio Biltcnconrt da C r uz
Sccret úrio-Geral

A Sua Excel ência a Senhora
Sen adora ROSE DE FRE ITAS
Presidente da Co missão Mista de Planos. Orçamentos Públ icos c fi scal ização
Câmara do s Deputados
l3rasilia - DF
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Docu ment o ass inado ele tro nica mente por FAB R IC IO BITTENCOURT DA C I{UZ,
SECR lnt\ IH O G ERAL - SEC RETA I{IA-GERA L. em 24 /09/201 5. às 15:48. conforme
art . 1°. 111. "b", da Le i 11.41 9/2006.
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Autos: PARECER DE MÉRITO SOB RE ANTEPROJETO DE LEI - 00040 39-45.2015.2.00.0000

Requerente: SUPERIOR TRIBU NA L DE JUSTiÇ A - STJ

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA - CNJ

EMENTA

PARECER DE MÉRITO SO BRE ANT EPROJETO DE LEI. PROPOSTA
ORÇAM ENTÁRIA PAR A O ANO D E 2016 DO SUP ERIOR TRIBUNAL D E

JUSTIÇA.

Autonomia dos tr ibunais para encaminhame nto das propostas orçame ntárias.
Limites das propostas esta belecidos conjuntamente pelos Poderes na Lei de
Diretrizes Orçamentár ias. Exigên cia de parecer do Conselho Nacional de

Justi ça. No ta Técnica prod uzida pelo Departamento de Acom panhamento
Orçamentário do Conselho Nacional de Justiça. Proposta elaborada em
conformidade com os pra zos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na

legi slação vigente. Parecer favorável.

ACÓlW;\'O

o Co nselho, por unan im idade, dec idiu aprovar o parecer de mérito, nos termos do voto do Relator.
Presid iu o ju lgam ento o Co nsel heiro Ricardo Lcwa ndowsk i. Plenár io. 22 de setembro de 20 15.
Presentes li sessã o os Exc clcntissi rnos Senhores Conse lhe iros Ricardo Lewandowski . Nancy
Andrighi , Lelio Be ntes Co rrêa, Da ldice Santana. G ustavo Alkm irn, Fe rnando Mattos, Ca rlos

Eduardo Dias. Luiza Cri stina, A rna ldo Hosscpian, Norberto Campelo , Lui z C láudio Allernand,
Enuu anoel Campelo e Fa biano Sil ve ira .
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Autos: PARE CER DE ~lI::IUTO so nur ANTEPllO.JETO DE LEI - 00040J9-4S.20IS.2.01l.01l1l0

Requere nte: S UPE IUOI{ TIUIll;:\.\L DE .IUSTI Ç.\ - ST.J

Requerido: CO i\S ELlIO i\ .\CI O"AL DE .JUST IÇ ,\ - C i\ .J

RELATÓRIO

Trata -se do Parece r do Co nse lho Naciona l de Justiça so bre a

proposta orçamentária para o ano de 2016 do Superi or Tribuna l de Justi ça
(STJ), so licitado por meio do ofício nU860/GP, de 10 de agosto de 2015, em
atend imento ao disposto no art. 2] , § l U do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçame ntárias para 2016 - PLDO 201 6, PL n. 1/2015 - CN, e no art. ]V da

Resolução CNJ N. 68/2009.

A proposta foi enca minhada ao Poder Executivo Fed eral pelo
Exce lent íssimo Ministro Presidente do STJ, po r meio do Ofício NU859/GP, de

10 de agosto de 2015, dentro da com petência assegurad a pe la Cons tituição
Federa l, a rt . 99, § 1º, inciso I.

Foi, também, encaminhada à Secreta ria de Orçamento Fede ral
do Ministério do Planejamento, Orçamen to e Gestã o - SOF/MP, mediante
acesso on line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no
prazo de 15 de agosto de 2015, conforme estabe lecido no art. 21 do PLDO
2016.

Nos termos do § I" do art. 3u da Resolução C! J N. 68/2009, os
autos fora m remetidos ao Depa rtamento de Acompanha mento O rçamentá rio
deste Conselh o para emissão de No ta Técnica e Proposta de Parecer.

Aquele Dep artamento elabo rou <1 No ta Técnica nU05/DAO/2015,
utili zando-se de dad os bu scad os no SIOP em complemento às informa ções

prestad as no ofício de solicitação deste p<1recer, haja vista o detalham ento da s
info rmações orçamentá rias inseri das nesse sistema.

~SI09/~O 15 1 5 : 0~
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Além disso, o SIOP é alimen tado com outros d ados nao

consta n tes do ofíc io da petição ini cial, inclusive ac réscimos de do tações,

incluídos pe la Secreta ria de Or çamen to Federa l poste riormente à d ata de 15 de

agosto, data limite pilril a ap resen tação da proposta ao Poder Exec u tivo.

Ess as d ota ções referem-se a ternas pendentes de decisão a t é essa

data, como é o CilSO das p revisões de recursos pill"il despesas com pesso al

decorrentes de cria ção e provimento de cilrgos e funções e pilril altera ção de

remunera ção, amparados por proposições cuja tramita ção no Congresso

Naciona l tenha p revisão de in ício at é21 de agosto de 2015.

Considerand o que a proposta foi ela bo rad a em con formidade

co m os prilzos e p roced imentos es tabelecidos na legisla ção vigente,

observados os pa râm etros orçamen t ários estabelecidos no PLDO 2016 e

reflet ind o necessidades de recursos do órgão pilril o exercício de 2016, aquele

departa mento manifesto u-se pe la emissão de pilrecer favorável deste

Conse lho.

É o Relatório.

Conselho Na cion a l de .Justi çu

Aut os: PARICCF:R DE MI::RITO SOBRE ANTEPI(().I ETO DE LEI- OOO~03~-~5. 2 () 15.2.()(). ()()OO

Requ erente : SUPEIUOll TltlllUN A L DE .JUSTlÇA - STJ

Req uerid o: CONSELIIO I>,\C IONA L DE .J USTi ÇA - CNJ

VOTO

o a rt igo 99 da Constituição Federal ilsseguw au tonomia

28/09120 IS 15:0=:



Conselho Nacional de Justiça: 111tps:// W W \ \' .cnj.j ti s.br/pjccnj intemo/Painc l/pai11 cI_lisuar!o/doeume...

4 de 17

ad m inis tra tiva e financeira ao Poder Jud iciário, cabe ndo aos Tribu na is a

elabo ração de suas propostas o rça mentárias den tro dos limites es tipu lados

conjun tamente com os demais Pode res na Lei de Diretrizes O rça mentá rias.

De fi ne, também, q ue o enca m inhamento da p ro posta, o uvidos

os tr ibu na is interessados, co m pete, no â mb ito da União, aos Presidentes do

Su p rem o Tribuna l Federal e dos Tr ibu na is Superi ores, e no âm bito dos

Estados e no d o Distrito Federal, aos Presiden tes d os Tri buna is de justi ça.

O Projeto de Lei de Diretrizes O rçamen t árias para o exercíc io de

2016, PL nU 01/20 15 - CN, art. 21, § IV, es tabe lece que as pro postas

o rça men tárias dos Ó rgãos do Poder Judiciá rio deve rão se r objeto de pa recer

do Conselho Nacional de Just iça, a se r encam inhado à Com issão Mista a que

se refere o a rt. 166, § I V, da Cons titu ição - Comissão Mista d e Planos,

O rça mentos Pú blicos e Fisca lização - CMO, até 28 d e setem bro de 2015, co m

cópia pa ra a Secretaria de O rçamento Fed e ra l do Mi nisté rio d o Planeja mento,

O rça mento e Gestão - SO F/MP.

Pa râ m etros para a Elaboração da Propos ta O rçam en tári a

As dotações o rça mentá rias propostas pelo STJ co n te mplam

recursos pa m as despesas co m o pagamento de pessoal e encargos sociais, co m

a manuten ção das atividades e com os in vestimen tos necessários ao

desenvolv imento de ações que visam à melhoria e à expansão dos se rv iços

prestados pelo órgão, e obse rvara m os seguin tes pa râmetros, es tabelec idos

conjun tamen te pelos Pod eres no PLDO 2016:

a) Pa ra as despesa s com pessoal e enca rgos so ciais, a base de

projeção d o limi te foi a despesa co m a fo lha de paga mento

vigente em março de 2015, compat ibi lizada co m as

despesas a presentadas a té esse mês e os even tua is

ac réscimos lega is (a rt. 72 do PLDO). Também fora m

au to rizadas as d espesas decorren tes da concessão de

van tagens, aumentos d e remuneração, criação de cilrgos,

empregos e funções, altera ções de es tru tu ra de ca rre iras,

be m como ad m issão o u co nt ra ta ção a qua lque r títu lo, até o

monta n te das qu antid ades e limites o rçamen t ários fixados

em anexo di sc rimina tivo es pecífico d a Lei Orçamentária

2S/09/2üI 5 1) :02
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de 2016 (art. 78 do PLDO).

b) Para as despesas com aux ílio-alimenta ção, assistência
pré-escolar, ass istência médica e odonto lógica e auxílio
transporte a base de projeção do limite pa ra a elabo ração

da proposta foi a de spesa vigente em março de 2015,

compatibi lizad a com as despesas apresen tad as até esse
mês e os eventua is acréscimos legais (art. 86 do PLDO),
devendo a dotação corres ponde r 3 multip licação do valor

per capita pe lo qu an titati vo de bene ficiár ios.

c) O pa râmetro pa ra as outras despesas correntes e de cap ital
foi a média en tre o valor autorizado até o fina l do exercício
fi nanceiro de 2014 e o valor autori zad o até 31 de maio de

2015, incluindo as alte raçõ es decor rentes de créditos
suplementares e es pec iais, exceto aqu eles abertos 3 conta
de superávi t financei ro.

5 de 17

Os parâmetros foram informad os pelo Poder Executivo aos

órgãos do Poder Judiciári o int egrantes do Orçamen to Geral da Un ião,
conforme deter mina o § 4U do art. 22 do PLDO 201 6, e introdu zidos no SIOP
sob a forma de lim ite para a confecção da Proposta Orçame ntá ria.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que
orienta m e se rvem de base pa ra as tratati vas dos ó rgãos do Poder Judiciário
com o Poder Executivo onde são ap resen tadas e discu tidas as demandas po r
recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjun to de dotações inclu ído no

Projeto de Lei Orçamentá ria a ser encaminhado ao Congresso acionaI pe lo
Poder Executivo, a q uem cabe pri vativamen te a iniciativa dessa ma téri a,

conforme estabelecido na Cons titu ição Fede ral, art. 165 e a rt. 84, inciso XXIl !.

Propos ta Orçamentária do Superior Tribu nal de Justiça

A proposta orçamentá ria do Superio r Tribuna l de Justiça,
inclu ída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei O rçamen t ária - PLOA 2016,
PL nU7/2015-CN, e encam inhada ao Co ng ress o Naciona l, conform e gráficos e

tabelas atu alizad os pe lo Dep artam en to de Acompanha mento O rça men tá rio

28/091201 5 15:02
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des te Conselho Nacional, totaliza R$ 1.254.115.893,00 (um bilhão, duzentos e

cinquen ta e quatro milhões, cento e quinze mil e oitocentos e noventa e três

reais) e vi sa ao atendimento das despesas sob o encargo daquele órgão.

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a com posição do

orçamento proposto para o STJ e a evolução em relação à Lei Orçam en tária

Anua l de 201 5:

Tabela 1

Co mposição por ca tegoria eco nô mica e grupo de despesa

RS1 00

Ca regoria Econõmica Orça mento Fiscal
Orçame nto da

To1ole Segurida de Socia l
Grupo de Oe~eSJ

P. r1i cipa ção %

a b e = a • b

Despe sas Correntes 900.436.687 318.469.816 1.218.90 6.503 97,19 %

Ft:$$:<3I-: S ,,\':Hgc'$ S~::,, : ; ç. ; : . ! ';: = , ;4 ~ 27; ,;:-? '.1')-j S, ; i.O~ ·; ;4 ~ 11,1::.

O~ t'H re scee ss Ccs-e-t ee .:?' S _ ~ ': : ,~, J ';: :.; ~ A ,:,~ 1':- 326.f4 7 ~ : .:;: :::<5 ,'; 6:,................... .............. ............................ ..... ..... . . . . ... . . .. . . . . . . . ........ ................... . .... .. . . . . . .... ...

Oe5f~SJsde Cap ital 3.t,709.390 500.0)0 35. 209.3!:IJ 2,81%

lr...-esnauntca ~ Ai » .2-:-) : <)2.') :" ~5 . :-~S2 :5'<) :Lil:,

b"'~i;:Õ'; ;: F',:; ~ r.c= c ~;: . . Q ;:'~~ i

Tota l 935.1';6,077 3 18,969.316 1.254 .115.893 lOO,OO t&

Gráfico 1

Pa rticipa ção % dos grupos de despesa

Outras
Oespesas

Cor re ntes;
26,06%

Investimentos;
~

2,81 %

Pessoal e
Encargos

Sociais; 71,13%

""
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Tabe la 2

Ativ ida de s e Projetos
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Ativídrde s I Cper 3'õ ÕE- S Esp'fG.i3 iS PrqE-t::>'s

t'2Sc-i;:O==>
Pessoal f: Bere jicice dê OlAl'3 s

Outros Projetes
Tobl

Obl'3S
enca rãos so ciais pe- S5Q,jI (1) Ati,ndadi!s

t\::·t;ç~: or:-x,s"t; S22.~3_ ;':'5 n.Ol ~ o.:-S :.:9 :.:~,:m xo.oco 23 ~5r OD 1.~ 11~ SS3

~~ !'~:~~;~o~ 71 ,'~i 5 ,g2~i 19,87:"\ C ,~~\ :,15:"1 100.00~1

Tabela 3

Crescime nto em relação à LOA 2015

RS 1 00

Atrvidaoe s Jopera ções Especia is Projetos

pessoa! e I Benefíc ios de I Outra s Obra s I Outros Projetos
To tal

e ncaroo s socta rs oe ssoat Atividades

Proposta Orçarnentá ria pa ra 2016

392 .0 :3.ô~5 I 73.0 g.0~8 1 2~9.2 ':5.920 300.000 I 39.';&7.0ro I 1. ~ ":.11S. S93

71.13% 1 5.82%1 19,87%, 0.02%1 3,15%1 l 00.00"k

l ei Orça mentiria 2015

Sô':.8':3.18SI 139.466. 3ÔO I 249.238.012 2.967.0f,') I ':S.15D.000 I 1.301.00 ': .680

6ô, .:.:% 1 10.71%1 19,15% 0,23%1 3.:~ 7 % 100.00%

Crescimento do orça me nto proposto em reta çãc à LOA 2015

3.m . ! -47 . 65~.1 0,00% -Z9 ,89%1 ·1 2 , 52~ ~ -3.66%

A seguir são relacionados os prog rélméls e as a ções orça ment árias

contemplad as com do ta ções na Proposta Orçamen t ária e que refletem as

necessid ades de recursos pélrél as despesas com pessoal e encél rgos soc iais, com
benefícios de pessoal, com a manuten ção das ativ ida des e pél rél os
investi men tos necessári os ao desen volvimen to de a çõ es que visa m à melh ori a
e à expansão dos serviços p restados à soc iedade pelo Superior Tribunal de
justi ça.

Tabela 4

Dota ções para despesas com pessoal e encargos sociais

28/09120 15 15:02
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Foram previstas dotações pa ra as despesas com a atual folha de
paga mento de magistrados e servidores, at ivos e ina tivos, e com os

pe nsionista s, com o provimento de cargos e de funções vagos, bem como para
as cont ribuições da Uni50 pa ra o regime de previdência.

As dotações de stinadas 8S despesas com pessoa l ativo e inativo
resu ltaram da p roje ção da folha de pagame nto do mês de março de 201 5,
confo rme crité rio es tabe lecido no art. 72 do PLDO 201 6. As dest inadas ao
provime nto de cargos, referem-se aos cargos vagos nesse mês, cUJo

provimento está prev isto oco rre r somente em 2016.

Além desse mon tante, foi incluída em reser va de contingência
do PLOA, em favor do Superior Tribunal de Justiça, d ota ção no valor de R$
'10.903 .782,00 (dez milhões, novecentos e três mil e setecentos e oitenta e dois
mil reais), destinada às despesas decorrentes do provimento de cargos cuja
cria ção foi proposta em projeto de lei ora em trâmi te no Co ng resso Nacional,

conforme tabel a aba ixo.

Tabela 5

Dotações em reserva de contingência

PS 100

Cargos com autorização no Anexo V do Impacto
Projetos de Le i PLOA 2015 orçamentári o em

Criação Provimento 201 5

PL n~ 1.179, de 2015 670 335 10,9017 82.00

Total 670 335 10.903.782,00

Ha vendo aprovaçao desse projeto de lei, os recursos

x de 17 18109110 15 15:02
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correspond entes aos curgos com autori za çã o de provimento serão transferid os

d a reserva de contingência para o Superior Tribunal de justi ça. Já os ca rgos

co m autorização ilpenils paril cr iação ficam com o provimento pendente de

inclusão d e dotação es pecí fi ca em futuras leis o rçamentá rias

No que se refere à reestrutura ção de ca rreiras e revtsao de

remu ne ra ção, nã o foi inclu ída d otação na proposta orçament ária referente ao

Superior Tribuna l de justi ça. No entanto, o projeto de lei orçamentária

destinou, em reserva de contingência, o m ontante de R5 1.855.807.609,00 (u m

bilhão, oitocentos e cinquenta e cinco m ilhões, oi tocentos e sete mil e

seiscentos e nove reais) para o Poder Ju d iciário, sem identificação dos

valores que cabe a cada órgão .

Essa dotação res ultou d as ne gociações en tre os Poderes

Ju di ciá rio e Execu tiv o e dará su porte à ap rova ção d os seguintes p rojetos de lei

o ra em trâm ite no Co ng resso Naciona l:

a) PL n, 2.648/2015, que di spõe sobre as ca rrei ras dos

se rvido res d o Poder Judiciário . Co rresponde ao impacto

orçament ário decorrente do reajuste d os cilrgos

comissionad os, da ex tensão d o ad iciona l de qualificação
aos técni cos ju diciários e da implanta ção de du as d as oito

parcelas se mestrais do reajuste previsto na re mu nera çao

básica e na CAJ dos se rv idores; e

b) PL 2.646/2015 , que d ispõe so bre o subsídio de Ministro do

Su p re mo Tribuna l Federa l. Corresponde ao im pacto

decorren te d o reajuste de 5,5% no va lor do subsíd io,

embora o p rojeto de lei p ro ponha um reajuste de 16,38%.

A ap rova ção dos citados projetos de lei implica rá necessid ade de

o Pod e r Ju d iciário informar ao Poder Exec utivo a parcela desses recursos que

caber áa cada órgão.

Tabela 6

Programas e Ações pa ra pagamento de despesas com Benefícios de Pessoal

2S/0<)120 15 15:02
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A prevlsao orçamentária para as despesas com benefícios de

pessoal é calculada com ba se nos quantita tivos de beneficiár ios e no valor per

capita médio para cada benefício, con for me critério estabelecido no art. 86, § 29

do PLDO 2016.

No ano de 2012, durante a discu ssão da Proposta Orçamentária

para 2013, foram realizados estudos conjuntos do Poder Jud iciá rio com a

Secretaria de Orçamen to Federa l com vis tas a unificar o valor per capita para

fins orçamentários para a assistência médica e odontológi ca no âmbito deste

Pod er. A unificação ocorreu em três etapas, nos anos de 2013, 2014 e 2015,

elevando o valor per capi ta para R$ 215,00, va lor correspondente ao per capita

praticado pelo CNJ em 2012, atualizado pela varia ção do IPCA nos anos

seguintes .

Finalizado o processo de unificação, na pré-proposta

orçamen tária 2016, as Setoriais Orçamen tárias dos órgãos do Poder Judiciário

p ropuseram a elevação do per capita para R$ 332,00, valor resu ltante da

correção do per capita do CNJ em 2012 pela variação de cus tos médico
hospitala res a té 2015. Essa proposição não foi acolhida pelo Poder Executivo

que ma nteve o per capita pra ticado em 2015.

No que se refe re aos valo res per capita do auxíl io-alimentação e

da assistência p ré-escolar, houve reajuste de 6,4076%, variação do IPCA do
IBGE em 2014, por meio da Portaria Conj unta n'' 1, de 18 de março de 2015,

dos Pres identes dos Conselhos e Tribunais Superiores e do Tr ibunal de Justiça

do Distrito Federal e dos Territórios, os qua is passa ram, respectivamen te, de

R$ 751,96 para R$ 799,00 e de R$ 594,1 5 par a R$ 632,00.

Tabela 7

Programas e Ações para pagamento de despesas com Outras Atividades
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Estas ações comportam as dotações orça mentárias que se

destinam às despesas de manutenção das atividades do Supe rior Tribunal de

Justiça.

Tabela 8

Programas e Ações para pagamen to de despesas com obras
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As ações designadas como projetos com por ta m os recursos a

serem utilizados nos investimentos necessan os à mel horia da p res tação
jurisd icional. a tabela acima es tão relacionadas às dota ções destinadas a dar

cont inuidade aos projetos de const ru ção no âmbito do STJ.

Tabela 9

Programas e Ações pa ra ou tros proje tos
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Além dos proj etos de obras e aquisições de imóveis, consta da

propos ta do Superior Tribuna l de Justiça dotação para projetos na área de

Tecnologia da Infor mação.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constitu ição Fed eral de 1988 (art. 169) di spõe qu e a despesa
com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Mu nicíp ios nao poderá exceder os limi tes estabe lecidos em Lei
Co mplementar. A Lei Complementar nº 101, de 4 de ma io de 2000 - Lei de
Responsa bilidade Fiscal - LRF, art. 20, fi xou em 6% da Receita Corren te

Líquida da União - RCL o limite pa ra essas despesas no Poder Judiciári o

A repa rtição desse limite en tre os órgã os do Pod er Judiciári o
es tá fixada na Resolução CNJ 11. 177, cabendo ao STJ 0,223809% da RCL.

A tabela aba ixo demonstra qu e a despesa proposta para 201 6
com pessoal e encargos do STJ representa 40,00% do limite estabelecido para o
órgão.

Tabela 10

Despesa com pessoal - Limite da LRF

12 de 17 2R/09/20 15 15:02
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: .: .1: ,,- . " ~ : <" o, - " o '- . .....~,•• : " . ',. ~ • • : H ,:: I -. - , • •, . , ,. , ,, ...... ": : 1 . " ",'
: ,. : : - . ~ • •• ". :: : : _':" ' <':. :. __' : J ~: .." :!C ", .,. ... ! : :. j . '~ : H:: : :

Devemos cons idera r, tam bém, o impacto decorrente dos projetos
de lei de revi são da rem une raçã o, incluído no PLOA de forma consol idada
para o Poder Jud iciár io, no valor de R$ 1.855.807.609,00.

Ainda que nes te mo me nto não haja inform ação do valor qu e
caberá a cada órgão, é possível fazer uma es timativa, d istribuindo-se o

impacto de forma proporcional à dotação para as de spesas de pessoal de cada
órgão, incl uídas no PLOA :

Tabela n

Revisão da rem uneração - Dotação estimada por órgão

RS1 00

Dotação no PLOA! % de
!Distribuição

Órgão ~ propo rci ona l do
2016 participação

.irnpacto

1C-oOO s1F 37 1 .277. ~ 11 1 .2~% 1 22.945.969

110 0 0 SiJ 892 .058 8~5 297%1 55. 131.699

! 2 ')O ~J r 7.757.541 5~1 25.83% 1 ~ 79A37. 5 1 0

13000 H.I 355.589.504 1.18%1 21.975A1 3

l ~ a c :: JE{l) ~ . 093.328.531 13.63% : 2~2. 979.008

1 5ú OO .r 1~ . 608977.~ 21l 's "') 0/ ! 90287 ~. 130.. .0_ "' 1

1 ':000 TJOr l 1 . 89 1 . 51 0. 8~5 5.30%! 116.900.591

17000 CNJ 57.521.833 0.19%1 3.561.188

Total 30.027.903. 1361 100,00\ . : 1.855 .807.609

Somando-se o valor estimado que corresponde ao Superior
Tribunal de Jus tiça, terem os que o pe rcen tua l de utilização do limite passará

para 43,33'Yo .

Tabe la 12
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RCL estima da p ara 2016 741. 906.6 16.200

Despesas com Preca tórios e Requisições de Pequeno Valor

As dotações desti nadas ao pagam ento das despesas decorrentes

de sentenças judiciais tran sitadas em julgado - precatórios e requisições de

pequeno valor - são inseridas no Orçamento Geral da União co mo Encargos

Financeiros da União - EFU. Após aprovado o orça mento, no inicio do

exe rcicio, os créd itos são, de forma au to m ática , integ ralm ente

desce ntral izados aos Tribuna is.

Compete aos órgãos do Pod er Judiciário o encaminhamen to à

Comissão Mista de Planos, O rçamen tos Púb licos e Fiscali zação, à Secreta ria de

O rçamen to Federal, à Advocacia-Ge ra l da União, à Procuradoria-Ge ral da

Fazenda Nacional e aos órgãos e en tidades devedoras a relação dos débitos

cons tantes dos precatórios a serem incluídos na Proposta O rçamen tária.

Par a inclusão no orçamento do EFU para 201 6, o STJ informou o
mon tante do s débitos conforme a tabela a segu ir:

Tabela 13

Precatórios e RPV

RC, 1 00. -.
Grupo de Natureza de Despesa

u escn ção
3- outras despesas

To:a l
l - pessoal

correntes
Pre catórios 219.33 1.465 6.742.911 226.074.377........................................................ ............................. .... ... .. ... ... ... .. ... ... .
RPV 5.000.000 - 5.1XlO.000................................................._.. _... ............................. ...........................
Encargos sociais 36.484.255 - 36.484.2 55

Total 260.815.720 6.7 42.911 267.55 &6 31

101 de 17 2S /0 9/20 15 15:02
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A Proposta Orçamentári a do Supe rio r Tribunal de Justiça foi

elaborada e encaminhada ao Pod er Executi vo pelo Presiden te do Tribu nal,
ap ós ap rova da pela Co rte Especial, em consonância com o d ispos itivo

constitucion al qu e assegura autonomia administrativa e finan ceira ao órgã o.

Foi ade quadamente instru ída e encaminha da à Secretaria de
Orçame nto Federal, mediante acesso on line ao Sistema Integrado de
Planejamento e O rçamen to do Governo Federa l - SIOP, no prazo de 15 de
agosto de 2015, conforme es tabelecido no art. 21 do Projeto de Lei de
Diretrizes O rçamentárias - PL n. 1/2015 - CN - PLDO/2016.

As ações orçamentárias e as dotações propostas e incluídas no
PLOA 2016 refletem atribuições sob o encargo do órgão e observaram os

parâmetros estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO.

Os débitos com precat órios foram informados à Secreta ria de

Orçame nto Fed eral para inclu são no Orçame nto Geral da União como
Enca rgos Fina nce iros da União - EFU.

A dotação total para despesas de pessoa l e encargos SOCiaiS,
inclusive se somado o impacto da s proposições em trâmi te no Congresso

Nacional pa ra revisão de remuneração de ma gistrad os e se rv idores, observa o
limite legal esta belecido na Lei de Responsab ilidad e Fisca l e na Resolução CNJ

Nº 177/2013.

Foi observada a legislação qu e rege a ma téria, em especial o PL

n. 01/2015 - CN - PLDO/2016 e a Resolução nº 68/CNJ, de 3 de ma rço de 2009.

ISTO POSTO, conheço do presente p rocesso para emitir parecer
favorável, nos te rmos da fundamen tação, inclusive no que se refe re às
dotações referentes às proposições em trâmite no Congresso Naciona l, qu e
tratam de alteração de estrutura e de aumento de remunera ção de

magis trados e se rv ido res.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

En caminhe-se o parecer à Comissão Mis ta de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

28/09/20 15 15:02
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Encaminhe-se copra do parecer à Secret aria de Orçamento

Federal do Min istério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Brasília, data registrada em sistema.

Cons elheiro A LLEM A N D
Rela tor

CONS EL HO NAC IO NA L DE .JUSTI ÇA

2 16" Sessão Ordin ária

PA REC ER DE i"ll::RIT O SOBR I~ ANTEPRO./ET O DE LE J - 111l1l41139--I 5.2 111 5.2.llll.llllllll

Relator:

Requerente: SUP ERI OR T RIB UNAL DE .JUSTI ÇA - ST./

Requerido : CO NS ELHO NACI Oi'iAL DE .IUSTI ÇA - CN.J

Terceiros: Não defin ido

C ERTI DAo DE .JULGAMENTO

C ERTI FICO que o PL EN;\IUO. ao aprec iar o processo em epígrafe. em sessão realizada nesta
data. proferiu a seguinte dec isão:

"0 Conselho, por unanimidade . decidiu aprovar o parecer de mérito. IIOS lermos do voto do Relat or.
Presidi u ojulgamento o Conselheiro Ricardo Lewandowski. Plen ário, 22 de setembro de 2015."

Presentes li sessão os Excelenrissimos Senhores Co nselheiros Ricardo Lcwandowski. Nane)'
Andrighi, Lelio Bentes Corrêa . Daldiee Santana. Gus tavo Alkmim, Fernando Mattos. Carlos
Eduardo Dias. Luiza Cristina, Arnaldo Hossepian, Norberto Campelo. Luiz Cláudio Allemand.
Emmanoel Campelo e Fab iano Silve ira.

Brasíl ia. 22 de setembro de 20 15.

MAIUANA SILVA CAM POS DUTRA

Secretária Processual

Brasília. 20 15-09-28.

28/09/2015 15:02
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Poder Judiciário

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI N° 0003881-87.2015.2.00.0000

REQUERENTE: SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA

PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE

LEI. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE

2016 DA JUSTiÇA MILITAR DA UNIÃO. Autonomia dos

tribunais para encaminhamento das propostas

orçamentárias. Limites das propostas estabelecidos

conjuntamente pelos Poderes na Lei de Diretrizes

Orçamentárias. Exigência de parecer do Conselho

Nacional de Justiça. Nota Técnica produzida pelo

Departamento de Acompanhamento Orçamentário do

Conselho Nacional de Justiça . Proposta elaborada em

conformidade com os prazos, parâmetros e

procedimentos estabelecidos na legislação vigente.

Parecer favorável.

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça sobre a proposta

orçamentária para o ano de 2016 da Justiça Militar da União, solicitado por meio do ofício

nO424-PRES/151-SEPLNGS, de 14 de agosto de 2015, em atendimento ao disposto no

art. 21, § 1° do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 - PLDO 2016, PL n.

1/2015 - CN, e no art. 1° da Resolução CNJ N. 68/2009 .

A proposta foi encaminhada ao Poder Executivo Federal pelo presidente

daquele Tribunal Superior, dentro da competência assegurada pela Constituição Federal,

art. 99, § 1°, '00;" I, P" melo do otício 0° 445/pRES-STM, de 27 de a90"0 de 2015~



Foi, também, encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema

Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2015,

conforme estabelecido no art. 21 do PLDO 2016.

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, encaminhei os

autos ao Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho para

emissão de Nota Técnica e Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica nO07/DAO/2015, utilizando

se de dados buscados no SIOP em complemento às informações prestadas no ofício da

petição inicial, haja vista o detalhamento das informações orçamentárias inseridas nesse

sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do

ofício da petição inicial, inclusive acréscimos de dotações, incluídos pela Secretaria de

Orçamento Federal posteriormente à data de 15 de agosto de 2015, data limite para a

apresentação da proposta ao Poder Executivo.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa data,

como é o caso das previsões de recursos para despesas com pessoal decorrentes de

criação e provimento de cargos e funções e para alteração de remuneração, amparados

por proposições cuja tramitação no Congresso Nacional tenha previsão de início até 21

de agosto de 2015.

Considerando que a proposta foi elaborada em conformidade com os

prazos e procedimentos estabelecidos na legislação vigente, observou os parâmetros

orçamentários estabelecidos no PLDO 2016 e reflete necessidades de recursos do órgão

para o exercício de 2016, aquele departamento manifestou-se pela emissão de parecer

favorável deste Conselho.

É o Relatório.

VOTO

O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia administrativa e

financeira ao Poder Judiciário, cabendo aos Tribunais a elaboração de suas propostas

orçamentárias dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais Podere n

Lei de Diretrizes Orçamentárias.



Define, também, que o encaminhamento da proposta, ouvidos os tribunais

interessados, compete, no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal

Federal e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal,

aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, PL

nO01 /2015 - CN, art. 21 ,§ 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do

Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer do Conselho Nacional de Justiça, a ser

encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de

setembro de 2015, com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP.

Parâmetros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentárias propostas pela Justiça Militar da União

contemplam recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos

sociais, com a manutenção das atividades e com os investimentos necessários ao

desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados

pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros. estabelecidos conjuntamente pelos

Poderes no PLDO 2016:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de

projeção do limite foi a despesa com a folha de pagamento vigente em março de

2015, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais

acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também foram autorizadas as despesas

decorrentes da concessão de vantagens, aumentos de remuneração, criação de

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como

admissão ou contratação a qualquer título, até o montante das quantidades e limites

orçamentários fixados em anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de

2016 (art. 78 do PLDO).

b) Para as despesas com auxílio-alimentação, assistência pré~



assistência médica e odontológica e auxílio-transporte a base de projeção do limite

para a elaboração da proposta foi a despesa vigente em março de 2015,

compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais

acréscimos legais (art. 86 do PLDO), devendo a dotação corresponder à

multiplicação do valor per capita pelo quantitativo de beneficiários.

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi a

média entre o valor autorizado até o final do exercício financeiro de 2014 e o valor

autorizado até 31 de maio de 2015, incluindo as alterações decorrentes de créditos

suplementares e especiais, exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro.

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder

Judiciário integrantes do Orçamento Geral da União, conforme determina o § 4° do art. 22

do PLDO 2016, e introduzidos no SIOP sob a forma de limite para a confecção da

Proposta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLDO que orientam e

servem de base para as tratativas dos órgãos do Poder Judiciário com o Poder Executivo

onde são apresentadas e discutidas as demandas por recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei

Orçamentária a ser encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, a quem

cabe privativamente a iniciativa dessa matéria, conforme estabelecido na Constituição

Federal, art. 165 e art. 84, inciso XXIII.

Proposta Orçamentária da Justiça Militar da União

A proposta orçamentária da Justiça Militar da União, incluída pelo Poder

Executivo no Projeto de Lei Orçamentária - PLOA 2016, PL nO 7/2015-CN, e

encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza R$ 459.378.332,00 (quatrocentos el
cinquenta e nove milhões, trezentos e setenta e oito mil e trezentos e trinta e dois reais).

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do orçam~nt9

proposto para a Justiça Militar da União e a evolução em relação à Lei orçamentá~~

Anual de 2015:



Tabela 1
Composição por categoria econômica e grupo de despesa

R$ 1 (J(),

Orça me nto Fiscal
Orçamento da

TotalCategoria Econôm ica e Seguridade Social
Grupo de Despesa

Participação %

a b c =a+b

Despesas Correntes 261.335.40 2 190.872.650 452 .208.052 98,44%

Pessoale 8lcargos Sociais 178.692.004 176.897 .500 355.589.504 77 ,4 1%

Outras Despesas Correntes 82.643.398 13.975 .150 96618.548 21 ,03%
................................................... .... .. ................................. ................ ........... ................................. .......................... ........................ ......

Despesas de Capital 7.148.930 21.350 7.170.280 1,56%

jwesterentos 7.148.930 21.350 7.170280 1,56%

To ta l 268.484.332 190.894.000 459.378.332 100,00%

Gráfico 1
Participação % dos grupos de despesa

Investimentos;
1,56%

R$ 1 00

Tabela 2
Composição por Atividades e Projetos

,
Ati-.idades I Operações Especiais Projetos

Pessoal e Benefícios de Outras Total
Descrlç ãoe«> Encargos Sociais Pessoal (1J Atividades

Obras Outros Projetos

Dotação proposta 355.589.504 28.788.828 72.000.000 2.000.000 1.000.000 459.378.332

Partidpação % 77,41% 6,27% 15,67 % 0,44% 0,22% 100,00%

(l AUlIilios .enmentaç ão.Iraosporte , funeral e natalidade A SSlSlênclas . Pré-escolar e médICa/ odo nto lógICa



Tabela 3
Crescimento em relação à LOA 2015

RS 100,
Atividades I Operações Especiais Projetos

Pessoal e Benefícios de Outras Total
Obras Outros

encargos sociais pessoal Atividades

Proposta Orçamentária para 2016

355.589.504 28.788.828 72.000.000 2.000.000 1.000.000 459.378.332

77,41% 6,27% 15,67% 0,44% 0,22% 100,00%

Le i Orçamentária 2015

352.042.401 26.957.135 78.634.000 4.000.000 2.645.000 464.278.536

75,83% 5,81% 16,94% 0,86% 0,57% 100,00%

Crescimento do orçamento proposto em relação á LOA 2015

1,01% 6,79% -8,44% -50,00% .{j2,19% -1,06%

A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias

contempladas com dotações na Proposta Orçamentária e que refletem as necessidades

de recursos para as despesas com pessoal e encargos sociais, com benefícios de

pessoal, com a manutenção das atividades e para os investimentos necessários ao

desenvolvimento de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados à

sociedade pela Justiça Militar da União.

Tabela 4
Dotações para despesas com pessoal e encargos

1.710.469
1

24.979.949

27.024.770

25.3 14 .30 1

-,
160.387.500

160 .387 .500 I

164.630.131 I
139 .650.182

352 .042.401

Valor (RS 1.00)

LOA201 S
GNO

PlOA2016

176 .897 .500
• 1 176 .897 .500 j

178.692.004
•I 1 152 .69 3.576

•
1 25.998.428

r

I 1

1

355 .589 .504

1,0 1"

Total

Previdência de Inativ os e Pensionistas da Un ião

Programa/ Ação

Varlaç;\o perc entual

Pagamenta de Aposenta dorias e Pen sões

Prestação Jurisdicional Mil itar

Pagame nto de Pessoal Ativo da União

Contribuição da União. de suas Auta rquias e Fundaçõe s par a o

Custe io do Regime de Prev idência dos Servidores Públicos Fed era is

Operações Especiais: Outros Encargos Espedais

IProvimentode Cargose Funçõese Reestruturação de Cargos.
Carre iras e Revisão de Remunerações

IContribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência do s

I
servidores Público s Fede rai s deco rre nte do Provime nto de Cargos e

Funções e Peestrut uraç ãc de Cargos e Carre iras e Revisão de

Remuneração

0909 .OC04.0001

0909 .00H7 .0001

Programática

0566.09H8.000 1

•0089.0181.000 1

•0566

05 66.20TP.0001

•0089

•
0909



Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de

pagamento de magistrados e servidores, ativos e inativos, e com os pensionistas, bem

como para as contribuições da União para o regime de previdência, tendo por base de

projeção a folha de pessoal do mês de março de 2015.

Além desse montante, foi incluída em reserva de contingência do PLOA, em

favor da Justiça Militar da União, dotação no valor de R$ 6.129.080,00 (seis milhões,

cento e vinte e nove mil e oitenta reais). destinada às despesas decorrentes do

provimento de cargos cuja criação foi proposta em projeto de lei ora em trâmite no

Congresso Nacional, conforme tabela abaixo.

Tabela 5
Dotações em reserva de contingência

R$ 1 00

Cargos com autorização no Anexo V Impacto
Projetos de Lei do PLOA 2016 orçamentário em

Criação Prol.imento 2016

PL n' 1.184, de 2015 740 61 6.129.080

Total 740 61 6.129.080

Havendo aprovação desse projeto de lei, os recursos correspondentes aos

cargos com autorização de provimento serão transferidos da reserva de contingência

para a Justiça Militar da União. Já os cargos com autorização apenas para criação ficam

com o provimento pendente de inclusão de dotação específica em futuras leis

orçamentárias

No que se refere à reestruturação de carreiras e revisão de remuneração,

não foi incluída dotação na proposta orçamentária referente à Justiça Militar da União. No

entanto, o projeto de lei orçamentária destinou, em reserva de contingência, o montante

de R$ 1.855.807.609,00 (um bilhão, oitocentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e

sete mil e seiscentos e nove reais) para o Poder Judiciário, sem identificação dos valores

que cabe a cada órgão.

Essa dotação resultou das negociações entre os Poderes Judiciário e

Executivo e dará suporte à aprovação dos seguintes projetos de lei ora em trâmite no

Congresso Nacional:

a) PL n. 2.648/2015 , que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder

Judiciário. Corresponde ao impacto orçamentário decorrente do reajuste



cargos comissionados, da extensão do adicional de qualificação aos técnicos

judiciários e da implantação de duas das oito parcelas semestrais do reajuste

previsto na remuneração básica e na GAJ dos servidores; e

b) PL 2.646/2015, que dispõe sobre o subsídio de Ministro do Supremo

Tribunal Federal. Corresponde ao impacto decorrente do reajuste de 5,5% no valor

do subsídio, embora o projeto de lei proponha um reajuste de 16,38%.

A aprovação dos citados projetos de lei implicará necessidade de o Poder

Judiciário informar ao Poder Executivo a parcela desses recursos que caberá a cada

órgão.

Tabela 6
Dotações para despesas com benefícios de pessoal

Prograrn át tca Progra ma / Ação GND
Valor (R$ 1,00)

r

PLOA2016 LOA2015

28.788.828 26.957.135

13 .975 .150 13.221. 620

21.350 37.000

1.205.856 1.1 97 .504

444 .000 384 .0DO

8.292 .000 7.800.000

2.748 .000 2.346 .240

1.659.852 1.528.15 1

44 2.62 0 1_ 44 2.620

28.788.828 26.957.135

6,79%

3

3

3

3

•

•
•
r
I 3 I

Var iaçSo percentual

Prestação Jurisdicional Militar

Assistê ncia Mé dica e Odont ológica aos Servidores Civis, EmpregadOS,' 3

e Mili ta res
•I 4

•
I 3

As sistência Pré-Escolar aos Dependentes de ServidoresCivise de
Emprega dos

Auxilio-Transporte de Civis

OS66.20 12.PQ000 1 Auxilio-Alimentaç30 de Civis

OS66 .20 12.P00002 Auxílio-Alimentação de Milita res em Pec únta

a566.20 12.P0 0003 Passivo de Auxílio.Alim enta ç30 de M agist rados

OS66.00 Ml .OOOl l AUxílo-Funeral e Natal ida de de Civis

Total

0566.2004.000 1

05 66.20 10.00 01

r
0566.2011.00 01

•

•

•0566

A previsão orçamentária para as despesas com benefícios de pessoal foi

calculada com base nos quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio para

cada benefício, conforme critério estabelecido no art. 86, § 2° do PLDO 2016.

No ano de 2012, durante a discussão da Proposta Orçamentária para 2013,

foram realizados estudos conjuntos do Poder Judiciário com a Secretaria de Orçamento

Federal com vistas a unificar o valor per capita para fins orçamentários para a assistência

médica e odontológica no âmbito deste Poder. A unificação ocorreu em três etapas, nos

anos de 2013, 2014 e 2015, elevando o valor per capita para R$ 215,00, valor

correspondente ao per capita praticado pelo CNJ em 2012, atualizado pela variação do

IPCA nos anos seguintes.

Finalizado o processo de unificação, na pré-proposta orçamentária 201 6, as



Setoriais Orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário propuseram a elevação do per

capita para R$ 332,00, valor resultante da correção do per capita do CNJ em 2012 pela

variação de custos médico-hospitalares até 2015. Essa proposição não foi acolhida pelo

Poder Executivo que manteve o per capita praticado em 2015.

No que se refere aos valores per capita do auxílio-alimentação e da

assistência pré-escolar, houve reajuste de 6,4076%, variação do IPCA do IBGE em 2014,

por meio da Portaria Conjunta na 1, de 18 de março de 2015, dos Presidentes dos

Conselhos e Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios, os quais passaram, respectivamente, de R$ 751 ,96 para R$ 799,00 e de R$

594,15 para R$ 632,00.

Cabe registrar a inclusão de dotação no valor de R$ 1.659.852,00 para

pagamento de despesas de exercícios anteriores - passivos - de auxílio-alimentação aos

magistrados, relativos ao período compreendido entre os anos de 2004 e 2011.

Até 2011 , o auxílio-alimentação era pago exclusivamente aos servidores. A

Resolução CNJ na 133/2011 , que dispôs sobre a simetria constitucional entre a

magistratura e o Ministério Público, reconheceu, com fulcro no art. 129, § 40 , da

Constituição da República, esse direito aos magistrados, que passou a ser pago a partir

de então.

O Superior Tribunal Militar, por meio da Resolução 182, de 8 de fevereiro de

2012, determinou a aplicação do entendimento da Resolução do CNJ, observada a

prescrição quinquenal. Assim, os efeitos financeiros retroagiram a 19 de maio de 2004,

cinco anos a contar do marco que ensejou a edição da Resolução 133, o Pedido de

Providências na0002043-22.2009.2.00.0000, de 29 de maio de 2009.

Atos análogos foram editados, também com suporte na Resolução CNJ

133, pelo Conselho da Justiça Federal e Tribunal Superior do Trabalho.

Esses atos foram impugnados perante o Supremo Tribunal Federal nos

autos da Ação Originária - ACO 1924, de 26/03/2012, ajuizada pela Advocacia-Geral da

União, com pedido de limiar, em desfavor do Conselho da Justiça Federal, do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal Militar. Na mesma Ação, a AGU requereu a

declaração incidental de inconstitucionalidade da Resolução CNJ 133, por ofensa à

reserva de lei complementar para a edição do Estatuto da Magistratura.



Até a presente data a liminar não foi deferida. Ao contrário, em 18 de

outubro de 2012 o Ministro Luiz Fux, relator, proferiu o seguinte despacho:

DESPACHO : Considerando que não há qualquer provimento judicial nestes autos

suspendendo a Resolução nO133, de 21 de junho de 2011 , do Conselho Nacional

de Justiça, que permanece integralmente válida e apta a produzir seus regulares

efeitos, e tendo em vista que o mero ajuizamento de uma ação não acarreta um

obstáculo ao cumprimento de normas jurídicas em vigor, defiro a expedição de

certidão nos termos em que requerida, a fim de que nela conste a seguinte

informação: "não existe óbice ao cumprimento integral do disposto na Resolução nO

133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, especialmente

quanto aos efeitos financeiros pretéritos dos direitos por ela assegurados".

Publique-se.

Em 30 de outubro de 2012, a AGU interpôs agravo regimental , requerendo

o imediato deferimento da liminar postulada, sem , no entanto, deliberação até a presente

data.

Ainda que a matéria esteja judicializada no Supremo Tribunal Federal, sem

entrar no mérito quanto ao direito ao recebimento desse benefício pelos magistrados, o

que ultrapassa a competência administrativa, considerando a decisão proferida pelo

Relator de que "não existe óbice ao cumprimento integral da Resolução CNJ 133", não

vislumbro impedimento para a inclusão dessa dotação na proposta orçamentária da

Justiça Militar da União.

Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se dest inam

Valor (RS 1.00)

PLQA2016 l OA2015---
72.000.000 78.634.000

1.074 .700 1.499 .500

62.100 77.000

58.737.810 59.53 2.310

3.170.530 6.231.110

3.820 .000 3.879 .000

3.818.560 3.969 .250 I
1.316.300 3.445 .230 I

72.000.000 78.634 .000
----

-8,44%

GNO

•I 3
r

4
r

3
• 4
r

3
r

3
• 4

0566.4 22S .POOODl Julgamento de Processo s

Total

Variação percentual

OS66.4225.P00002 Capacitação de Recursos Humano s

OS66.4225.PQ0004 Mode rnização Tecnológica e Gestão da informação na JM

Tabela 7
Dotações para despesas com outras atividades

p rOgra mát~ -- Prcgra ma/Aç ãc

"0566 - t Prestação Jurisdic~;'al Militar

OS66.25 49 .PQ 000 1 Comunicação e Divulgação Instit ucional



despesas de manutenção das atividades da Justiça Militar da União.

Tabela 8
Dotações para despesas com obras

Program ática

•0566.7808 .5664

0566.10NR.1695

Programa/Aç'fJo

Variaçlo percentual

500.000

2.000.000

-50,00%

2.000.000

4.000.000

Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos investimentos

necessários à melhoria da prestação jurisdicional. São dotações destinadas a dar

continuidade aos projetos de obras em andamento na Justiça Militar da União.

Tabela 9
Dotações para outros projetos

.~~~~~+-~~~~~~~-

0566 Prestação Jurisdicional no SuperiorTribunal de Justiça

DS66.151X.QOQl Desenvolvimento e Implanta ção do Siste ma Pje

Programática Programa/Aç'fJo
Valor (R$ 1,00)

i GNDI--Pl-OA-2-0 i 6 I l OA20 i 5

t 1.000.000- 1 2.645.000l
• 3 400.000 445.000
r

Total
---

Varlaçlo percentual

4 600.000

1.000.000

~2. 19"

2.200.000---
~_=2.645.ooo

Além dos projetos de obras, consta da proposta da Justiça Militar da União

dotação para o projeto de desenvolvimento e implantação do PJe. Este projeto foi

incluído no orçamento a partir do exercício de 2014 e trata do Sistema Processo Judicial

Eletrõnico instituído pela Resolução CNJ n. 185.

Nos exercícios de 2014 e 2015 o limite orçamentário disponibilizado para

esse projeto foi rateado entre os órgãos participantes, tendo por base as despesas

projetadas para o ano.

Por se tratar de um projeto cujo desenvolvimento e implantação do sistema

estão sob coordenação do CNJ, os recursos serão incluídos no orçamento 2016 deste

Conselho e serão transferidos a cada órgão na medida das necessidades, co fOrme



planejamento, exceto no que se refere à Justiça Eleitoral, cuja dotação será incluída no

seu próprio orçamento.

o valor de R$ 1 milhão está sendo incluído no orçamento de cada órgão, de

modo que a ação orçamentária esteja aberta em seus orçamentos e viabilize a

suplementação pelo CNJ.

Despesas com Pessoal e Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com

pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

poderá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar. A Lei Complementar na

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 20, fixou em 6%

da Receita Corrente Líquida da União - RCL o limite para essas despesas no Poder

Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o

Supremo Tribunal Federal, está fixada na Resolução CNJ n. 177, cabendo à Justiça

Militar da União 0,080576% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2016 com pessoal

e encargos sociais da Justiça Militar da União representa 38,50% do limite estabelecido

para o órgão.

Tabela 10
Despesa com pessoal- Limite da LRF

Limite legal para despesa com Dotação proposta
Reserva de Ootação com

pessoal no PLOA 2016
contingê ncia para Deduções (1) impacto no limite Percentual do

PLs (Anexo V) da LRF Limite a ser

% da RCL R$
Utilizado

R$ R$ R$ R$

a b =a'RCL c d e f= c +d -e 9 =fi b

0.080576% 597.798675 355.589.504 6.129080 13 1.5 72 .9 45 230.145.639 38 ,50·/.

RCL estimada para 2016 (2) 741.906.616 .200

(l ) Des pesas com inat ivos com re cur sos vinculados, fonte s 156 e 169 (am pa ro no inciso VI, ar t. 19,1 RF).

2)RCt estimada pa ra 20 16 - Oâcto-Ctrcuta r nV19 5EAFI/SQF/MP.de 31 de j ulho de 20 15.

Devemos considerar, também, o impacto decorrente dos projetos de lei de

revisão da remuneração, incluído no PLOA de forma consolidada para o Poder Judicíárto,

no valor de R$ 1.855.807.609,00.



Ainda que neste momento não haja informação do valor que caberá a cada

órgão , é possível fazer uma estimativa, distribuindo-se o impacto de forma proporcional à

dotação para as despesas de pessoal de cada órgão , incluídas no PLOA:

Tabela 11
Revisão da remuneração - Dotação estimada por órgão

asi.oo,
!

Dotação no PLOA %de
iDistribuição

Órgão Iproporcional do
2016 participação

[Impacto
I

10000 STF 371 .277.411 1,24% 22.945.969

11000 STJ 892.058.845 2,97% 55.131.699

12000 JF 7.757.543.641 25,83% 479.437.610

13000 JM 355 .589.504 1,18% 21.976.413

14000 JE (1) 4 .093 .328.631 13,63% 252.979.008

15000 JT 14.608.977.426 48,65% 902.875.130

16000 TJDFT 1.891.510.845 6,30% 116.900.591

17DOO CNJ 57.621.833 0,19% 3.561.188

Tot al 30.027.908.136 100,00% 1.855.807.609

(1) Dotação no PlOA 201 6 da JEdedu zida do valor destinado aos plei to s eleitora is.

Somando-se o valor estimado que corresponde à Justiça Militar da União,

teremos que o percentual de utilização do limite passará para 42,18%.

d LRF
Tabela 12

I L'Des Jesa com pessoa - Imite a
Dotação proposta

Impacto dos PL Dotação total
Umite legal para despesa com no PLOA 2016

de relisão de com impacto no Percentual do
pessoal com impacto no

remuneração limite da LAF limite a ser
limite da LAF utilizado

% da ACL AS A$ A$ A$

a b = a*ACL c d e =c +d f = e I b

0.080576% 597.798.675 230.145.639 21.976.413 252.122.052 42 ,18%

RCL estim ada para 2016 741.906 .616.200

CONCLUSÃO

A Proposta Orçamentária da Justiça Militar da União foi elaborada e

encaminhada ao Poder Executivo pelo Presidente do Superior Tribunal Militar, em

00'''''.''';' com a dispositlvo constitucional que assequra autonomia "m;";"~



financeira ao órgão.

Foi adequadamente instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento

Federal, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo

Federal - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2015, conforme estabelecido no art. 21 do

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n. 1/2015 - CN - PLDO/2016.

As ações orçamentárias e as dotações propostas e incluídas no PLOA

2016, refletem atribuições sob o encargo do órgão e observaram os parâmetros

estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO.

A dotação total para despesas de pessoal e encargos sociais, inclusive se

somado o impacto das proposições em trâmite no Congresso Nacional para revisão de

remuneração de magistrados e servidores, observa o limite legal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N° 177/2013.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n. 01 /2015

- CN - PLDO/2016 e a Resolução nO68/CNJ, de 03 de março de 2009.

ISTO POSTO, conheço do presente processo para emitir parecer

favorável , nos termos da fundamentação, inclusive no que se refere às dotações

referentes às proposições em trâmite no Congresso Nacional, que tratam de alteração de

estrutura e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Publique-se.

Intime-se o Requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretaria de Orçamento Federal do,
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

" r/ lV~i1 i' DF, 9
8 ,,{ r,!QJJ' (;0.

Conselheira LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Relatora
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Autos: PARECE R DE i\1l~ RITO SO BRE ANT EI' IW .JET O DE LEI - OOO~088-86 . 2 0 1 5. 2 . 00 . 0000

Requerent e: TllI ll UNAL S UPE RIO R E LE ITORAL - TS E

Req uerido: CONSELl JO NAC IO NAL DE .JUST IÇ A - CN.J

EMENTA :

Pare cer de Mérito sobre Anteprojeto de Lei. Proposta

Orçamentári a para o ano de 2016 da Justiça Eleitoral.

Autonomi a dos tribunais para encaminhamento das

proposta s orçamentárias. Limites das propostas

estabelecidos conjunt amente pelos Poderes na Lei de

Diretrizes Orçamentárias . Exigência de parecer do

Conse lho Nacional de Justiça. Nota Técnica produzid a pelo

Departamento de Acompanhamento Orçamentário do

Conselho Nacional de Justiça. Proposta elaborada em

conformidade com os prazos, parâmetros e procedimentos

estabe lecidos na legislação vigente. Parecer fav orável.

ACÓIWA o

24/09/20 15 0~:49



Conselho Nacional de Justiça: ht tps://\vww.cnj .juso br/pjecnj interno/Puinel/pu ine1_usuario /documL'••.
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o Conse lho. por unanimidade. dec idiu aprovar o parecer de mérito, nos termos do voto do Relator.
Presidiu o jul gamento o Conselheiro Ricardo Lcwandowsk i. Plenário. 22 de setembro de 2015 .
Prese ntes à sessão os Exce lentíss imos Senho res Con se lheiros Ricardo Lewa ndowski. Nane)'
Andrighi. Lclio Bentes Corrêa, Daldiee Santana. Gustavo Alkrnim, Ferna ndo Mattos. Carlos
Edua rdo Dias. Luiza Cristin a. Arnaldo Hosscpian. Norberto Campelo. Luiz Cláudio Allcmand.
Emmanoel Campelo e Fabiano Silveira .

C onselh o Nacinnul dc .Iust iça

AuIOS: PAttECElt DE ." t RITO SOBlU: ANT EPIW .J ETO DE LEI- 000~()88-86. 2 U'5.2.()U. U()() ()

Requerente: T RIBUN AL SUPERIO R ELEtTORAL - TS E

Requerido: CONSELl IO :'-/ACIOi\A L DE .J USTI ÇA - Ci\.J

RE LATÓ RI O

Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça sobre a proposta

orçamentária para o ano de 2016 da Justiça Eleitoral, solicitado por meio do Oficio n?

3.989 GAB-DG , de 25 de agosto de 2015, em atendimento ao disposto no art. 21 , § 1° do

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentá rias para 2016 - PLDO 2016, PL n. 1/2015 - CN, e

no art. 1° da Resolução CNJ N. 68/2009.

A proposta foi encaminhada ao Poder Execut ivo Federal pelo presidente

daquele Tribuna l Superior, dentro da competência assegurada pela Constituição Federal ,

art . 99, § 1°, inciso I.

Foi, também , encaminhada á Secretaria de Orçamento Federal do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOFIMP, por meio do Sistema Integrado de

Planejamento e Orçamento - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2015, conforme

estabelecido no art. 21 do PLDO 2016 .

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68 /2009, encaminhei os

autos ao Departamento de Acompanhamento Orçamentário deste Conselho para emissão

de Nota Técnica e Proposta de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica n? 08/DA0 /201 5 , utilizando-se

de dados buscados no SIOP em comple mento às informações prestadas no ofício de

24109120 J5 08:49
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solicitação deste parecer, haja vista o detalhamento das informações orçamentárias

inseridas nesse sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do ofici o

de solicitação deste parecer, inclusive acréscimos de dotações, incluídos pela Secretaria

de Orçamento Federal posteriormente á data de 15 de agosto, data limite para a

apresentação da proposta ao Poder Executivo.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa data,

como é o caso das previsões de recursos para despes as com pessoal decorre ntes de

criação e provimento de cargos e funções e para alteração de remuneração , amparados

por proposições cuja tramitação no Congre sso Nacional tenha previsão de início até 21 de

agosto de 2015 .

Considerando que a proposta foi elaborada em conformid ade com os prazos

e procedimentos estabelecidos na legislação vigente, observou os parãmetros

orçamentários estabelecidos no PLDO 2016 e reflete necessidades de recursos do órgão

para o exercicío de 201 6, aquele departamento manifestou-se pela emissão de parecer

favorável deste Conselho.

É o relatório.

Brasíl ia, 11de setembro de 2015.

Conselheiro Arnaldo Hossepia u '/unio r

Relator

Conselho Nacio nal de .Jnstiça
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Requerente: TJUIlUi'\AL SUPE RIO R ELE ITORAL - TSE

Requerido: CONSELIIO NACIONAL DE .IU STlÇ.\ - CN.I

VOTO

O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonom ia administrativa e

financei ra ao Poder Judiciário , cabendo aos Tribunais a elaboração de suas propostas

orçamentárias dentro dos limites estipu lados conjuntamente com os demais Poderes na

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Define, também, que o encaminhamento da proposta , ouvidos os tribunais

interes sados, compete, no âmbito da União, aos Presiden tes do Supremo Tribunal Federal

e dos Tribunais Superiores, e no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal, aos

Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2016, PL nO

01/2015 - CN, art. 21, § 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do

Poder Judiciário deverão ser objeto de parecer do Conselho Naciona l de Justiça, a ser

encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição 

Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de

setembro de 2015 , com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP.

Parâ metros para a Ela boração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentárias propostas pela Just iça Eleitoral contemplam

recursos para as despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais, com a

manutenção das atividades e com os invest imentos necessários ao desenvolvimento de

ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados pelo órgão, e

observaram os seguintes parâmetros, estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no

PLDO 2016:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeçâo

do limite foi a despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2015 ,

compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais

acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também foram autorizadas as despesas

14/09/10 15 08:49
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deco rrentes da concessão de van tag ens , aume ntos de remuneração, criação de

cargos , empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras , bem como

adm issã o ou contratação a qualquer titulo, até o montante das quantidades e limites

orçam entários fixad os em anexo discriminat ivo especifico da Lei Orçamentária de

2016 (art . 78 do PLDO).

b) Para as despesas com auxilio-alimentação, assistência pré-e sco lar,

assistência médica e odontológica e auxilio-transporte a base de projeção do lim ite

para a elabo ração da proposta foi a despesa vigente em março de 2015,

compa tibi lizada com as des pesas apresentadas até esse mês e os eventuais

ac réscimos legais (art. 86 do PLDO).

c) O parâmetro para as outras des pesas correntes e de capita l foi a média

entre o va lor autorizado até o final do exercício financeiro de 2014 e o valor

autorizado até 31 de ma io de 2015, incluindo as alterações decorrentes de créditos

suplementares e especiais, exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro.

Os parâmetros foram info rmados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder

Judiciário integra ntes do Orçame nto Geral da União, conform e det ermina o § 4° do art. 22

do PLDO 20 16, e introduzidos no SIOP sob a forma de limite para a confecção da

Proposta Orçamentária .

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pelo PLD O que orientam e

servem de base para as tratativas dos órgãos do Poder Judiciário com o Poder Exec utivo

onde são apresentadas e discut idas as dem andas por recursos orçamentários.

Resulta dess e trab alho um conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei

Orçamentár ia a ser encaminhado ao Con gre sso Nac iona l pelo Pode r Executivo , a quem

cabe privativame nte a iniciativa des sa maté ria , conforme estabelecido na Constituição

Federal, art. 165 e art. 84, inciso XX III.

Proposta Orçamen tári a da Jus t iça Elei to ra l

A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral, incluída pelo Poder Executivo

no Projeto de Lei Orçamentária - PLOA 2016, PL nO7/2015- CN, e enca min hada ao

Congresso Nacional , totaliza R$ 6.919 .450 .139,00 (seis bi lhõe s, novecentos e dezenove

milhões , quatrocentos e cinquenta m i l e cento e trinta e nove reais) .

As tabelas e o gráfico a segu ir mostram a compos ição do orçamento proposto

para a Justiça Eleito ral e a evo lução em relação à Lei Orçamentá ria Anual de 20 15:

24/09/20 15 0~:49
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Tabela 1

Composição por categoria econômica e grupo de despesa

-

Orçamento Fi9:al
Orçamento da

TotalCatego ria Econômica e Seguridade Sod al Participação ~:
Grupo de üe aiesa

a b c= a + b

De;pesa s Corre ntes 5.796.014.865 87 1.801.613 6.667.816.478 96,36%

Pesr c.efe E1::.3'g:5 Soei:?!:: '2 e OS.I S5.:?33 7:9,'2 ': 1,'2 2:3 ': ;~S .,~,.e71 :'3 ,13 :-:0

Cutr ee DE.; C"E:~ as Con eraes : .187213 .:27 112':-:'-<: ':00 2..23'$,e.rs.$O7 33~':: ".

.............. ........................ .. ... ... . ... ... ... .. .. ... .. . ... .....-.. .. .... ... ..... .. .. --... ~........ ....................... . .....................
De;pesasde Capital 251.633.661 - 251.63166 1 3, 64 %

IN e a t jreotcs 2: te'2.3 .6: 1 - 2:1.enee1 ~ ~ ,. ,.-,-~ '.
ewen Ees =-11''la r-c s-raa - : ,cc' .

Total 6.047.648.526 871.80 1.613 6.919 .450.139 100,00%

Gráf ico 1

Participa ção % dos grupos de despesa

6 de ~O

Outras
Despesas

Corren tes;
33,24%

Tabela 2

Atividades e Projetos

Pessoa l e
Encargos

Sociais;
63,1 3%

24109/20 15 08:49
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RS 1 00,

JI. tividades I Operações Es peciais Projetos

Pessoal e Benefícios de Outras Out ros Tetal
Descrição==> Encargos Sociais Pessoal (1) Atr'lid8des

Obras Projetas

Dotação propos ta 4.368.136.671 306.983 412 2.081. 53'2.472 63 806.171 88.991.413 6.919.450.139

Pan ici paç ão % 63,13% 4144% 30,08% O,9 2"l 1 , 43~~ 100,00%

Tabela 3

Crescimento em relação à LOA 2014

R$ 1 00,
Atividades I Operações Es peciais Projetos

Pes soal e Benefícios de Outras Outros iTotal
Encargos Sociais Pessoal Atividades Obras

Projetos

Proposta Orça mentária para 2016

4.368.136.671 306.983.412 2.081 .532.472 63.806.171 98.991.413 6.919.450.139

63.13% 4,44% 30.08% 0.92% 1,43% 100,00%

Le i Orçame ntária 2015

3.915.652.079 293.119.188 2.092.398.755 108890.396 154.697.400 6.564.757.818

59,55% .1,47% 31 .87% 1,66% 2,36% 100,00%

Crescimento do orçamento proposto em relaç ão à l OA 2015

11,56% 4,73% -O,5 2~~ -41,40% .36,01% 5,40%

A segui r são relacionados os programas e as ações orçamentárias

. contempladas com dotações na Proposta Orçamentária e que refletem as necessidades de

recursos para as despesas com pessoa l e encargos sociais, com beneficios de pessoal,

com a manutenção das atividades e para os investimentos necessá rios ao

desenvolvimento de ações que visam á melhoria e á expansão dos serviços prestados á

soc iedade pelos órgãos da Justi ça Eleitoral.

Tabela 4

Programas c Ações para pagamento de despesas com Pessoal e Encargos Sociais

7 do 20 24/09 /2015 OX.49
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Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de pagamento

de magistrados e servido res, ativos e inativos , e com os pensionistas, com o provimento

de cargos e funções vagos , bem como para as contribuições da União para o regime de

previdência, e as relacionadas aos Pleitos Eleitorais.

As dotações destinadas às despesas com pessoa l ativo e inativo resultaram

da projeção da folha de pagamen to do mês de março de 2015, conforme critério

estabelecido no art. 72 do PLDO 2016. As destinadas ao provimento de cargos , referem-se

aos cargos vagos nesse mês, cujo provimento está previsto ocorrer some nte em 2016.

Além desse montante, foi incluída em reserva de cont ingência do PLOA, em

favor da Just iça Eleitoral, dotação no valor de RS 6.150 .683,00 (seis milhões, cento e

cinquenta mil e seiscentos e oitenta e três reais), destinada às despesas decorrentes do

provimento de cargos cuja criação foi proposta em projetos de lei ora em trâmite no

Congresso Nacional , conforme tabela a seguir.

Tahela S

Do taç ão em reserva de contingência

RS 1 00

Cargos com autorização no Anexo Impacto
Projetos de Lei V do PLOA 2016 orçamentário em

Criação Provimento 2016

~~ .n.~ .i .S ~.~ , .~:..~O.I !..... .. ... ... .... .. .... 544 426 5.150.683.......................... .......................... ..........................
PL n~ 7.990, de 201 4 673 . -................................................. .... .. .. ...... . . . . . . ... . . . .......................... ..........._.. ........ _...
PL n~ l.I61, de 1015 10 . -

Tota l 1.227 426 6.150.683

Havendo aprovação desses projetos de lei, os recursos correspondentes aos

S de 20 24 /09 /2015 OS:49
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cargos com autorização de provime nto serão transfe ridos da reserva de contingência para

a Justiça do Trabalho. Já os cargos com autorização apenas para criação ficam com o

provimento pendente de inclusão de dotação especifica em futuras leis orçamentárias .

No que se refere á reestruturação de carreiras e revisão de remuneração,

não foi incluida dotação na proposta orçamentár ia referente à Justiça Eleitoral. No entanto,

o projeto de lei orçamentá ria destinou, em reserva de cont ingência , o montante de R$

1.855.807.609,00 (um bilhão, oitocentos e cinquenta e cinco milhões , oitocentos e sete mil

e seiscentos e nove reais) para o Poder Judiciário, sem identificação dos valores que cabe

a cada órgão .

Essa dotação resultou das negociações entre os Poderes Judiciári o e

Executivo e dará suporte à aprovação dos seguintes projetos de lei ora em trâmite no

Congresso Nacional :

a) PL 11. 2.648/20 15. que dispõe sobre as carre iras dos servido res do Pode r Jud iciário.

Co rrcsponde ao impacto orçamentário decor rent e do reajuste dos cargos comissionados, da

extensão do ad icional de qua lificação aos técn icos judiciários e da imp lantação de duas das

oito parcelas semes trais do reajuste previsto na remun eração básica e na GA J dos servido res;

c

b) PL 2.646/201 5, que dispõe sobre o subsidio de Minis tro do Supremo Tribunal Federa l.

Co rresponde ao impacto decorrente do reajuste de 5,5% no va lor do subsídio, embora o

proj eto de lei prop onha um reaj uste de 16,38 %.

A aprovação dos citados projetos de lei implicará necessidade de o Poder

Judiciário informar ao Poder Executivo a parcela desses recursos que caberá a cada

órgão .

Ta hei a (,

Programas c Ações para pagamento de despe sas com Benefíc ios de Pessoa l

293.119 .1ee306.9 -3 3. .01 12

3.6;0: ..::3 2
I

!5 5 ,;~(;:; . :n3 !•
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A previsão orçamentária para as despesas com beneficios de pessoal é

calculada com base nos quantitativos de beneficiários e no valor per capita médio para

cada beneficio, conforme critério estabelecido no art. 86, § 2° do PLDO 2016 .

No ano de 2012, durante a discussão da Proposta Orçamentária para 2013,

foram realizados estudos conjuntos do Poder Judiciário com a Secretaria de Orçamento

Federal com vistas a unificar o valor per capita para fins orçamentários para a assistência

médica e odontológica no âmbito deste Poder. A unificação ocorreu em três etapas, nos

anos de 2013 ,2014 e 2015, elevando o valor per capita para RS 215,00, valor

correspondente ao per capita praticado pelo CNJ em 2012 , atua lizado pela variação do

IPCA nos anos seguintes.

Finalizado o processo de unificação, na pré-proposta orçamentária 2016 , as

Setoriais Orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário propuseram a elevação do per

capita para R$ 332,00 , valor resultante da correção do per capita do CNJ em 2012 pela

variação de custos médico-hospitalares até 2015. Essa proposição não foi acolhida pelo

Poder Executivo que manteve o per capita praticado em 2015.

No que se refere aos valores per capita do auxílio-al imentação e da

assistência pré-escolar, houve reajuste de 6,4076%, variação do IPCA do IBGE em 2014 ,

por meio da Portaria Conjunta nO1, de 18 de março de 2015, dos Presidentes dos

Conselhos e Tribunais Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios , os quais passaram, respectivamente , de R$ 751,96 para R$ 799,00 e de R$

594,15 para R$ 632,00.

Tnhclu 7

Programas c Ações para pagamento de despesas com Outras Atividades

24 /09 /20 15 08 :49
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Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam ás

des pesas de manutenção das ativ idades dos órgãos da Justiça Eleito ral.

Cabe observa r a solicitação de crédito na ação "Pleitos Eleitorais", não

constante do orçamento de 2015. Ocorre que o ano de 2016 é um ano de eleições

municipa is o que aca rreta despesas para a Justiça Eleitoral.

No que se refere à ação de manutenção e operação dos partidos politi cos , há

uma redu ção na dotação proposta em relação ao montante aprovado na LOA 2015.

O Fundo Especial de Ass istên cia Financeira aos Part idos Politicos ,

denominado Fundo Partidá rio, consta do orçamento da Justiça Eleitoral a quem cabe a

dist ribuição dos recursos entre os Partidos Politicos nos term os da Lei n? 9.096, de 19 de

setembro de 1995 .

O orçamento desse Fundo é constituido de duas fontes de recursos: Fonte

174 - Taxas e Multas pelo Exercicio de Poder de Policia, que se refere às multas e

penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas, e Fonte

100 - Recursos Ordinários do Tesouro, aporte este em valor nunca inferior, cada ano, ao

número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta

orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavo s de real , em valores de agosto de

1995.

A aplicação dessa regra indicou o va lor ora proposto , bem inferior ao previsto

para 2015. Ocorre que a dotação proposta para o ano de 2015 foi calculada da mesma

form a, porém, incrementada com recursos de R$ 578.000 .000,00 (quinhentos e setenta e

I I de 20 24/09/2 0 150 8:49
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oito milhões) por meio de emenda no Congres so Nacional.

Tahela S

Pro gramus C Ações para pagamento de de spesa s ob ras

Valor (RS 1.00 )

Programática Programa/Ação GNO

0570

OS 70.12UT.0166

0570.13 1Q.2408

Gestão do Processo Eleit oral

Const rução Do Edifício-Sede Do Tribunal Region al Eleit oral

Do Acre

Con strução do Anexo 11 do Tribun al Regional Eleito ral de

Minas Gerais

4

4

PlOA 2016

63.806 .171

10.000 .000

l OA 2015

108.890.3 96

10.000.000

6.000.000

Const rução de Anexo ao EMitia-Sede do Tribunal Regional
OS70.137H.0238 I

Eleito ral de Roraima - RR
I

4 1.500.000 19.290.528

12 de 20

0570.149R.2102

OS70.149Y.1161

OS70.14AS.S527

OS70.14AV.SS61

I
Construção de Cartório Eleit oral no Mun icípio de Itabuna 

BA

IConst rução de Cartó rio Eleit oral no Município de Tauá - CE

Construção de Cartó rio Eleitoral no Municipio de Inhumas

· GO

1 Const rução de Cartó rio Eleitoral no mun icípio de Mineir os

I GO

I

4

4

4

500.000

980.400

375.000

465.000

24/09/2015 08:49
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Construção de Cartório Eleit o ral no município de
620.000 I0570.14AW.5611 4

Quirinó polis - GO

0570 .14CU.0379 IConst rução de Cart ór io Eleit oral no M unicipio de Soure • PA I 4 700.000

0570. 1405.0277
I Construção de Cartó rio Eleit oral no M unicípio de Breu

4 600.000
Branco - PA

13 de 20

05 70.1406.0307

0570.14EX.1S65

05 70.14Fl.0981

OS70. 14HR.1871

0570. 14HW.1866

0570. 1414.0511

0570 .14IP.1495

0570. 14JO.1464

0570. 1403.2261

0570 .14Q5 .3273

Constr ução De Cartório Eleitoral No M unicípio de Irituia •

PA
1

Construção de Cartório Eleitoral no Municipio de Afogados

da tngazeíra - PE

Const rução De Cartório Eleito ral No M unicípio De Teresina -

PI

IIConst rução de Cartó rio Elei toral no município de Frei Paulo

, • SE

Construção de Cartório Eleitoral no município de

Cr tsrtnà poüs . SE

Construção de Cartório Eleit o ral no Mun icípio de Ponte Alta

do Tocanti ns - TO

f Constr ução de Cartó rio Eleitoral no M unicípio de

IQueimadas - PB

Const rução de Cartório Eleitora l no Município de Monteiro -

PB

Ampliação do Anexo ao Edifício-Sede do Tribunal Regional

Eleit oral da Bahia - BA

Const rução De Cartó rio Eleit oral No Mu nicípio De vt tc rta -

Es

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

600.000

5.000.000

600.000

490.000

700.000

I
2.800. 000

5.000.000

550.000

362.300

I
1.081. 785

2.860.S00

2410912015 08:49
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Ampliação De Imóvel Para Armazenamento De Urn as
Q570.14QG.1600

Elet rôn icas No Município De Camaragibe • PE
4 2.000 .000 I

14 de 20

OS70.14QK.0922

0570. 14WY.1795

0570 .14YR.0190

0570.14ZS.4420

0570.14Z7.4644

057D.14Z8.4689

0570.150U.0103

0570. 1S3H.2261

OS70.15SY.175 2

057Q.159H.5411

0570. 159J.4104

057 0. 159L.0116

Ampliação de Cartó r tc Eleit or al no Município de Pedro 11 - PI

Con struçã o do Edifício-Sede do Tri bunal Regional Eleitora l

de Ala goas - AL

Const rução de Cartó r io Eleitoral no M un icípio de Carauarí -

AM

Construção de Cartór io Elei toral no Municipio de Anchieta -

se

Construção de Car tó rio Eleitoral no Município de Santo

Ama ro da Imp erat r iz - SC

Const rução de Cartó r io Eleit o ral no M unicípio de urubtct -.

se

Ampliaçã o de Cartór io Eleitoral no Mu nicipio de Cacoal -

RO

Refo rma do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral da

Bahia - BA

Aquis ição de Imóvel para o Cartó rio Eleitoral do Municip io

de Atatata - AL

159H - Construção de Cartór io Eleitoral no Municipio de

Várzea Gran de - MT

Aquisição de Imóvel para Anexo do Edifício-Sede do

Tribunal Re~iona l Eleitora l do Paraná - PR

Const rução do Edifí cio-Sede do Trib unal Region al Eleit oral

de Rondôn ia - RO

4

4

4

4

4

4

4

3

5

4

5

4

85.000

8.93 1.171

1.700.000

4.7 50.000

7.000.000

800.000

375.144

547.711
I

375 .145

I
290.000 I

250.000 I

1.773.681

4.460.000

1.500.000

24 /09120 15 08:49
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0570. 1590.0542

OS70.1SHO.0734

OS7Q.1SHP.S218

05 70.15HS.1261

OS70.1P7S.1048

Const rução do Edifício-Sede do Tribun al Regional Eleitora l

de Tocanti ns - TO

Reforma de Cartór io Eleitoral no Município de São luis

Const rução de Imóvel para Armazenamento de Urnas

Eletrônicas no Município de Campo Grand e - M S

Ampliação de Cartório Eleitoral no Município de Mossoró -

RN

Const rução Do Edifício-Sede Do Trib unal Regiona l Eleitora l

Do Ceara

4

4

4

4

4

3.500.000

3.850.000

300.000

19.000 .000

1.700 .000

I

12.000.000

0570.7813.1262
i Construção Do Edifício-Sede Do Tribun al Region al Eleitora l

4 3.000.000 I 7.940.039I Do Rio Grande Do Nort e - No Mu nicípio De Natal - RN

I
I

Construção de Cartório Eleitoral no M unicípio de Anajat uba
0570.7U 17.0 5GO 4 653.505

l - MA

Const rução de Cartó r io Eleitoral no M unicípio de Maca pé - I

OS70.7U7 4.0402 • 10.000.000 I
AP

OS70. 7U90.S40 1

0570.7V52.0000

OS70.7V7S.000Q

OS70.7V76.00Q0

Construção de Cartó rio Elei toral no Munic1p io de Stnop - M T

Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Region al Eleitoral do

Paraná - PR

Reforma dos Anexos I e 11 ao Edi fício-Sede do Tribun al

Regional Eleitoral do Pará

Construção de cartório eleitoral no mu nicípio de Af ua • PA

Total

Vari ação Percentual:

4

4

4

4

63.806. 171

-41, 40%

1.189 .658

1.300 .000

1.200.000

700.000

108.890.396

15 de 20

As ações designadas como projetos comportam os recursos a serem
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utilizados nos investimentos necess ários á melhoria da prestação ju risdicional. Na tabela

acima estão relac ionad as ás dotações destinada s a dar continuidade aos projetos de obras

em andamento na Justiça Eleitoral e para o inicio de novos projetos .

Tahela 'J

Programas e Ações para outros projetos

n ::::.o;z
•

r
0 570

•

Tc- t ~ l 91! .9'H .413 l SJ .H7 .:100

-ee.crs

Além dos projetos de obras, a Justiça Eleitoral prevê dotação para os projetos

na área de Tecnologia da Informação. No que se refere ao desenvolvimento e implantação

do PJe, este projeto foi inclu ído no orçamento a partir do exercício de 2014, e trata do

Sistema Processo Judicial Eletrônico instituí do pela Resolução CNJ n. 185.

Despesas com Pessoa l e Li mite da Lei de Responsabi lidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art . 169) dispõe que a despesa com pessoal

ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá

exced er os limites estabelecidos em Lei Complementar. A Lei Complementar n" 101 , de 4

de maio de 2000 - Leí de Responsabilidade Fiscal - LRF, art . 20, fixou em 6% da Receita

Corrente Liquída da União - RCL o limite para essas despesas no Poder Jud iciário

A repa rtição desse limite entre os órgãos do Pode r Judiciár io, exceto o

Supremo Tribunal Federal, está fixad a na Resolução CNJ n. 177, cabendo à Justiça

Eleitoral 0,922658% da RCL .

A tabel a abaixo demonstra que a despesa proposta para 2016 com pessoal e

encargos socia is da Justiça Eleito ral representa 52,86 % do limite estabelecido para o

órgão.

Tabela 10

16 de 20 2410912015 08:49
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Despesa com pessoal - Limite da LRF

, . j .<e1~ ~ . ~ . ~ ".., I" ·• • v.: . ~ ...._.,., ..~ .J ·~ Çl ~,l'".. J ' . ... ~ ~ " . >:\ .e: .~, e ~ : ~ ,,: r",...: '=r..· ,•• •. 'I . : •• : . ~ ~, J..
(: I ~ : l ~ ~ -:: ,"' l ~ !:' ~ . ! : C<H· C(': o-:ir: ,, ~ ; r; ~= ':,=-:"';: ,:;':>f .:'~ ~, ce I I C~ J;.i ;/'\o >: ~ i c : ~

Limite ~;:j3 1 t:~rà.:eE;::-=~.3 Dcncic cr ccceta
Ra aer.s Ci: Cou~o ':oOm

cem
~ssôa J RLl PLCA 2\:>1 6 ror.: 1i-;f-1i :J i p .tã D.=-:1;;?:,e.: (11 j:oi·,P'; : l:l 00 11.,,*lt;, Percernntcc

?L, (A n~.xo V} ", LRF lirnit€a aer

, . Utd(z:a·~

" d, RCl RS RS RS RS RS

a b = . "ROL c c • :'" c .d , , = í , c

o,3?1'65 ES , 1:,3-1:,.2-:0.747 4 _2~ 3.13c-.e'; 1 :,,1:') .:,5-2- 1:·5.2.2!'.~ 2.e- 3.612.462.1:3 52.35%

RCL e sârn a ds pa ra 2016 (2) 741.90 5.61-6.200

,~ . ~ « • .. - ~ . - .~ -. .. ... •.... - . ...... - .. .. .

Devemos considerar, também, o impacto decorrente dos projetos de lei de

revisão da remuneração, incluid o no PLOA de forma consolidada para o Poder Judiciário,

no valor de RS 1.855.807.609,00.

Ainda que neste momento não haja informação do valor que caberá a cada

órgão, é possível fazer uma estimativa, distribuindo-se o impacto de forma proporcional à

dotação para as despesas de pessoa l de cada órgão, incluídas no PLOA:

Tabe la 11

Revisão da remune ração - Dotação estimada por órgão

R$ 1 00,
:

Dotaçã o no PlOA % de
Distribuição

Órgão prop orcional do
2016 participação

im pacto
:

10000 S' f 371277,411 1.24% ~ 22.945.969
i

11 00 0 S.J 892.058.845 2.97% : 55.131.699

12000 JF 7.757.543 .641 o · 830f,: 479 ,437.610L :' . , " !

13000 JM 355.589.504 1,18% : 21.976,4 13

14 000 JE (1) 4.093.3 28.631 13,63'0 252.979.008

15000 Jl 14.608 .977,426 4"65,,1 902 875.130o. ,Oj

16000 TJDFT 1.891.510.845 6,30% ! 116.900.591

17000 CNJ 57.621.833 0.19%: 3.561.188

Total 30.027 .908.136 : 100,00'/, : 1.855.807.609

r1i Dore ç30 no PLCA 20 1S d a JE ded uzid a do va ler c eauo ec c =~ p l erres ,;1.:itc r ais..

17 de 20 24/09 /20 15 08:49
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Somando-se o valor estimado que corresponde à Justiça do Trabalho,

teremos que o percentual de utilização do limite passará para 56,56%.

Tabela 12

Despesas com pessoal - limite da LRF

Dotação proposta
Im cacto dos PL Dotação total

Lim ite le gal para desp esa com no PLOA 2016
em trâmite no com impacto no

P eecennrat de
pess oal com impacto no

Congresso limite ca LRF fimite a ser
limite da LRF utiliza do

%: ca RCL RS RS RS RS

a b = a'R CL c d f ·c-d -e 9 = f1 b

O ,S '= :-': :'~ % e . ~; 4 :, , 2 :'J ,7':' 7 se 1 8 .~~ ': .i -e S 2152 .97 9.008 3.37 1.':'':'1.1re 56 ,56%

RCL e sã ma da para 2016 741.906.6 16.200

Considerações Finais

A Proposta Orçamentária da Justiça Eleitoral foi elaborada e encaminhada ao

Poder Executivo pelo Presidente do Tribunal Superior Eleitoral , após aprovada pelo

Plenário, em consonânc ia com o dispositivo constitucional que assegu ra autonomia

administrativa e financeira ao órgão.

Foi adequadamente instruida e encaminhada à Secretaria de Orçamento

Federal . mediante acesso on line ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do

Governo Federal - SIOP, no prazo de 15 de agosto de 2015, conforme estabelecido no art.

21 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n. 01/2015 - CN.

As ações orçamentárias e as dotações propostas e incluídas no PLOA 2016

refletem atribu ições sob o encargo do órgão e observaram os parâmetros estabelecidos

conjuntamente pelos Poderes no PLD0 /2016.

A dotação total para despesas de pessoal e encargos sociais, inclusive se

somado o impacto das proposições em trâmite no Congresso Nacional para revisão de

remuneração de magistrados e servidores, observa o limite legal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N° 177/2013.

As dotações para as despesas com pessoal e encargos sociais , inclusive se

somados os impactos das proposições em trâmite no Congresso Nacional, observam o

limite legal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N°

177/20 13 .

24/09/201 5 08:49
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Foi obse rvada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n. 01/2015 

CN - PLDO/2016 e a Resolução nO68/CNJ, de 3 de março de 2009.

ISTO POSTO, conheço do presente processo para emitir parecer

favorável, nos termos da fundamentação, inclusive no que se refere às dotações

referentes às proposições em trâmite no Congresso Nacional, que tratam de alteração de

estrutura e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Publique-se.

Intime-se o requerente.

Encaminhe-se o parecer à Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização do Congress o Nacional.

Encaminhe-se cópia do parecer à Secretari a de Orçamento Federal do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão .

Brasíl ia, 11 de setembro de 2015.

Conselheiro ARNALDO HOSSEPIAN LIMA JÚNIOR

Relator

Conselheiro Relator

24/09120 15 08:49
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CONSELHO NACIONAL DE .JUSTIÇA

216" Sessão Ordinár ia

PARECER DE MI~RITO SOBRE ANTEPRO.JETO DE LE I - 0004088-86.21115.2.1111.0000

Relator:

Requerente: TRIB UNAL S UPERIOR ELI~ITORAL - TSE

Reque rido: CONSELHO NACIONAL DE .JUSTi ÇA - CN.J

Terceiros: Nào de finido

C ERT IDÃO DE .JULGAMENTO

CERTIF IC O que o PLENÁRIO. ao apre ciar o processo em epígrafe, em sessão real izada nesta
data , pro feriu a seg uinte decisão:

"O Conselho. por unan imidade. decidiu aprovar o parecer de mérito, 110.1' lermos do voto do Relator.
Presidiu ojulgamen to o Conselheiro Ricardo Lewando wski . Plenário. 22 de set embro de 2015."

Presentes à sessão os Excelentissimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewando wsk i, Nancy
Andrighi. Lelio Bentes Corrêa. Daldice San tana. Gustavo Alkmim, Fernando Mal/os. Carlos
Eduardo Dias. Lui:a Cristina. Arnaldo Hossepian. Norberto Campelo. Luiz Cláudio Allemand.
Enunanoel Campelo e Fabiano Silveira.

I3 rasilia. 22 de setembro de 20 15.

MARIANA SILVA CAM POS DUTRA

Secretár ia Processual

Brasília. 2015-09-23 .

Conselhe iro Relator
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~ Assinado eletronica~ente por : ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNI OR
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Cons elho Na cio na l de Justiça

Gabinete do Conselh eiro Gus tavo Tadeu A lkm im

Aut os: I'AH.ECE lt DE i\l tnno SO Bn E A:\TEI' ltO.JETO DE LEI - ll UUJHJ6-SJ .211 I S.2.UII.unnn

Requerente: CO:\'SEI.I IO SUI'E IUOl t (),'\ .JUST IÇA no T RABAI.1I0 - CS.JT

Requerido: CO:\'SEI.I IO NAC IO :"l,\L DE .ICSTl ç,\ - CN.I

I'ARECER DE ~lÉ R ITO SOIl RE ANT EPROJETO DE LE I. PROPOSTA
O RÇAMF:1'iT'\ RIA PARA O ANO DF: 20 16 DA .JUSTiÇA DO TRAIlALl IO. PAREC EI!
FAVO R,\ VEL.

1. Autonomia dos tribunais para encaminhamento das propostas orçamentárias. Limites das
propostas es tabe leci dos conj untamente pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário na Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

2. Exigência de parecer do Conselho Nac ional de Justiça. Nota Técnica produzida pelo
Departamento de Acompanhamento Orçamentário do Conselho Nac ional de Justiça.

3. Proposta elaborada em conform idade com os prazos, parâmetros e procedimentos previstos
na legislação vigente.

4. Pa recer favoráv el.

ACÓI {J),\ O

o Conselho, por unanimi dade, decidiu aprovar o parecer de m érito, nos lermos do voto do Relator. Presidi u o j ulgamento o
Conselheiro Ricardo Lcwandowski. Plenário, 22 de setembro de 20 15. Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores
Conse lheiros Ricardo Lewandowski. Nancy Andrighi, Lelio Bentes Corrêa, Daldi ce Santana, Gustavo Alkmim, Fern ando
Mattos, Carlos Eduardo Dias, Luiza Cristina, Arna ldo Hossepinn, Norberto Campelo, Luiz Cláudio Allerua nd. Emmanoel
Cam pelo c Fabiano Silveira.

Consel ho Na ciunal de .l us rtçn

G a binete do Conselheiro G us t:IVO Ta deu Alkmim

Autos: I',.\H.EC Elt DE i\1I::ltITO SO BlU; ,\ ,,\'TEI' IHUETO DE I. EI -Il IlUJHJ(,-XJ.2nl :'. 2.uU.IIIIlHl

Reque rente: CO :'\lSEI.I IO SlJPE IHOH lU .JUSTiÇA DO T ltABALJlO - CS.JT

I de 25 24/09 /2015 OX:52
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REL AT ÓI U O

::! de 25

Trata-se do Parecer do Co nselho Nac iona l de Justiça sobre a proposta orçam en tária pa ra o ano de 20 16 da

Ju st iça do Traba lho. so licitado por meio do O ficio CS JT.G P.SG.C FIN If 79/20 15. de 17 de agosto de 20 15, em atendiment o

ao disposto no art. 21. ~ I'" do Proj eto de Lei de Diretrizes Orçame ntárias para 2016 - PLD O 2016. PL n. 01/20 15 - CN. e no

an oI" da Resolução C;\J N. 68/2009 .

A pro posta fo i encaminhada ao Poder Exec utivo Federa l pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. por

meio do O ficio n" S0/20 15-CSJT.G P.SG .C Fli\ . de 17 de agosto de 20 15. dentro da co mpe tê ncia assegurada pela Constituição

Federal . art. 99. ~ 1°. inc iso I.

Foi. tam bém . encnrninhndu à Sec retaria de Orçamento Federal do Minist éri o do Planejamento, Orçamento c

Ges tão - SO F/f\1P. mediante ace sso 0 11 Iíne ao Siste ma Integrado de l' lanejamcmo e Orç ame nto - SIOP. no prazo de 15 de

agosto de 201 5. conform e es tabelecido no art. 21 do PLDO 20 16.

Nos ter mos do § 1° do art. 3° da Resol ução CN J N. 68/2009. os autos foram encamin had os ao Departamento

de Acom panhamento Orçamentár io deste Co nsel ho para emi ssão de Nota Técnica e Proposta de Parecer,

Aque le departamento elaborou a Nota Técnica n° 9/DA0I20 15, utilizando-se de dados buscados no SIO P em

co mp leme nto às info rmações prestadas no ofic io da petição inicial. haja vista o detalhamento das informações orçn me ntárins

inseridas nesse s istema.

Além disso. o SIOP é alime ntado com outros dados não constantes do oficio da pet ição inicial. incl usive

acrésc imos de dota ções. incluidos pela Sec retaria de Orça mento Fede ra l posteri ormente :i da ta de 15 de ago sto de 20 15. data

limi te para a apresentação da proposta no Poder Execut ivo pelos órgãos do Poder Jud iciário .

Essas do ta ções referem -se a tem as pendentes de decisão até essa data. com o é o caso das previ sões de recursos

para despesas com pessoal deco rrentes de criação e provimento de ca rgos e funções e para alteração de remuneração.

amparados por pro pos içõe s cuja tramitaç ão no Congresso Nac ional tenha pre visão de início até 21 de agosto de 201 5.

Co nsiderando que a prop osta foi elaborada em co nformidade co m os prazos c proce d ime ntos estabe lecido s na

legis lação vig ente, observou os parâm etros o rçamentários estabe lecidos no PLDO 201 6 e reflet e necessidades de recursos do

órgão para o exercício de 20 16. aqu ele departamento manif estou-se pela emissão de parecer favorável deste Conselho.

VOTO

o artigo 99 da Constituição Federal asseg ura autonomia administrativa c financeira ao Poder Judiciári o.

cabendo nos Tr ibunai s n elaboraç ão de suas propostas orçamentárias dent ro dos limites est ipulados conjuntam ente com os

demais Poderes na Le i de Diretrizes Orça me ntárias .

Defin e, tamb ém, que o enca minhame nto da prop osta. ouv idos os tribunais inter essados. compete, no âmbito

da União , nos Presidentes do Supremo Tr ibuna l Federa l e dos Tribunais Superiores. e no âmbito dos Estados c do Distri to

Federal . nos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

o Proj eto de Lei de Diret rizes Orçamen tárias para o exe rcício de 2016. PL n" 0 1/20 15 · CN. art . 21. * 1°.

es tabelece que as propostas orçament ár ias dos Órgãos do Pode r Judiciário deverão ser obj eto de parecer do Conselho

Nacional de Justiça, a ser encaminhado à Co missão Mista a que se refere o art. 166. § 1°, da Co nsti tuição - Co missão M ista

de Planos. Orçament os Públicos e Piscaliznçãc - e MO. até 28 de setembro de 2015, com có pia para a Secretaria de

Orç ame nto Federal do Mini stéri o do Planejamento. Orçam ento e Gestão - SOFnvl P.
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As do tações orçame ntár ias pro postas pela Justiça do Traba lho contemp lam recursos para as despesas com o

pagamento de pe ssoa l e encargos sociais, com a ma nutenção da s at ividades e com os investi mentos necessár ios <10

desenvolv imento de açõ es que visa m à me lhor ia e à ex pan são dos serviços pre stados pe lo órgã o, e o bservaram os seg uintes

parâmetros. estabelec idos conj untamente pe los Poder es no PLDO 20 16:

(I) Pa ra as despesas co m pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limite foi a desp esa com a

folha de pa gamento vigente em março de 20 15, comp ati bilizada co m 3S des pes as ap resentadas até esse m ês e os

eventua is acréscimos lega is (art. 7'2 do PLD O). Tam bém foram autorizad as as des pes as de correntes da con cessão de

va ntag ens, au me ntos de rem une raç ão, criação de cargos, empregos e funções, alteraçõe s de estrutura de carreiras, bem

co mo admissão ou contratação a qua lquer t ítu lo, até o montante da s quantidades e lim ites orçamentá rios fixados em

an exo discrimi nati vo específico da Lei Orçamentária de 20 16 (art. 78 do PLD O).

b) Para as despesas co m aux ílio-alimentação, ass istênc ia pré-escolar, ass istência médica c

odo nto lógica e auxíli o-transport e a base de projeção do limit e para a elabo ração da prop osta fo i a des pesa vigente em

março de 20 15. co mpatibilizada COIll as des pesa s ap resentadas a té esse rnés e os eve ntua is ac résc imos legais (a rt. 86 do

PLDO), devend o a dota ção correspo nde r à mu ltiplica ção do va lor pe r capim pelo qua ntita tivo de bene ficiár ios .

c) O parâmetro para as o utras despesas correntes e de capi tal foi a méd ia entre o val or autor izado até

o fina l do exercício financeiro de 2014 e o valor autorizado nté S I de maio de 20 15, incluindo as a lterações deco rrentes

de créd itos suplementa res e es pec ia is, exce to aqueles abert os à conta de superávit fi nanceiro,

Os parâmetros foram informados pelo Poder Execu tivo aos órgãos do Poda Judi ciário integ ran tes do

Orçame nto Geral da União. co nforme determi na o § 4° do art . 22 do PLDO 201 6, e in trodu zid os no S IOP sob a forma de

limit e para a co nfe cção da Prop osta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parâmetros lixados pel o PLDO qu e orientam c se rve m de base para as tra ta tivas dos

órgãos do Poder Judiciári o co m o Pod er Executivo on de são apresentadas e d iscutidas as demandas por recursos

orçam entários .

Resulta de sse trabal ho Ulll co nj unto de dot ações incluído no Projeto de Lei Orçamen tária a ser enca minhado

ao Co ng resso Nacional pelo Poder Exec utivo , a qu em cabe privativam ente a inic iativa dessa matéria, co nfo rme estabel ecido

na Co nstitu ição Fed eral , art. 165 e art. 84, inci so XX III.

P ropus tu Orça mentá ria tI: l .Iu sfiça do 1'1""I);1lho

A proposta orça mentária da Just iça do Traba lho, incluída pe lo Poder Exec utivo no Projeto de Lei

Orçamentá ria - PLOA 201 6, PL n'' 7/2015-CN, c encami nha da ao Co ng resso Naciona l, totaliza ns 17.873.221.5 11,O{J

(dezessete bilhõe s. o itocentos e se tenta e três m ilhões, d uzentos e vinte e um m il c quinhen tos c onze reais ).

As tabelas e o grá fico a seguir most ram a co mpos ição do o rçamento proposto par a a Ju stiça do Trabal ho c a

evolução em relação à Lei Orçament ária Anual de 2015 :

Tabela I

Co mposição por ca tego ria econômica e g rupo de despesa

2<1 /09/20 15 08:52
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Categoria Econômica e Orçamento Fisca l
Orçamento da Tota l Partici paçãoSegu ridade Social

Grupo de Despesa (%)
o b c - a+b

Oc:;pcsas Con_"" 1:l.5f,l)Jl93.llllI 1.711.151..341 11.J3.1I .49..li35 91"..1,.-,%

f~~e E1lor.M"QO"Io~ 11 .099 5-47.HO 3. -4 27 .336..387 1-4 .~..&In57O 'J.2H'O

01*115~~ r..cw1"tlllk"S 2. '16 1.35 1. 105 3'16.( U .9f':.c:I 2. S0 7.7f'C,.CIf.S 1">.7J"
................................ .... .. . .................................. .......... .. .. . . . ..... . . .•. . .. . ............................... .................. .... .
I~ de Capõlal 5:llU91Jl1Jõ 11llUD1 53lI.511111Jõ :1,0'"

" .c.oIicz:::'*'_. ~..JS1 .81G 11lO.00Cl ~.S7 1 .~n; 3 .0 1"

~~r~ - - - a."""
Total 14.099.290.164 3.713.931.341 11.813.221.511 100,00%

G dfico I

Participa ção % dos gru pos de des pesa

O tltr"
Ol,", p~~t

con'~Vt --'''''''~ 1
U ,79'"

~lÍIlid'

In\·Vn t....~nto'
l ,O}'"

Peno~1 ~

- - _ ~nC ~lIo~ ~"ic

11 .1&%

Tahela 2

-l de 25

Compos ição por Atividades e Proj etos

IlS 1 00

Atividades I Operações Especiais Proj etos

Pessoa l e Beneficios de Outras Total
uesc rsçãc =>

Enca rgo s Sociais Pessoal (l ) Ativid ades
Obras Outros Proje tos

().Ilaçã o ' ''rOJlO''>t;l 14.S26.1llJ3.!i70 9f.5.107 .7M 2.01-\.106.803 Jr.5 .523.431 1.000 000 17.873.221 .511

Part icipação % 8 1 ,28°,~ 5040". 11.21". 2,05". 0,01% 100,00'/0

-

Tabela J

Crescimento em relaçã o à LOA 20 15
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11$1,oo

Atividades I Operações Especiais Proje tos

Pessoal e Beneficios de Outras Outros Total

Encargos Sociais Pessoal Atividades Obras Proje tos

Proposta Orçam ent ár ia pa ra 2016

\.4.526.OO.!i70 91">5.707.71).1 2.014.106.IMI3 3G5.5LJ.431 1.000 .000 17.1l7J.2l1.511

81,211% 5,40% 11,21% 2,05"'- 0,01"'- l 00,lXl%

lei Orçam ent á ria 2015

13.619.309.91J9 906.448.979 1.14J .1U.I92 394.644.J'J5 13.170.1100 16..616Ji9li.3'".I.i

OI,""" 5,44"'- 10,45"'- 2,31% O,IJlI% 100,00"'-.
Cresc imento do orçamento proposto e m rotação à lOA 2015

r."r.r.'I, r,.s4'1, 1 5..5~ ..7,3ll'I. -92.41 '1, 7,17'1.

A seguir são relacionad os os programa s e as ações orçamentárias contempladas com dotações na Proposta

Orçamentária e que refletem as necessidades de recursos para as despesas com pessoal c encargos soc iais, com beneficios de

pessoal, com a manutenção das atividades e pnra os invest imentos necessários ao desenvolv imento de ações que visam à

melh oria e à expansão dos serviços prestad os à sociedade pelos órgãos da Justiç a do Trabalho.

Tahclil ...

Dota ções para despesas com pessoa l e encargos soc ia is

'1~ l o( !RS 1.CC}

K..23S.00 1

PLOA 2016 l OA.2D15

3.A27~lZ7 ~a..r;1:

3.427.3JG-l87 :H)O'J.2~8S2

] 1..-.0.5].1..... ~15

9~ K..."Ol~

r.css.ssc.ccc 1.52.l!.-li:lL020

"13.. 34.:113 IOT3.A. 3..17:l

llo1.7'J'l...320 s.~

1

GND

• 1

Prucr .ma/Açiio

...",~ornentol.k!P~ Aôwlw tlní;w.

C.{_.ilouiç:to d.11~. oo SUifi AM..-qui.n e . ..... ..1ÇÕo:!5 . _ .. o ,

Cl.6too "o~def'll,.w"-:-roci.. do~~bO'!'iN.oIícO"i

JCÜO"......

'''~o ''c CII J:P:i' e'vv;õcs e~Iu:''",;.t.o IIe C·I~

c.lcir.... eltc........r;dooo ~aç&..."Ii

Coot-oI:I~ dollJrroirlO ....a o Cu;.1:oo 00 &l.,~00

,.. ......... ICnc:-.. . tIm. s.e.WbCliO I~~ rcok., .... dl.,cUllenllle 110

''''ovWn<_<)dec.wt.~e f......õe:se~U:''.M;.t.o<i<! C''''L'01ie

("....R~eltc.........-.50tk!~.. a0ç50

1'~o l.k! ""~,"," e rClFl""'.i'>cs

""~~_~T.-~.

r::61LO!:lIIIlOOOl

O'..JCt1.OOIIJ .ccca

0571..201P J)OOI

0!XlJ.0C01.000•

•0>71

......

ToUI lJ .S1.6.8S3. 5 70......
13.619.30 9.989

Foram previstas dotaç ões para as despesas com a atual folha de pagament o de magistrados c se rvido res. at ivos

e inativos, e com os pensio nistas. bem C0 l110 para as contribuições da União para o regime de previd ênc ia, tendo por base de

projeç ão n folha de pessoal do mês de março de 20 15. Também foram previstos reCLJrSOS para dar suport e aos impactos

orça men tários decorrentes do prov imento de ca rgos vagos 1ll: SSC mês, cujo provimento está previsto ocor rer somente CI11

201 6.

Além desse montante . foi incluída em reser va de cont ing ênci a do PLü i\ . em favor da Justiça do Trabalho,

dotação no valor de RS 82.093.856,00 (oitenta c dois milhões. noventa e três mil e oitoc entos e cinquenta e seis rea is),

destinada às despesas decorrent es do provimento de cargos cuja criaçã o foi proposta nos projetos de lei abaixo relac ionados e
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Tabela 5

Projetos de lei de criação de cargos co m dotação no PLOA

Cargos com aurcnzaçãc no AMX O V do
PLOA 2016Projetos de Lei

Criação Provimento

trnpact o
Orçamentário em

2016

6 de 25

fPl ' ~ 19JJ... de 1.014. TST ~~ _ _ ~.~! _..__._._ ~ :~:!!'.~.
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Plll'!13 J.4. de 2015 - TR.I lff-RrgJo'''in 93 31 1.257.• 66

Tota l 1.418 2.518 82.093.856
tl)~õI"'c-.,cto de l('llde~~cl.l o~oIQ~eh.-.;:Ô05 c~~~v.-I;. J'C"I ilt o .............,<IIIf~. C"for>lto3p=r.;.íwêm
~loõl~cIefWO odoÓrg."ioilloO~da5~~...."óoõoi,..__doõl<1l~~~

Havendo aprovação desses proje tos de le i. os recur sos correspo ndentes aos cargos co m autorização de

prov imento serão transferidos da reserva de contingênc ia para a Justiça do Traba lho. Já os cargos com autorização apenas

pnrn cr iação ficam com o provimento pendente de incl usão de dotação específica em futuras leis orçamentár ias.

No que se refere à reestruturação de carreiras e revisão de remuneração, não foi inclu ída dotação espec ifica na

proposta orçamentária re ferente à Justiça do Trabalho. No entanto. o projeto de lei orçamentária destinou. em reserva de

contingência. o montante de R$ 1.855.807.609.00 (um bilhão. oitocentos e cinquema e cinco milhões. oitoce ntos e sete mil e

se iscentos e nove rea is) para o Poder Judic i ário. sem identificação dos valores que cabe a cada órgão.
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Essa dotação resultou das negoc iações ent re os Poderes Judici ár io e Executi vo e dará suporte à aprovação dos

seguintes projetos de lei, ora em trâm ite no Cong resso Nac iona l:

a) PL n. 2.648/20 15, que dispõe sobre as carr eiras dos servidores do Poder Judiciári o. Co rresponde ao impacto

orçamen tário decorrente 00 reaju ste dos cargos comiss ionados, da extensão do adicional de qua lificaçã o aos técnicos

j udic iários e da implantação de dua s das oito parcela s semestrais do reaj uste previsto na remuneraçã o b ásica e na G AJ

dos se rvido res; e

b) PL 2.646/2015, que dispõe sob re O subsídio de Mini stre do Supremo Tribuna l Federal. Corresponde no impacto

decorrente do reaj uste de 5,5% no valor do subsídio, em bora o projeto de lei proponha um reaj uste de 16,38%.

A aprovaç ão dos c itados projetos de le i impli caránecessidade de o Pode r Judiciár io infor mar ao Poder

Executivo a parc ela desses recursos que cab erá a cada órgão.

Tabel a 6

Dotações para despesas com beneficios de pessoa l

Tot .l

vatcr (RS 1.OO~

PlO4,20 15 LCAZOlS

",,"-';'.,..1.7.. ~..~n

).o1(iJJ1 "1.!X".O 327.fh~.26:1

DO.OOO I 380.000 !
I

&1.(,%,!)"IS S!J. "I6L7'S2

'-'== llJ2A...624

"IÇG.~16.8lllO ~ 2:9515.312

R2...00s324 7S.4'l3..418

G.2G4.0U 5.5'l"i.5S2-----_. __,_.w_,

965.707.7 0-1 9<l&.HS.'J7~

.." S

)

)

Ol/D

]

____ : ]J

Prcpama/A;:ão

•
k~"'mw Pré-bco&... aos I:)q~es de SI:.......tores CiYis e Y ]

oo r,...,. t.'Q~

Pn:\.t..... ...............Tr..-..r..

~e-:i;l UÕlfiGI e Qdon(~ oaosSl!tll'io. b l:!SCjo,ofi e

lmplt.'t}IItXls

e:t5"T.L2a.11J'O OOO3 f".-ssWodeA.Wlõo-~lIcLLVot.o ... ,..",

e:t5"T.I...DOU.1..DOOl Au>úIIio f U>el";,1II e ..ttdid~k5do.! Ci<Ws

os n ..201 0.OCVJJ

e:t5"IL2004.OCVJJ

•0571

•e:t5"TJ...20J.LOCVJJ

A prev isão orçamentár ia para as despesas com beneficios de pessoa l foi calc ulada com base nos quant itat ivos

de benefi ciários e no valor per capita méd io para cada bene fic io. conforme critério estabelec ido no art. 86, § 20 do PLD O

10 16,

No ano de 2012, durante a discussão da Proposta Orçam entária para 201 3, foram rea lizados estu dos conj untos

do Poder Jud ici ário com a Sec retaria de Or çamen to Fede ral com vistas a unificar o valor r eI' cap ita para fins orçamentários

para a assistência médica e odo ntológica no âmbito des te Poder. A unific ação oco rreu em três etapas, nos anos de 20 13, 20 14

e 201 5, elevando o valor per cap ita para R$ 215 .00, valor correspondente ao per capira prat icado pelo CN .I em 2012.

atualizado pela variação do IPCA nos anos seguintes.

Fina lizad o o processo de unificação, na pré-pro posta orçcmeutana 2016, as Setor iais Orça mentárias dos

órgãos do Poder Jud iciár io prop useram a elevação do per capita para R$ 332,00 , valor resultante da correção do per capim do

CNJ em 2012 pela variação de custos médico-hospitalares até 20 15. Essa proposição não foi acolhida pelo Pode r Executivo

que mant eve o per capita prat icado em 20 15.

No que se refere aos valore s per cap ita do auxilio-alimentação e da ass istência pré-escolar, hou ve reaj uste de

6.4076%, variação do IPCA do 113G E em Zül -t. por meio da Portaria Conjunta n" 1, de 18 de março de 20 15. dos Presidentes

dos Conselhos e Trib una is Superiores e do Tr ibunal de Justiça do Distrit o Federa l e dos Territ óri os, os quais passaram,
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resp ectivamente, de RS 751.96 paro RS 799.00 c de RS 594,15 paro RS 632 ,00.

Cabe registrar a inclu são de dotação no valor de RS 82.005.324,00 para pagamento de despesas dc exercí cios

anteriores - passivos - de auxílio-alimen tação aos magi st rados. re lativos ao perí odo compreen dido entre os anos de 200 4 e

201 1.

Até 201 I. o nuxlli o-alim cntnçâo era pago exclu sivamente aos servido res. A Resolução C:"JJ n" 1J312011. que

dispôs sob re a simetria constituciona l entre a magistratu ra e o Ministério Público. reco nheceu. com fulcro no art. 129. ~ ..J <;l.

da Co nstituição da Repúb lica, esse direito aos magist rados. que passou a ser pago a parti r de entã o.

o Tribunal Superior do Traba lho. por meio da Resolução Administrativa n'' IA};7. de ó de dezembro de 20 11.

de termin ou a apl icação do entendiment o da Resol ução do CNJ, observada a prescrição quinquena l. Assim. os efeit os

fi nanceiros retroagiram a 19 de ma io de 2004. ci nco :1I1 0 S a conta r do marco que ensej ou a edição da Reso lução 133. o

Pedido de Providencias n" 000 2043 -22.2009.2.00.0000, de 29 de maio de 2009.

Atos análogos foram editados. também com suporte I1n Resolução C~J 133. pelo Co nse lho da Justiça Federal

c Superior Tribunal Milit ar.

Esses atos foram impugn ados perante o Supremo Tribunal Federal nos mitos da Ação Originári a . ACO 1924,

de 26/03120 12. njui zadn pela Advocacia-Geral da União, com pedido de limia r, em desfavor do Co nselho da Justiça Feder a l.

do Tribunal Super ior do Trabalho e do Superior Tr ibunal Militar. Na mesma Ação, a AG U requereu a dec laração incidental

de inconstitucionalidade da Resolução CNJ 133, por ofensa à reserva de lei complementar para a ed ição do Estatuto da

Magistratura.

Até a presente data a limin ar não foi deferi da. Ao contrário, em 18 de outubro de 20 12 o Minist ro Luiz Fux,

relator, profe riu o seguinte despac ho:

DESPACII O: Co nside rando que não há qualquer provimento j ud icia l nestes autos suspendendo a Resolução

n" 133, de 21 de j unho de 20 11 . do Conselh o Nacion al de Justiça, que permanece integra lmente vál ida e apta a

produ zir seus regu lares efe itos, e lendo em vista que o mero ajuizamento de uma ação não acarreta um

ob stáculo ao cumprimcnto de normas jurídica s em vigor. defiro a exped ição de certidão nos termos em que

requerida. a lim de que nela conste a seguinte informação: "não ex iste ób ice ao cumprimento integral do

disposto na Reso lução nO133. de 21 de junho de 20 1J. do Conselho Nacional de Justiça. especialmente quanto

aos efeit os financeiros pret éritos dos direito s por e la assegurados".

Em 30 de out ubro de 2012. a AGU interpôs agra vo regimental, requ erendo o imed iato deferimento da liminar

postu lada. sem, no enta nto, de liberação at é a presente data.

Ainda qu e a matéria esteja judicializada no Supremo Tribunal Federal, se m entrar no méri to quanto ao dire ito

ao recebimento desse beneficio pelos magistrados, o que ultrapassa a competê ncia administra tiva, considerando a deci são

pro ferida pelo Relator de que " não ex iste óbice ao cump rime nto integral da Resolu ção CNJ 133", nào vislumbro

im pedimento par a a inclu são dessa dotação na proposta orçamentária da Justiça do Tra balh o.

T:I1> ('1:1 7

Dotaç ões para despesas com outras ativid ades
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Estas ações comportam as dotações orçamentárias que se destinam às despesas de man utenção das atividades

dos órgãos da Justiça do Trabal ho.

T:lbl'l:l8

Dotações para despesas com obras

Valor (R$ 1,00)

Programática Program a/Açã o GN D .--------------,

PLO;\ 20 16 LO A 201 5

_L

0571

Presta ção

Jurisdl ciona!
Trahalhistn

365.523A3~

0571. 10\VS.02 1I

Construção do
Edifício-Sed e do
f órum Traba lhista
de Manaus - Al'vl

4
10.000.0 00

5.8 10.000

9 de 25 24/09120 15 08:52
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lade 25

Construção do
Edifício-Sede do

0571. 10\VT.1436 F órum Trabalhis ta 4
10.000.000

3.000 .000

de João Pessoa -
I'll

Co nstrução de
Edifíc io-Sede do

0571.11A7. 1695
Tribunal Regional

4 1.118.271
do Trabalh o da 6.
Região em Rccife .

I'E

Construção de
Edilie io-Sede do

057 1.1m C.0981
Tribuna l Regional

4 6.700 .000
do Trabalho da 22a 2.300 .000

Região em Teresina
- 1'1

Construção do
Edilie io-Sede do

057 1.I ICM.4360 Fóru m Trabalhista 4 20 .000

de Silo José dos
Pinhais - PR

Construção do
Edificic-Sede do

0571.11LO.2947 Fórum Trabalhista 4
l 1.200.000

1.650.000

de Poços de Caldas
- MG

Construção do
Edifício-Sed e do

057 1.12DJ.0339 Fórum Trabalhista 4 539.329
de Parau apebas -
PA

Ampliação do
Edifício-Sede da

0571.1 33ll.2753 Vara do Trabalho 4 147.455

de João Molcvade -
MG

Construção do
Edilie io-Sede do

0571.1 33E .2S42 Fórum Trabalhista 4 2.000.000

de Montes Claros -

I MG

I
IReforma ,

0571.l.l.1 1.240S
Alll p li aç ;i~,

4 20.000.000Resta uração E
S.OOO.OOO

Adaptação do
Edifício-Sededo

24109/20 15 OS :52
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FórumTrabalhista
de: Belo Horizonte ·

MG

Ampliação do
Edifíci o-Sede da

057 1.1330.3 132 Vara do Trabalho
de Sete Lagoas -

IMG

IAmpliação do
Edilicio-S ede da

057 1.133Q.29 1X Vara do Traba lho
de Pedro Leopo ldo
-i\IG

1.200.000

https:llwww.cnj.jlls.br/pjec njinterno/Painel/painel_lIsllario/docllmc...

1.350.000

200 .000

Ii de 25

0571.133R.5 175

057 1.133S.5075

057 1.133T.4X50

0571. 133U.5 186

05 71.133 V.5164

057 I. 133\V.486 I

OS7 1.133X .5D83

057 I. 133Y.4994

Construção do
Ediflcio-Sede do
FórumTrabalhista
de Uruguaiana - RS

IConstrução do

Edifício-Sede da
Vara do Trabalho
de Santo Ange lo 
RS

I
I

Construção do
Edifl cio -Sede do
Fórum Trabalhista
de Ercch im . RS

Construção do
Edificio-Scdc da
Vara do Trabalho

Ide Viamão - RS

Construção do
Editicio-Sedc da
Vara do Trabalho
de Triunfo - RS

Construção do
Edificio-Scde do
Fórum Trabalhista
de Estre la - RS

Construção do
Edifício- Sede da
Vara do Trabalho

Ide Sào Borjn - RS

Construção do
Edlflci o-Sede da
Vara do Trabalho

4

4

4

4

4

4

4

50 .000

50.000

50.000

700 .000

500 .000

4.000 .000

1.000.000

I
1.800.000

1.000.000

1.000.000

2.200.000

1.300 .000 I

1.500.000

1.000.000

1.000.00 0

1.500.000

24/09/2015 OX:52
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de Osório - RS

Con strução do
Edificio Anexo Ao

0571.134/\ .5 100 Fórum Trabalhista 4
1.100 .000

de São Leopoldo -
RS

Co nstrução do

05 71.13413.5045
Edificio Anexo Ao

4
Fórum Trabalhista 2.300 .000

de Rio Grande - RS

Construção do
Edificio-Sede do

05 71.134D.49R9 Fórum Trabalhi sta 4
7.000.000

de No vo Hamburgo
- RS

ICon strução do

I
Ediflc io-Scde do

0571. 134E.5007 Fórum Trabalh ista 4
de Passo Fundo -

12.000.000

RS
I

Construção do

05 71.134 F.507 1
Edifíc io-Sede do

4
Fórum Tra balh ista 1.060.000

de Santa Rosa - RS

Am pliação do

057 I. 134G.4934
Edifici o-Scdc do

4
Fórum Trabalhista 2.500.000
de Laj eado - RS

Co nstrução do
Edificio-Scdc do

0571.134H.2261
Tribunal Regional

4
do Trabalho da 5. 201.272.727

Regiã o em

Salvador - BA

https://www.cnj.j us.br/pjccnj i11 terno/Puinel/pa ine1_usuario/doc umc...

1.600 .000

1.500.000

2.500.000

1.700.000

400.000

500.000

72.727.273

Co nstrução do
Edifício-Sede do

0571. 134J.22 19 Fórum Trabal hista
de Paulo Afonso-

4 250 .000

12 de 25

057 1.134X.03ó3

0571.134Z.4257

1
13

/\

ICo nstrução do

I

Edifíc io-Sede do
Fórum Trabalh ista

de Snutarém - PA

IConstrução do
Edifíc io-Sede da

4

4
I I RO.OOO

3.440.000

20.000

24/09120 15 OR:52
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Vara do Trabalho
do Mun icíp io de
Palmas - PR

https://www.cnj .j us.br/pjecnj interno/PáineIlpainc l_ll SlI iI rio/docum c...

057 1.135A A I29

0571.1358. 0053

0571.13 5C.0053

057 1.135F.020S

057 1.1350.0193

057 1.13511.0221

Construção do
Edifí cio-Sede do
Fórum Trabalhi sta

de f oz do Iguaçu -

(~

Const rução do
Edilicio-S~de da
Vara do Trabalho
do Gama - DF

Construção do

Edifíci o-Sede do
Fórum Trabal hista
de Taguatinga - DF

Aquisição do
Edilicio-Scdc da
Vara do Trabalho
til: Lábrea - AM

Aquisição do
Edifíc io-Sede da

Vara do Traba lho
de Coari - AM

Construção do

Edifício-Sede da
Vara do Trabal ho
de Presidente
Figueiredo - AM

5

5

1.500.000

2. 140.000

5.000.000

2.6S0.800

260.000

1.500.000

400 .000

600 .000

250.000

13 de 25

Ampliação do
Edilicio-Sede do

057 1.1351.0211
Tribunal Regional

4
do Trabalho da li a 250.0 00

IRegião em Manaus
- A~ I

Construção do

0571.135UA476
Edi fício-Sede do

4
Fórum Trabalhista 2.000.000
de Cba pcc ó - SC

Construção do

057 1.135XA657
Ediflcio-Sede do

4IFórum Trabalhista 1.000 .000

Ide São José - SC

057 1.13611.056S Construção do 4
Ediflc io-Sedc da

2.950.000

2.000 .000

2.500.000 I

1.350.352

24109120 1508:52



Conselho Nacional de Ju stiça: https ://www.cnj .jus.br/pj ecnj interno/Paine l/pa inc1_usuario/docu 111 e...

2.000.000

3.525.000

2.600.000

2.880.000

10.575.000

!
I .OGO.OOO

4

Con struç ão do
Edificio-Scdc da
Vara do Trabalho
de Alcgrctc . RS

057 1.140 R.4708

IVara do Traba lho
1de Bncabal - MA

Construção de
Edifício Anexo no

057 1.1361' . 1853
Complexo da

4
Justiça do trabalho 2.420.000

da 20:1 Região em
Aracaj u - SE

Construção da Sede
da Escola Judi cial
do Tribunal

057 1.136 L.12 62 Regional do 4

Trabalho da 21a

Região em Natal -
RN

Reforma e
Adaptação do

057 1.136U.52 18
Ediflci o-scdc do

3
Fórum Trabalhista 950.000

de Campo Grande -
MS

4

Implantação de

0571.148F.0001
Varas da Justiça do

11.129.448
Trabal ho - .' 2.400.000

Nacional I

I
4

,
22.596.152

13 .GOO.000

1

Construção do I
Edifício-Sede do

0571.14KE.502? Fórum Trabal hista 4
12.000.000

2.000.000

de Porto Alegrc .

RS

0571.14QX .1088

Construção do
Edi fício -Sede do
Fórum de Cariri 
Ce - 11 0 Município
de Juazeiro do
Norte - CE

4 500 .000

057 1.14R2.4389 Co nstrução do
Editicio-Secle do

4
2.020.000

300.000

14 de 25 24109 /201508 52
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0571.1 4R4 A089

0,7 1. 14R6A039

Fórum Trabalhista
de Toledo - PR

Construção do
Edi fício-Sede do
Fórum Traba lhista
de Col ombo - PR

Construção do
Edifício-Sede do
Fórum Trabalhista
de Bandei ran tes 
PR

4

2.020.000

150.000

ht tps://www.cnj .jus.br/pj ccnj interu o/Pa ine I/painc lusuar ic/docume...

20.000

1.340 .000

Co nstrução do

0,71.14 R7.3428
Edifício-Sede da

4
Vara do Trabalho 200.000
de Barretos - SP

Co nstr ução do
0,7 1.14R8.0638 Fórum Trabalhista 4

1.500.000
2.300.000

de Imperatriz - MA

ICo ns trução de

057 1.14RA.0692
Edifício-Sede da

4 1.000.000
Vara do Traba lho
de Pinheiro - ~tA

Cons tru ção do
Anexo no
Complexo
Judiciário

057 1.14VZ. 1262 Trabalhista 4 160.000

ministro Francisco
Fausto - no
Município de Natal
-RN

I Co nstrução do

057 1.141VP.5176
Ed ifício-Sede do

4 1.000 .000
Fórum Trabalhista 1.000.000
de Vacaria - RS

Construção do

057 1.14ZHA287
Edifício-Sede da

4 120.000
Vara do Trabalho 200 .000
de Porecat u - PR

Const rução do

057 1.14ZJ.362 1
Edi fício- Sede da

4 2'0.000
I Vara do Trabalho 2.750 .000

Ide ltaperininga - SP

I

057 1.1501-:. 18,3 Ampliação do 4 I 800 .000
Estacionamento do 1.200.000

15 de 25 24/09 /201508:52
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iComplexo do
Trib unal Regional
do Trabalho da 20.1
Regi ão - SE

https.r/ww w.cnj.j us.br/pjec nj i11 tcrno/Pn i11 eIIpa inel_lIsuario/docllmc...

0571.151 E.5664

0571 . 151 U.4798

C onstrução de
Galpão do Tribunal
Superior do
Trabalh o no Setor
de Armazena gem c
Abastecimento

' Norte (S/\ A N) -

DF

Ampliação do
Edifício-Sede do
Fórum Trabalh ista
de Caxias do Sul

4

4
2.000.000

1.892 .250

2.000.000

Construção do
Edifício-Sede da

0571.1520.4728 Vara do Trabalho 4 2.000.000

de Arroio Grande -
1.060.000

!RS

I Construção do
, Edifício-Sede do

0571.159Q.3 166 Fórum Trabalhista 4 10.250.000

de Ubcrlândia .
,vlG

!Construção do

0571.1591'.2731
Edificio-Sede do

4 750 .000
I P ónnn Trabalhi sta 630.000
de lturama . i\IG

Construção do

057 1.159 U.5 162
Edil1ci o· Secle da

4 100.000
Vara do Trabalho 1.060.000

de Três Passos - RS

Construção do
Edifíc io-Sede da

057 1.159V.4933 Vara do Trabalho 4
1.060.000

100.000

de Lagoa Vermel ha
- RS

Construção do

0571. 159)\ .2 101
Edifíc io-sede do

4 1.900.000
I Fórum Trabalh ista
de Itaberaba - 13A

Construção do

0571. I5A4.4027 Edifíc io-Sede do 4 1.200.000
Fórum Trabalhista 2.520 .000

I

16 de 25 24/09 /201508: 52
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057 1.15A5,4397

de Apucarana - PR

Co nst rução do
Edifício-Sede do
Fórum Trabalhista
de Umuararna - PR

4
80,000

https://www.cnj.jus.br/pjecnj inlemo/Painel/painel_lIsllnrio/doC lIl11e ...

20,000 I

Aquisiçãodo

057 1.15A6,4446
Edifí cio-Sede do

5 5.471.972
Fórum Trabalhista
de Blurnenau - se

IAmpliação do
Edi flclo -Sede do

057 1.15A8,0 166 Fórum Trabalhista 4 860 ,000

de Rio Branco -
AC

Ref orm a e

0571.1 5H Y,240S
Adaptação do

4
Centro Cultural SO,OOO

Rua Curitiba

Construção do

0571. 1512.4321
Edifício-Se de do

4
I Fórum Trabalhista I SO,OOO

de Rolândia . PR

Construção do
Edilicio-Sede do

0571. 1513.4 109 Fórum Trabalhista 4 I

de Dois Vizinhos -
SO,OOO

J'R

Construção do

057 1.1514.4 2 19
Arquivo do Fórum

4
Trabalhista de 1.300 ,000

Maringá - PR

Co nstr ução do
i

Edifício-S ede do I
0571. 1516.4145 Fórum Trabalhista 4

120,000
de Guarap uava -
J'R

Reforma do Prédio
de Apoio para
lnstalnçâ o do

0571. 151A,5664 Centro de 4
900,000

Treinamento da

IEsco la Ju d icia l em
Brasília

05 71.1511l ,5664 Const ru ção do 4
Depósito Judicial c 100,000

17 de 25 24109/20 15 OS:52
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do Depósito de
Material de
Sobradinho

Construção do
Edifício-Sede da

0571. 151D.0 116 Vara do Trabalho
de Plácido de
Castro · AC

Cons trução do
Edifício-sede da

057 1.151F.0734 Vara do Traba lho
no muni cípio de
Santa Inês - ~tA

4

4

1.250.000

1.555 .707

I1t tps://www.cnj .j us .br/pjecnj intern o/Paincl/pa ine l_lIsuario/docu111 c.,.

Construção do
Edifício -Sede da 23

0571.1 51J.125 2 Vara do Trabalho 4
2.465 .000

do Município de -

Macal - Rl':

Construção do
Complexo
Trabalhista do

057 1.1B39.5512 Tribunal Regional 4
5.000.000

do Trabalho da 18'
Região em Goiânia
- GO

Construção do
Edificio-Sede do

0571.1 B5 1.3273
Tribunal Regional

4
do Trabalho da 17' 10.000 .000
Região em Vitória -
ES

Amp liação do
I

Edifício-Sede do I

Tribunal Regional I I0571. 1169.0269
do Trabalhoda 8"

4
12.000.000

Região em Belém -
PA

35 .000.000

20.000 .000

4.000.000

Construção do
Edificio-Sede da

0571. 11>16 1.3820 Vara do Trabalho
de P0l10 Ferreira 
SI'

4
400 .000

4.000.000

18 de 25

0571.1 M72.042 I

IConstrução do

Edifíc io-Sede do
Fórum Trabalhista
de Arnguulna - TO

4 500.000 I

24/091201 5 08 :52
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Construção do

OS71.1M7S .0~ 66
Edi licio-Scde da

~ 130.000
Vara do Trabalho
de Guarai - TO

Construção do

0571 .1M76.04 54
Edilic io-Sede da

~ 1.73S.560
Vara do Trabalho 200 .000

de Dianópol is - TO

Construção do

057 1.11'02.1795
Edifíc io-Sede do

4 1S. 139.965
Fórum Trabalhista 3.000.000
de Maceió - AL

Modernizaçâo de
Instalações Físicas

0571.11'66.0001 da Justiça do 3
12.000.000

32.240 .000

Trabal ho -
Nacional

I
I,
I

~
12.000.000

1'J.760 .000

Construção Lia

05 71.372 5.0~02
Edilic io-Sede do

4 10.2S0.000
Fórum Trabalhista
de Mucapa - AP

Construção do
Edifíc io-Sede da

0571.7T90A007 Vara do Trabalho ~ ~ OO .OOO

de Votuporangn -

SI'

Construção do

0571.7U9 1.182 1
IEdilic io-Sede da

4 762.300
Vara do Trabalho
de Penedo - AL

Construção do

057 1.7U92.2360
Edilicio-Sedc do

4 SOO.OOO
Fórum Trabalhista 960.000

de Almen ara - i\1G

Reforma do
Edifíci o-Sede do

OS7I.7 U9~.S664
Tribunal Regional

4
1 100.000

2.420.268
do Trabalho li" IO"

IRegião em Brasília
, - DF

0571.7V 70.2052 Const rução do 4 950.000
Edifí c io-sede do

----------- -----
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Fór um Traba lhista
de Euclides da
Cunha - UA

I1 ttps:1/ww w.cnj.j us.br/pjccnj intcmo/Pa inc l/pa inc l_ lIsuariofdocUl11 e...

1'o t:l l 39~.(,H.395

vurluçã c
Pcrccntuut :

-7.38 U/o

20 de 25

Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos invest imentos necessários à me lhoria da prestação

j urisdicional. São dota ções destin adas a dar continuidade aos proje tos de obras e aquisições de imóve is em and amento na

Justiça do Traba lho e para o iníc io de novos projetos.

Tnbcln 9

Dotações para outros proj etos

Valor ( RS 1.00)

Programática Programa/Ação GND

PLOi\ : 0 16 LOA : 015

Prest açã o

1157 1 j ,Jur isd id o l1 :1 1 1.1100.111111
\3 . 178 .8011

Tra h;l l li istu

Desenvolvimen to
c Implantação do
Sistema Processo

0571. 15 1Y.000 1 Jud icia l 3 1.00 0 .000
4.5 18.77 9

Elet rôn ico 11 <1

Justiça do
Tra balh o - Pfc

4
8.66 0.021

Tot:11 1.000 .0011
13.1 78.800

Vm-iuçâo
-92 .-t IIYt)

Percentu al:

24/09/20 15 OS:52



Co nse lho Nacional de Ju sti ça : I1t tps://www.cnj .ju s.br/pj ecnj interno/ Pain e l/pa ine1_ usuário/doe um e...

21 de 25

Além dos projetos de obras e aq uis içõe s de imóveis, co nsta da proposta da Just iça do Trabalho do tação pa ra o

projeto de de senvol vimento c implantaç ão do PJe. Este projeto foi incluído no orçamento a parti r do exercíci o de 20 14 e trata

do Sistema Processo Jud icial Ele trô nico instituído pela Resoluç ão CNJ n. 185.

Nos exercícios de 20 14 e 20 15 o limi te orçame ntário disponibil izad o para esse proje to fo i rateado ent re os

ó rgãos participantes, tendo por base as de spe sas projetadas para o an o.

Por se tratar de um projeto cujo desenvolvimento e implantação do s istema est ão so b coo rde nação do Cl\J , os

recursos serão incl uídos no orçamento 20 16 de ste Consel ho e se rão tran sferidos a cada órgão na medida da s necessidades.

confo rme planejamento, exceto no q ue se refere à Just iça Eleit oral. cuja dotaç ão será incluída no se u própri o orçame nto .

o valo r de R$ 1 m ilhão está se ndo incluído no orçame nto de cada órgão, de modo que a ação orçamentária

esteja aberta em se us orçamentos e vlabilize a suplementação pej o CNJ.

Desp esa s com Pessoa l c Lim ite da Lei de Rcspo nsahll ldad c Fiscal

A Constitu ição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa co m pessoal ativo e ina tivo da União, dos

Estados, do Distrito Federa l e dos Mun icípios não poderá ex ceder os lim ites estabelecidos em Lei Complementar. A Le i

Complementar n'' 10 I, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabil idad e Fiscal - l.RF. art. 20, lix ou em 6% da Receita

Co rrente Líqu ida da União - RCL o [im ite para essas despesas no Poder Judic iário.

A repar tição desse lim ite entre os órgãos do Poder Jud iciár io, exceto o Supremo Tribuna l Federal, es tá fixada

na Reso lução CNJ 11 . 177, cabendo à Justiça do Traba lho 3.053295% da ({ CL.

A tabela abaixo demonst ra que a despesa proposta para 2016 com pessoa l e encargos soc ia is da Just iça do

Trabalho representa 50,65 % do limi te es tabelecido para o órgão.

Tabe la la

Despesa com pessoal - Lim ite da LRF

Limite legal para despesa com Dotação proposta
Reserva de

Dctação com impactoccntinqê ncia para Deduções (1j Percentual dopessoal no PlOA 2016
Pls (Anexo Vj

no limite da LRF
Limite a ser

Utilizado
% da RCl RS R$ RS RS RS

a b =. 'RCl c d e f=ci-d ·e 9 =fi b

3.(J532lJ5% 7.LG52.5!J7.6 17 l ·U il>8.!Jn ..c26 O2..OfJ3Jt5fi 321 7.568-017 11.-473.503 265 ~.o.r,,5'

RCl estimada para 2016 (2) 741,906 ,616.200

CI) OesI~l::ornirwol: ;.,..,.s ulO'l"l ,~~",k~ "lNes156e.1@Je.-.-ono inü= "'. ....t..J!J. lDl

(2)t;Cl~ir'o-i;.Id ,_ .. 20 J6-0k:i0Úlru .... rw!fl ~N1f.xJf/Uf'. lJe ]:l lte;"'Olte 201S .

Deve mos considerar. também, o impacto decorrente dos proje tos de lei de rev isão da remun eraç ão, incluído no

PLOA de for ma con solidada para o Pod er Jud iciár io, no val or de R$ 1.855.807 .609 .00.

Ainda que neste momento não haja informação do valor que caberá a cada órgão , é possí vel fazer umn

estimativa. dist ribuindo-se o impacto de forma proporci onal Ú c otação para as despesas de pessoal de ca da órgão, inclu ídas

110 PLO/\.:
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n otaç ão no PlOA ~ % de
~ Ois t r i b u ição

Õrgâ o [proporcion al do
2016 parti cipação

(impacto

l CXXXl STf 371.2n 411 1 1.24% ; 22.!»5 9G9

n')2 .or.J8.M5 f
,

l HXXl sn 2 97% 1 55 .131.699, 25'113%1UOCIJ 1f
7.: :: !

. , 479 437.610

13000 JM 1111%! 2 1.976.4 13

14000 .E (1) 4 .Il'J 3.320 .r.Jl I 13:63%1 252.979 .000

asoco rr 14.r,OIl9n.42fo I "8.r6 %! 902.1175 .130

i sooo TJOfT 1.Il'J l .510.1l45 1 6 30%: 116 .900 .591. ,
17CXXl otJ 57.621.1133 ! 0.19%\ 3.5fol . lll1l

Tot al 30.02 1.908.1361 100 ,00%! 1,855.801.609

Somando-se O valor estimado que corrcsponde à Justiça do Trabalho. leremos que o percentual de utilização

do limite passará para 54.64% .

Ta hl'la 12

Despesas co m pessoa l - limite da LRF

Doraçâc proposta
Impacto dos PL Dotação tolal

Lrrmte legal para despe sa com no PLOA201 6 Percentual do
pessoal com impacto no

de revisão de com impacto no
nmue a serremuneração limite da lRF

llrrate da lRF utilizado
% da RCL RS RS RS RS

a b =a'RCL c d e= c+ d f =e 1b

3.053295% 22.f052.597.617 11.473.5I13.2f6 902.815.130 12.316.318.395 54.......

RCL est imada pa ra 2016 141.906.616.200

Despesa s com Precat óri os

Nos termos do PLDO 20 I6. as dotações destinadas ao pagame nto das despesas decorrentes de sentenças

judi ciais transitadas em j ulgado - preca tór ios e requisições de pequeno valor - são inseridas no Orça mento Ge ral da União

como Enca rgos Financeiros da União - EFU. Após " provado o orça mento, no início do exercício. os créditos são. de forma

automática. integ ralme nte desce ntralizados aos Trib una is.

Compete aos órgãos do Poder Judiciário o encami nhamento à Comissão Mista de Planos. Orçame ntos

Públicos e Fiscalização, à Sec retaria de Orçamento Federal. à Advocacia-Ge ral da União. à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nac ional e aos órgãos e entidades devedoras a relação dos déb itos co nstantes dos precat órios a se rem inc luídos na Proposta

Orçament ár ia.

Para inclusão no orçamento do EFU para 20 16. a Justiça do Trabalho infor mou o montante dos débitos com

preca tórios conforme a tabela a segu ir:
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Tabela 13

Dotações para despesas co m precatórios infor mados pela Justiça do Trabalho

JUS DCA 00 TRABALHO PROPOSTA ORçAMEnrÁRIA
DE

PRECIl r6BIOS

TOTA! 201 5

TOTALFUNO,\,ÇAOAUTARCUlADIRETA
TRUHJNAl. .--~--~'''''l-w**~~.~,-,

=§y~~!!!7* ." 'Y:€~J~Jf=}~:W~Et~_ ::~Vt~ç~J:~~I=:r::~~tj.r.!*_---~~-;co~_~9U;~!Ll-~;~*~t;;;.~
"Z ;;:;;:7)55)l ,~O " lU7i 3íJl} l '" tUJ1.nS,n

"'_""'$<1,,"r -2• • REO *-- ~tõ2-i 14 . 1 ~)j»4.+l 1 .. , ,.. 4U 21.2tJ,12'

J .. . REG j 1& 1 5,U5 sse.ss 10
1 35~:: ~

)4 ; 032 SI " l U 5t.1 3t,61

. .u. REG 1 SJ. f.. ' 30.61U~O ,21 f ,~ . l1 GH..lG. ~~....___ .~_ _ t.u ZOHia " J2,:01t,SU,"

--~~--'~~~-t;;4~~ . ,~ -~--_._---

~·.l}O:.30 I o 1 1.611411,19

b .RE:G ,
.1 1"'.'H ," 1 ''''".. o . s 2.3Ju ·n,2J,----, ._----,---

1~. REG • U ,\'Un Al I SiI.9-à.170.U o , $ ~.,n,)~ ~~',---..-*~*-

..... REG • 1 ,
3FX1 . ""4 ,4 ~ , 17) 3052",17 • G5UOG,Gl

.... REG " f :'11J,iIOUI6 I 1 _.~~~:?.:..l~~*_. 4~ on.1i I 2~ S,))I.~4,&I

HI.a.REG ';-1- earo' lO,'" i , _'.... 1!!'..!!.!.!BJ f ~--~5~1-N~
',413 .400. &$-- -. "~O " '" '" 1- - -,,~

\1 • • REG , """" . • 737 21A 41 1 I !Jo$Z~.~ l " ");~ 1.10

"',R ' O 3 I '" ''',''' 1 ,6<1 600 0S31tJ • I • 161.)01,$1 50,31
" " I

, - - -----_.
13..., REG a ,

I • o , 1,t04..ns,n

" " REO j. ..m ," Z>Ui 5i7,Xi , L '
_" ' " lU,11I ,

_,,_:!:lE.':=!!~~ $ ~~~"" _.._".-.-... .*~. . ,.....~-,
15.... REG ., 1: ,)fJ~ :IIH5 3 Z6 u ,)..) .e~ 1 1:3 1 ~7 .t{ , se t S,lJi..116 ,U

"',"0
,- .. ,----~_..~*_. _-

I o c , 1 l1u as.Z1

ao. ".," ""17'" , ----~.-

11... AEC I
, a 4$9 SoM.O!> t 1 . ~O. e.{ 1 . 'O

1 "" "'.32 -- "'------~---~th.REG • e o • S! 1." 1$. 3:-

1h.REG • i • I • o

• I , ..~~§1 . -' ...,;.- --
,,,,-_?0t..~~, __ . e ,":;!8 U OS:. ) ]

~ ~

l h . REG I "."',&11 I • :3.1. j 9::1 n ! o ' í , 1l.l15.?U,!1

11... REG e ! . • , .~ ff07 "OO}1lI , O .t01AU,1 t1
"

1J".REG o o , 1}4 331_~4 , , 114..3]f.~1

14A. REG , I '" ,>-,,. o . c ' J , 10113]4.,>0

TO TAL m I U V -3U t U ] I '" ] t.6.1'1$. tt7.H I " 1 1 ,4 U..u~,~ i' I '" 510A14.tl0.H

Coustdc rnçõcs Flu uis

A Proposta Orçament ária da Justiça do Trabal ho foi elaborada e encaminhada ao Pod er Executivo pelo

Presidente do Tri bunal Superior do Traba lho, após aprovada pelo Plená rio, em COnSOIl<l IlCia com o dispos itivo co nstitucional

que assegura au tono mia admini strat iva e financeira ao órgão.

Fo i ade quada me nte instruída e encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal. median te acesso on line ao

Sistema Integrado de Planej amento e Orçamento do Governo Federal - SIOP, no praz o de 15 de agosto de 20 15, co nforme

estabelecido no art. 2 1 do Proj eto de Lei de Diretrize s Orçamentária s - PL n. 0 1/2015 - CN - PLD0120 1G.

As ações orçame ntár ias e as dotações propostas e inc luídas no PLO A 201 6 refletem atri buiç ões sob o encargo

do órgão e obs ervaram os parâmetros estabelec idos conjuntamente pelo s Poderes 11 0 PLDO.

Os d ébitos co m precatórios fo ram info rmados à Sec retar ia de Orçamento Fede ra l para inclu são 11 0 Orçamento

Gera l da União como Encargos Financeir os da União - EFU.

A dotação total para despesas de pessoa l e encargos soc iais, incl usive se somado o impa cto das pro posições

em trâmite no Congresso Naciona l para revi são de rem unera ção de magist rados c servidores , obser va o limit e lega l

estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolu ção CNJ N° 177/2013.

Foi observada a leg islação que rege a matéria. em espec ial o PL n. 01/20 15 ~ CN - PLD0120 16 e a Reso lução
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Ante o exposto. conh eço do presente processo para emit ir parecer favo rável , nos termos da fundamentação

inclus ive no que se re fere às dotações re fe rentes às proposições em tr âmite no Congresso Naciona l, que tratam de alteraç ão

de es trutura c de aum ento de remunera ção de mag istrados c servidores.

P ublique-se.

In time- se () re qu ere nte.

Enca min he-se () pa recerà Comiss ão .'lis ta de Plan os. Orçame ntos Públicos e Ftscallza ç üo do Congresso

Nacto ua t.

Encaminhe-se cópia do parecer :i Sec re ta ria de O rça me nto Fede ra l do i\linisté rio do Planej a mento,

Orçamento c G estão.

Brasíli a. 2 de setembro de 20 15.

Co nse lhe iro G USTAVO TAD EU ALlül l~ 1

Relator

C O;\S ELl IO ", ,\C IO ;\ AL DE .JUST JÇA

2 16~ Sessão Ordinár ia

PARJo: CJo: R DE M ÉRITO SO Ull E ANT EPR O.JET O DE LE I -1l1l1l3836-83.20 15.2.1l0.IIlJlJlI

Relator:

Requerente: C OI'S ELII O SU I' ER IO R DA .JUST IÇA DO T RA IlA Ll IO - csrr
Requerid o: C OI'S ELl IO '''''CI O"' AL DE .JUSTiÇA - C I'.I

Terceiros: ~:io defi n ido

C ERT IIl ,\ O DE . I U LGA ~ I E "'TO

C ERT IF IC O que o P LENt\.RI O, ao apreciar o processo em epígrafe , em sessão realizada nesta da ta, profer iu a seg uinte
decisão:

"O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o parecer de mérito , nos termos do roto do Relator: Presidiu o julg amento o
Conselheiro Ricardo Lewa ndowskí. Plenário , 22 de setembro de 20 / 5."

Prese ntes à ses são os Excelentiss imos Senh ores Co nselheiros Ricard o Lewandowski, Nane)' And righi. Lclio Bentes Co rrêa.
Daldicc Santana. Gustavo Alkrnim, Fernando Matt os. Ca rlos Eduardo Dias. Luiza Cristina. Arnaldo Hossep ian. Norberto
Campelo. Luiz Cláudio Allemand. Emmnnocl Campelo e Fabiano Silveira.

Brasíl ia. 22 de setemb ro de 20 15.

~ IARIAI'A S ILVA C AM POS DUTRA

Secre tária Processual
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Conselho Nacional de Justiça

1de 14

Autos: PAnECEI~ DE 1\ 1I:;n ITO SOBlU: Ai\TEPnO.lETO DE LEI - O(l03857-.:'9.2lJI5 .2.00.0000

Requeren te: TIUBU;\AI. DE .JUSTiÇA DO IHSTIUTO FED ER·\L E DOS T E I~ I UTÓn I OS - T.IIlFT

Requerido : CONSE LHO NACIO~AL DE .JUSTlÇA ~ Cl\'.1

Parecer d e M ér-iro SOIH'C Anteprojeto de Lei. Proposta Orçament ária para 0.1110

de 2016 do Tribunal de Justiça do Distrito Fede r.rl e dos Terri t6rios. A utonom ia

dos tri bunai s para encam inhame nto da s propostas orçarnc nt.irias. Limites da s

propostas estabele cidos conj untamente pelos Poderes na Le i de Diretr ize s

O rça me ntár ias. Exigênc ia de pare cer do Co nse lho Nac iona l de Just iça . Nota Té cni ca

produz ida pelo Departam e nto de Acom panhamento Orçamen tá rio do Conse lho

Nac ional de J usti ça. Proposta e laborada e m conformidade com os praz os .

parâmetros e procedimentos previstos na legi slação vigente. Parecer favorável .

ACÓRDÃ O

O Conse lho decid iu, po r unanimidade: I - incl uir em palit a o pre sente procedime nto, nos termos do ç 1° do a rt igo 120

do Regimento Interno; I1 - apro var °parecer de mér ito. 11 0 5 termos do vo to do Relator. Presid iu o julgamen to o

Co nselhe iro Ricardo Lewandowsk i. Plenár io, 22 de se te mbro de 20 15. Present es à sessão os Excelent issimos Senhores

Conselhe iros Ricardo Lewandowsk i, Nancy Andrigh i, Lelio Bentes Corrêa. Daldicc Santana, Gu stavo A lkmirn,

Fernando Mattos, Carlos Ed uardo Dias, Lui za Crist ina , A rnaldo Hossc pian , Norberto Campe lo, Luiz C láud io

A lIem and , Emmanoe l Ca mp e lo c Fabiano S ilvei ra.

C o nse lho Na c iona l de Justiça

Autos: 1',\ n ECE H DE i\ II~ H ITO SO BH.E ANTEI'I{(}.JETO DE LEI - 0(1)3857-51) .2015.2.00.0000

Reque rente: T J~ I B UN ,\I . DE .II JST IÇ,\ DO ()I STI~ITO FE)) EI~,\I , E nos T EHI~ITÚHIOS - T.rn FT

Reque rido: C O.' SE U IO I' AC IO!\'AI. nt. .JCSTI Ç,\ - CJ\.r

RE L AT ÓRIO
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Trata-se do Parecer do Conse lho Na cional de Just iça sobre a proposta orçamentária para o ano de 201 6

do Tr ibunal de Justiça do Dist rito Federal e do s Territórios. so lic itado por meio do o fic io n° 30 .559/GPR. de 14 de

agosto de 20 15. em atendimento ao disposto no ano2 1. § Io do Projeto de Le i de Diret rizes Orçament árias para 201 6 

PLDO 2016. I'L n° 01/20 15 -CN. e no a rt. 10 da Reso lução CN J n" 68 .

A pro posta foi enca mi nhada ao Poder Executivo Fede ral pe lo presidente da quele Tr ibunal de Ju stiça.

dentro da co mpetência assegurada pel a Constituição Federal. a rt. 99. § Io, inciso I. po r meio do ofic io n'' 30. 560/G PR.

de 14 de agos to de 2015 .

Fo i. também , encam inhada à Secretar ia de O rça me nto PedemI do Mini stér io do Planej amento.

Orçamento c Ges tão - Sa fo /MP, median te acesso 011 linc ao Si stema Integrado de Planejamento e O rça mento - S IO (>,

no prazo de 15 de agosto de 20 15. co nforme es tabelec ido no art. 2 1 do PLDO 20 16.

Nos te rmo s do § 1° do art. 3° da Resolução C J nO68/2009, encaminhe i os autos ao Departamento de:

Acompanhamento Orçamentár io deste Conselho pnTaemiss ão de Nota Técn ica e Pro posta de Parecer,

Aque le departamento e labo ro u a No ta Téc nica n? 10/DAO/20 15. utilizand o- se de dados buscados no

S IOP em complemento às in formações prestad as no o fic io da peti ção inicia l. haj a vista o de talhame nto da s info rmações

orçament árias inseridas nesse sistema.

A lém d isso. o S IO P é a limentado com outros dados não constantes do oficio da pet ição inic ia l. inclusive

acréscimos de dotaç ões, inc luídos pe la Secretaria de Orç amen to Federa l posterior mente à data de 15 de agosto. data

lim ite para a aprcscmuç ào da pro posta no Pode r Exec utivo pe los órgão s do Poder Judici ário.

Essa s dotações referem-se a temas pendentes de decisão até essa data. como é o caso da s previsõe s de:

rec ursos para de spesa s com pessoal decorrentes de cri ação e provimento de cargos e funções e para alteração de

remunera ção. amparados por proposições cuja tramitaç ão no Congresso Nacional tenha previsão de início até 2 1 de

agosto de 2015 .

Cons iderando que a proposta fo i e laborada em co nformidade co m os prazos c procedimentos

estabelecidos na leg islação vigente. obse rvou os parâmetros orçame nt ários estabe lec idos no PLDO 20 16 e reflete

necessidades de recursos do órgão para o exercício de 20 16. o Departamento de Acompanhamento Orçamentário

manifestou -se pel a emiss ão de parecer favorável de ste Con selho.
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3 de 14

Autos: ",\IU:CEI{ DE ;\1 ~:nITO SOBlU: ..\ :\T EI' IU).IETO IIE LEI- nOOJs:\7-5lJ.20 IS.2.tJtl.UOOO

Rcqucrcmc: TllIlI lI;\AI. IJE .JrST lçA IJO IJISTlIITO FE IJElIAI. E IJOS TElIIIITÓ RJOS - T.lJJn

Requerido: CO :'\S t:l .f10 ~"CIO :'\ ..\L UE .JUST IÇA - C~. I

VOTO

o artigo 99 da Co nstituição Federa l asseg ura au tonom ia admi nistrativa e fi nance ira ao Pode r Judi ci ário,

cabe ndo aos Tribuna is a elaboração de suas propostas orçamen tárias de ntro dos limites est ipulados co nju ntamente com

os demais Poderes na Lei de Diret rizes Orçament árias.

De fine, também. que o encam inhame nto da proposta. ouv idos os tr ibunais interessados, co mpete. no

âmbito da União, aos Pres identes do S upremo Tribuna l Federal e dos Tribun ais Superiores, c no âmbito dos Estados c

do Distri to Fede ra l. aos Pres ide ntes dos Tribuna is de Justiça.

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de :W 16. PL nO011'2015 - CN . art. 21 .§ 1°.

estabelece que as pro postas orçamentárias do s Órgãos do Poder Judiciár io deverão se r objeto de parecer do Con selho

'ac io na i de Justiça. a ser encaminhado à Comissão Mista a que se refere o art. 166, § 1°. da Constitu ição - Comi ss ão

Mi sta de Pla nos. Orçamentos Públicos e Fisca lização - eMO. at é 28 de setembro de 2015. com cópia para a Secretaria

de Orç amento Federal do Minist ério do Planejamento, Orçamento e Gest ão - SOF/M P.

P.. râ met ros pa ra n Ela bora ção da Proposta O rçament ár ia

As do tações orçamentárias proposta s pelo TJDFT co ntemplam recursos para as despesas com o

pagamento de pessoal e encargos socia is. co m a manuten ção das at iv idades c co m os investimentos necessários ao

desen vol vimen to de ações que visa m à melh oria c à ex pans ão dos se rviços prestados pelo órg ão. c observara m os

seg uintes parúmctros. estabelec idos con juntamen te pe los Poderes no PLD O 2016:

a) Par a as des pesas co m pessoa l e enca rgos sociais. a base de projeção do lim ite foi a despesa com

a folha de pagame nto vige nte em março de 20 15. co mpatibi lizada com as despesas apresentadas até esse mês c os

25109/20 15 10:2 1
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eventua is acréscimos lega is (art. 7'2 do PLDO). Também foram au to rizadas as despesas decorrentes da co ncessão

de vant agens. aumentos de remuneração. cr iação de cargos. empregos c funções. alterações de es trutura de

carre iras, bem como adm issão ou contratação a qualquer título. até o monta nte das qu anti dades e lim ites

orçamen tár ios lixados em anexo disc rimina tivo específico da Lei O rçamentária de 2016 (art. 78 do PLDO ).

h) Para as despesas com nux ilio-ul imcntação , assistência pré-escola r. assistência méd ica e

odontológ ica e auxílio-tra nsporte a base de projeção do lim ite para a elaboração da proposta foi a despesa vigente

em março de 20 15. compat ibilizada co m as despe sas ap resentadas até esse mês e os eventuais acré sc imos legais

(art. 86 do PL LJO). devendo a dotação correspo nder ú mu ltip licação do va lor pe r capita pe lo quant itat ivo de

benefici ários.

t:) O parâmet ro para as outras despe sas corrente s e de capital fo i a média ent re o valor autorizad o

até o final do exercíc io financeiro de 2014 c o va lo r autori zado até 3 1 de maio de 2015. incl uindo as a lterações

decorrentes de créd itos suplementares e especi a is. excet o aqueles abertos à cont a de superávit finance iro .

Os parâmetros foram informado s pelo Poder Executivo <lOS órgãos do Poder Jud ic iário integrant es do

Orçamento Gemi da União. conforme determina o § 40 do art. 22 do PL DO 20 16. c introd uz idos no SIOP so b a forma

de lim ite pa ra <I confec ção da Propo sta Orçament ária.

Observe-se que se trata de parâmetros fixados pe lo PLDO q ue or ien tam c se rvem de base par a as

trata t ivas dos órgãos do Poder Judici ário com o Poder Exec utivo onde são apresentada s e discut idas as demandas por

recu rso s orçament ários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei Orçamentári a <I ser

encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Execu tivo. a qucm ca be priv ativamente <I inic iativa dessa mat éria,

con forme estabelecido 11<1 Consti tuição Fede ra l. art. 165 e ar t. 84. inc iso XXIII.

Proposta Orçnmc n niriu do Tri h una l d e .lust iça d o Dist rit o Federa l e d os Te r r-i tú r- ios

A proposta orça ment ária do Tribuna l de Justiça do Distri to Federal e dos Terri tó rios. inc luída pelo Poder

Exec utivo no Projeto de Lei Orçament ária - PLOA 2016. PI.. n" 7/20 15 - CN. e cnca minbada ao Congresso Naciona l.

totaliza H.s 2.379.6fl7.962,OO (do is bt lhê es, treze ntos e setenta c nove milh ões, se iscentos c sessenta c sere mil c

novecentos c sessenta e do is reais ).

As tabela s e o gráfico a seg uir mostram a composição do orçamento proposto e a evolução em relação à

Lei O rçamentá ria Anua l de 20 15.

T~lhehl I

Co m pos lcão por c:ltcgoria eco n ômica e ur u pc de despesa
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R$lllO,

Categoria Econô mica e Orçamento Flsca I Orça me nto da
Tota l

Segur idade Socia l Part icipaçã o %
Grupo de Des pesa

a b c - a • b

I~CooJ_ 1..U11i.45li..MO ~O:u40.000 7-219.796..1l5O "".&J"

J~e~.....!iJO'SS0t:R8 1.54 G..S432 " S 3-4...$7.600 1.891_!i10_s.4S 7"J•.,~

0lIIrM.~ Cont.'lllL's 329-513.605 s!.772,cOO J3821l6JXIS J6.31"
' ..., ...' ............, .................. .................................. .. ... . . ... . . .. . .. .... . . ,. , ..... . . .. . .. . . .. . . . , ...........' ....... .......... .............
I~ de Capilal 99.B11.112 - 99.B11.112 4,20%

k,~*zz~
99...3 11.112

. 99...311.112 ' .21l"

~n:'~ F-.-c:riM . . . o."""
Tota l 1,976.327.962 403,340,000 2.379.667 .962 100,00%

Gráfico 1

Participação % dos grupos de despesa

tnve st lme ntos;
4,2 0%

Out ras
Despesas

Corten tes:-~-<l'ilrr'""'''\
16 ,32%

I

i

L _
Tabela 2

Atividades e Projetos

RS1.Dl1
Atividades I Operações Especiais Projetos

Pessoal e Beneficios de Outra s Outros Total
Descrição;:;:;;>

encargos socia is pe ssoa l (1) Ativ idades
Ob ras

Projetos,

DotaçrlO pruJlusta 1.l~11,510,1145 lH,'.J.I ,2tH 335.622.91] 4,IlOO,(J(XI 1,IlOO,(J(IO 2.J l'J.r067.9r02

Participação % 19,49% 6.20% 14,10% 0.17% 0.04% 100,00%

bIJcl" 3

C rcsctm cuto í..'1II J"l'la \':i o :1 LOA 2015
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Jli 1.00
Atividade s I Ope rações Especia is Projetos

Pessoa l e i IBeneficios de I Outras I Outros Total
en caroos socia is pessoa l Atividades

Obras Projetos

Proposta Orça me ntária pa ra 2016

1.1191 .510.M 5 1 1~7.5J.I .2().I I 335 .622.913 HOO.OOO I 1.000 .000 2.379 .f.67.962

79.~9% 1 6,20% 1 H .1l1% 0.17%1 O,M'" 100.00"-

l e i Orçurna ntá ria 2015

1.819.120.03'J I H1 .5f.5.596 1 2l12.9'JO.002 51~ 17.08 1 1 500.000 2.2!l:..59"2.718

79,2~% 1 6,17% 1 12.:J:l'% 2 ,2~"' 1 0,0-1% 100.00"-

Crescim ent o do orçnm cutc propos to em re lação â LOA 2015

J.9lI'foI 4.ll101 18,[= -92.72'Jo1 100,llO"Jo1 l,fU

t\ seguir são relaciona dos os programas e as açõ es orçamentanas co ntemp ladas com dotações na

Proposta Orçamentária e que re fletem as nec essidades de recursos pa ra as despesas com pessoal e encargos socia is.

co m beneficios de pessoal. com a manutenção das at ividade s e para os investimentos necessários ao desenvolvi mento

de ações que visam à melhoria e à expansão dos serviços prestados à soc iedade pelos órg ãos da Just iça do Distrito

Federa l.

Tuhc lu ~

Dotuçõcs pura despes as co m pessoal c encargos socia is

Pro~~ .,..iti~ 1

C1'J.Gl.2CII 'JX,...-:l

O'-'O'J.00I'1.1X,..-3

f"d()",",-_() .Io:!~dO".i."' e'·~

CoMribYçZo dd UN."'IO. de UU'Iõ Auurqui;ol:s e h.d.~Õoeo!;; JUFõIo

Cu!.J~oio do~ dQ PlIeWIo~-.i.. ,k:rss..~l'S N6cos r"",Jo.,.ak

Otw't.~~ o.l ft f.-arr.-r~

l 'r lYl/Õrno._o do! C.r.os u r~í!'L"" e ~!"l~.'ut""<>ç.õ.o (~ C"I:'!~

c." ,N,,,,,..Ilo~ do, ..........--..w;íle'5

c...-.~JUiç;'"oo ,.. . ' ........-10 J~.I o CIl'.t t>io ,kl L-,~ "'11" ........-.-...i.II~

S......k.es~ r........is ''' ''Cf. r._e do PlIOYÔrww_O dl~ Co-.r,o:r;;e
rU'IÇ~ e ~n"UlõtÇ<·K1 ,ie c..1.'"'5e c....€'ir.....e~)"'~

~..çãn

Total

Valer I"S 1,00)
GNO

NO':' 2CH l :::':' :=:15

344.."-7-'- Z"Il~

1 34",.!".(j1.r.co 291.Clt"õ1o::1C1

1.5 UlJ""i..'U"J L U1.1R '"ilI

1 1.282.&40.9 75 1.1 13.0 1.04 3

1 230."'94..94 D 21J.(;72. '"95

lJ.&:Il-lJO l.l4....rl.1.."JI1,
1

J 12J2..1M 11 9.127.HD
r

1 2.S1"'.5(6 15. 1f.06.Cl61

1.891.510.8. 5 1.819.120.039

~

Ó .le 14

Fo ra m previstas dotações para as despesas com a atua l folha de pagament o de magi strados e se rvidores .

at ivos e inati vos. e com os pension istas. bem como para as contribuiçõe s da União para o reg ime de pre vidência. tendo

por base de projeção a fo lha de pessoal do mês de março de 2015. Também foram pre vistos rec ursos para dar suporte

aos impactos orçamentários dec o rrentes do provimento de ca rgo s vagos nesse mês. cujo proviment o estú previsto

ocorrer SClIllCl1 tCem 20 IG.

A lém desse mont an te. foi inc luída em rese rva de co nt ingênc ia do PLOJ\ . em favor do Tribuna l de Justiça

2510912015 10:21
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do D istr ito federa l e dos Terr itó rios. do tação no valo r de R$ 14 3.28 4. 00 (cento e qua renta e trê s m il e duzentos c

o ite nta e qu at ro rea is) dest inada às de sp esas decorrentes do pro vim ent o de cargos c uj a criação fo i proposta no proj e to

de le i aba ixo rel acionado e ora e m trâm ite no Cong resso Nac iona l.

Tab ela 5

P roj eto d e lei d e cri a çã o de cllrgos co m dota ção no P LOA 20 16

Carg o s c orn au t o r tz aç ão n o Im p act o
Proi ~::to s d e Lei Anex o V d o P LOA 2016 o rçarnentârío

Cri a ç âo P rovime n to em 2 01 6

PL ..... 3 -411 . de 2012 1 U 1 U 143.2114

T o tal 1 8 18 14 3 .284

Ha vendo a prov aç ão desse projeto de le i, os recursos co rres pondentes nos cargos co m autorizaç ão de

provime nto se rão tra nsferi dos da reser va de co ntingên c ia para o T JD FT.

No que se re fere à rees tru turação de ca rre iras e rev isão de remuneraçã o, não fo i inc lu ída dotação

especi fica na proposta orça ment ária referente à Ju s tiça do Tra ba lho. No e ntanto. o proj eto de lei or çam entári a de s tinou.

em rese rva de co ntingê nc ia, o mo ntan te de R$ 1.855.807.609,00 ( um bilh ão , o itocentos e c inq uc nta e c inco m ilhões,

o itocentos e se te mi l e se iscentos c nove rea is) pa ra o Poder Judiciário. se m identificação dos va lores que cabe a cada

órgão.

Essa do taç ão resulto u da s negoc iações ent re os Poderes J udici á rio e Exec ut ivo e dará sup orte à

ap rovação dos seguintes proje tos de lei. ora em trâ mite no Cong resso Nac iona l:

a) PL n. 2.648/2015 . q ue d isp õe sobre as ca rre iras do s servidores do Poder Ju diciário. Corresponde ao imp acto

orçamentário decorrente do reaj uste dos ca rgos comi ss ion ad os, da ext en são do adic ional de qua lifi caç ão aos

técnicos j ud ic iá rios e da imp lantação de duas da s oi to parcelas semes tra is do reaj us te prev isto na remu neração

básica e na GA .l do s serv ido res ; e

b) PL 2.646/20 15, que di spõe sobre o subs íd io de M inistro do Supremo Tr ibunal Federal . Corres po nde ao impac to

deco rre nte do reaj us te de 5.5% no va lo r do subs íd io, e mbora o proj eto de le i pro pon ha um reaj uste de 16,38% .

A aprovação dos c itados proj et os de le i im plicará necessidade de o Poder Jud iciário informa r no Poder

Exe cut ivo a parce la desse s recursos que caberá a cad a ó rgão .

T'l hda 6
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Dola çtics para desp esa s (' UI11 bcu cflcios dc pcs so :1i

V:rlor l ~ $ 1.00)

PlC4. ZOlE. l:).3 rers

Total

J41~'U4.2M lU.'Ni.Wi

S&.TT2..400 5lU21l.02 0

1!jJ:Xj1 .m 1H )-40 JXIQ

1?8..92l1 108.0CJ0

n.T2'lHIQQ Glt-400.OCC

85 1.597 J'M.57fi

147.534.104 141.565 .596

'." "

1

3

3

PlD.l~_~ .. OWJ u rNnõlll

~i....:i.....•..1ica eo.1orIt~·~ ~I'SSo.""besc;w.;"r"''''l1~''1o-i; r ]..........~
~.>nCi.'t t"ré E5c.0L. ao'i v.r,;"_"_t~ ~ SO.,. .... Iiofe5 c;m e de

r_I

rOSU/.2QU.0C6l ~tr.vY'""I(.. te oo CiYis

rO'S(J'..2012J)O~;] '~_.-..ç;'io llc CNio:i

A prev rsao orça mentana para as de spe sas com beneficios de pessoal foi calculada com base nos

quantitativos de benefici ários e no va lor per ca pita media para cada be ne fíc io. conforme cr it ério estabele cid o no ar t. 86 .

§ 1" do PLDO 1016.

No a no de 2012. durante a d iscussão da Proposta Orçame ntá ria para 20 13. foram rea lizados es tudos

co njuntos do Poder Judiciário co m ri Sec retaria de O rça men to Federa l co m vistas ri unifi car o va lor pe r capita para fins

orçamentários para a as s istê nc ia médica e odonto lógica no âmbito deste Poder. A unificação ocorre u em trê s etapas. nos

anos de 20 13. 2014 e 20 15. elevando o va lor per capita pa ra RS 2 15,00. va lor correspondente ao per capita prat icad o

pe lo CN J em 20 12. atua lizado pela variação do IPCA nos anos seguintes.

Fin ali zad o o processo de unificaç ão. na pré -p ropos ta orça mentá ria 201 6. as Set or iais Orçamentárias dos

órgãos do Pode r Judiciário propuseram a elevaç ão do per capita para RS 332.00. va lor resultante da correção do per

ca pita do CNJ e m 2012 pe la variação de cu stos m édico-hosp italares até 20 15. Essa proposição não foi acolhida pel o

Pod er Exec utivo que ma nteve o pe r capita praticado em 2015 .

No que se re fere aos valo res per cupita do nuxiiio-nlimcntação e da assistência pré-escolar. hou ve

reajuste de 6.4076%. vari ação do IPCA do II1 G E em 2014. por meio da Port a ria Conjunta n° I. de 18 de março de

2015. do s Presidentes dos Conselhos e Tribunais Super iore s e do Tribuna l de J ustiça do Dist rito Federa l e do s

Territórios, os quai s passa ram , respecti vame nte, de RS 751,96 pa ra RS 799.00 e de RS 594.15 poro RS 632.00.

Tab ela 7

Dotações pura despesas co m o utras a t iv idades
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H CA,201f LOA101S

r-A.7 P'ln,t;,açM ....~ _ (lâJ:.b rdIrf'" 3..:~13 ~1.1"".A

r:I5li1...2S49.f"O OOCIO ~1IÇ:-lOe ~""ÍQ Instilutiontl 3 l!7"J.c.oo 81'..1.600,
~i~iotJu:Íokd .I'e:!>.~ r_entes no or,xlilo r. clt"'.....

,
r:1';b/ .'lll'l JXl5'J 3 soe.coe S~'S_GOO,
asG1.4234J"O 0001 1t"c-uw;fóo e .Jutc>.w1"ler>llo .te ~l:"i no Oisfl illo h "' '''''' ... 3 JDS...8G2..!Rt2 ~.o-1J.....23<.J,

4 G2.53OJl3O 2S..2!J J.9&"l

0'5G1.'l 23'l.J'O 0002 CaJtddfolll;áo de aec.usosI~ 3 4.,SC2.CIOQ 6.QCJQ.CCO

eo.-.tl..tdÇão lia u"io ,lu Obla Tt.. cc--iov.vi l
,

0SG7.42J4.J'O (XXU 3 1Q.4.4 73. 319 9a..15-(.$0'5

05G7."ID"l .J'O 0Cl0'l
I'aQJUS-I'lOl7_deUodet"~e~teio;oarnl""t) '"~1

4
do~1ill:O redt>t'aI e tJm; T('t"lillÓl'ios 11.097.fiS2,

0SG7.'l 2..J4.1'O ocos: Uo<k.-,. niõ.IÇoKJ de Iwl,u...os de. l'l r.>Ces'>OS JIuo~ eh.~ . ôt4 iYos 3
1.294.000 j 2.CXlIQ.CCO

0Sl>7 . 'l2J'lJ"O OOOG U.1lO'IIlAt-'rIÇoio de Si<>t,-'n"Io1'S 00 l 't,"tJ>(lIoçi;. do.....u n r lollç50 3 22D"J9.a.40 1 ~U1J214

4 3]..33]..27. H .247.926,... ~r~OulI _ r.c.r.-~ "'4:1

Q")O'J.DS:J6.J'O 0001
reft~ .~Úfi.kS fll.·U lIl t!nCe:5 lte l L'j!.i.< doO UfJLó"ll~/OIU

3
11o.lCN.teS .........i.~ 6.243

Tota l 335.622.913 282.99(1.001

V..wp. PM II..........t: 1","",

Estas aç ões comportam as dotaçõe s orçamentá ria s que se de stinam às despesa s de man uten ção das

ati vidades do TJDFT.

Ta hela 8

Dotaç ões parn despesas com obras

CorIMIu;50 00~ llo! Alm.~wn(-'ftO d o 1'UT 4

Con:o>t.u;&> .1.1 Sotlt~ JIdrnIni".I:..... iiva doTI~.te.Ju!.I'iç" ''o fht rito "

f colt;,t'al c dos Tt' n il:Ólios 4
400.000

SOCUXlO

SOO.OOO

J 17JMl

5L417.111

500_000

SOO.OOO

v alor IRS 1,(0)

FLO.\,2(;16 LCU015

4

4

GND

r

P1~íoIÇM ....~ _ 1)Õ.f.il. rdn'"
~U<::.iO.L.~.edc00 ft.I:iI\Ao de. r t'l'rftlG9O lto1••1' -f'oO 1~.i1o

lcrk.. aI

Frc-;r ilm a ,lA;S I:

0'5fi7 J]7UJJO'!i]

r:JSli1-l.l 7ROOSl

0'5l:íl..1.J.ZWJX6J

0SG7J J'S:1.700,1

CDn!.l.Iucao do AIre7.o. d.1 L ........ 11..~I e lil~ULIt.! do

1lir'>tlilloh...IeI."
.......tnt-dGKl de V... .... Ú......s e de Juir..Jcrs bf__úli!> Cio.oeh e

Cr.............. IV) Ur.llito r~
..... ...-.r.IIÇM' tSe v.......~ e ate .Jui.r..Sos (::'-.fIL"I;i. .r~ cN<.is f!

("...tirnin..r. - Mo Di-, I.itO fel. , aI (ritt."'~~I)

.........onLIç;-oo.te V...-.....~ e.te Juir... 1os bI...ri.... c:íYei-; e

Crin-.õn..is· Mo Dic..t.ito r't.-.J...-.......~lOoÍ)

Cun-.f luç;OO ,'o rd illóc...,.SetJe do sr-.t:crn.. tJe.IruYiça l1., .....-__.:i.. e ,1..
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4

4

4

4

4

SOO_OOO
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1.000.000
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Total 4.000 .000 51A17.0-S1
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Essas ações comportam os rec ursos a serem util izad os nos investimentos necess ários à me lhor ia da

prestação j ur isdiciona l. São dotações de st inadas a dar co nti nuida de aos proj etos de obras em andamen to na J ust iça do

Dist rito Federal.

Taheb l)

Dorucôcs para () 1I 1 1 'O~ p rojetos

Pl O':": C15 l OAJ 015

1.000 .000 SOO.OOC

500 .000

".l':lr lRS 1.0cl

1.000.000

]

Prc rrilma!.:..; i o

P1 ot.-çM ....~ .. Jlã.IliI:. r ........
Do:SCWIU'C ' • •_oto e n,.......açdo do Si-..ten'U f'l oces-:.o......liti...

I ......õric:o~Jvo;t ;ç.. do Oiulil:o rt'do:..-oII e dos Tl"I'riIÓorios -f'Je

Total

•Y.J4i1

' .......

A lém dos projetos de obras. co nsta da pro posta do TJDFT dotaç ão pa ra o projeto de desenvo lvi mento c

implantação do P.lc. Este projeto fo i inclu ído no orç am ento a parti r do exercíc io de 201 4 e trata do Sistema Processo

.Judic ia l Eletrôni co instituído pe la Resolu ção CN J n. 185.

Nos exercíc ios de 20 14 e 20 15 o lim ite orçamentário dispon ibilizado pa ra esse projeto foi ra teado entre

os órgãos pa rt ic ipan tes. tendo por base as de spesa s proj etadas para o ano.

Por se tratar de um projeto cujo de senvolvi me nto e implantação do sis tema est ão sob coordenação do

CNJ. os recursos serão inc luídos no orçamento 20 16 deste Conse lho e serão trans feridos a cada órgão na medida da s

nec ess idade s. co n forme planejame nto . exceto no q ue se re fe re ô Justiça Ele itora l. cuja do tação será inc luída no se u

própr io orça me nto.

o valor de R$ I milhão esta se ndo incl uído no orçame nto de cada órgão. de modo que a ação

orçumcn táriu estej a abe rta em seus o rça mentos c viab ilize a sup leme nta ção pel o CN J.

Desp esas co m Pessoal e Li m ite (h, Lei de Rcspunsa b ilidnd e Fiscal

A Const ituição Federal de 1988 (a rt. 169) d ispõe que a despesa com pessoal at ivo e inat ivo da União .

dos Estados. do Dist rito Federa l e dos Municípios mio poder á excede r os limites estabelec idos em Lei Co mplementar.

A Le i Co mple menta r n? 10 I. de 4 de ma io de 2000 - Lei de Responsabilidad e Fisca l - LRF. art. 20. fi xou em 40.9% da

Receit a Corrente Líq uida da Un iào - RCL o limit e pa ra essas despesas 11 0 Poder Exec ut ivo.

10 de I~ 25/091101 5 10:21
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Tendo em vista ser competê ncia da União organizar e manter o Poder Jud ici ári o do Dist rito Federal. nos

te rmo s da Constituição Federal. art. 2 1, Inc iso X I I I, do percentual lixado para o Poder Executivo foi desta cado 0.275%)

para o TJDPT por meio do Decreto 11 <.1 6.334, de 28 de dezembro de 2007.

A tabela abaixo demonstra que a despesa propo sta para 20 16 com pess oal c encargos soc ia is do TJ DFT

representa 75.83% do limite estabe lecido para o órgão.

Despesa com pcssonl >- Lim ite da LR F

Limite legal para despesa com Dotação proposta
ReseIV'B de Dotação com

continqência para Deduções (1) 'impacto no limite Percentual do
pessoa l no PLOA 2016

PLs (Anexo V) da LRF Limite a se r
Utilizado

% da RCL RS RS RS RS RS

a b ~ a'RCL c I d e f=c +d·e g~ fi b

0.275lKlO% 2JI40243.195 UrJl.5lOJ145 143284 ~4.567JilJO 1.547J]lI6.529 15~

RCL e st imada par a 2016 (2) 741.906 .616.200

tI)~KSllScom íinõl.I: iYos Ctwl'lf e<:U'~~.Ios.~es:lSG e U i!) (;~...o no iN.is.o ........ L J!) . l U ).

( 2) 1:0. ~m.""I"""ZOIG -OlIíocio-CillcuLw ...!.1!) 'g~ l/':'OEjUP.oo]J do.!;..-.o~20 JS.

Deve mos cons iderar, também. o impacto decorr ente dos projetos de lei de revisão da remuneração.

incluído no PLOA de forma consol idada para o Poder Judiciário. no valor de R$ 1.855.807.609,00.

Ainda que neste momento não haja iuformnção do valor que caberá a cad a órgão . é poss ível fazer uma

estimativa. distribuindo-se o impacto de forma proporcional à dotação para as despesas de pessoal de cada órgão.

incluídas 110 PLOA:

Tab ela II

Revisão da rCI11UIICraçi'io -c Du ta ção estimad a p OI' úq~i"l o

25/09/20 15 10:2 1
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H$1 Illl.
Do tação n o PlOA % de

iDis t r ib uição
Órgão

2016 p arti cipa çã o
!p ro p o rci o n a l d o

!impacto

1 ()(X)() S IT- )71 .2n."11 1,2"%: 22.9015.9G!t

11000 sn IJ92.()ÇJ.lJ..1!i 297% ' :6.131 .fi~)

12000 Jf' 7 .757 .501)..... 1 25'10%1 "79.")7.610

l30CXl JM ]!J!i.!iH"J. ~;( ...c 1:111% 1 2 1.976 ... 13

10lXJO JE ( 1 ) " .II'J).:rLlJ.r.J1 13 li3%! 2S2.979 .11lll1
J.5(X)() J f "' .r.011 .977"'26 ..1I:65% ! !Kr.1.1175.no
1 6(XX) TII)Ff 1 .H'!J 1.510.1J.45 6 ,](1% 1 116.900.5-..')1

17{XX) CNI 57.621 .11)] 0 ,19% , ] .561 .1l1l1
Tat,) 1 30.027.908. 136 100.00%) 1 .855.807.609

Somando-se o valor estimado que co rresponde ao T.lDFT. teremos que o percentual de ut ilização do

limite passará para S 1.56% .

Tabela 12

De sp esas com pe ssoal· limite da LRF

Dotação proposta
Impacto dos PL Dotação total

Limite legal para despesa com no PLOA 2016
de revisão de com impacto no Percentual do

pessoal com impacto no
remuneração limite da LRF Im111e a ser

limite da LRF utilizado
% da RCL RS RS RS RS

a b - a'RCL c d e -c"'d f = e 1b

O;Z75O()()'% 2. ().C0241 195 1..547J)oo' .529 116.!JOO.5!J1 1.663.9117.120 1l1~

nC L estimada para 20 16 741.906.6 16.200

Considerações Finais

A Prop osta Orçament ária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal c dos Terr itór ios fo i elaborada e

encaminhada ao Poder Execut ivo pelo Presidente do Tribu na l. e rn co nsonância com o dispositivo con stitucional que

assegura autonomi a adminis trativa c financeira ao órg ão .

Foi adeq uadame nte instru ída c encam inhada à Secretar ia de O rça me nto Federa l, por meio do S istema

Integrado de l'hmcjumcnto e O rçamento do Governo Federal - S IO P. no prazo de 15 de agos to de 20 15. confo rme

es tabelec ido 110 art. 2 1 do Proj eto de Lei de Di retrizes O r çame ntá rias - I'L 11. 1/201 5 - CN - I' LDO/20 16.

As ações orç amentár ias c as dota ções propostas c incluídas 110 PLOA 2016 re flet em atribu ições sob o

J2 de 14 25/0912015 10:2 1
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encargo do órg ão e obse rvaram os parâmetros estabelecidos conjuntamente pelo s Poderes no PLD O.

A dotação rotaI para despe sas de pessoa l e encargos soc ia is, incl usive se somado o impacto das

proposições em trâmite no Co ngre sso Nac iona l para revisão de remu neração de magi strados e servido res , observa o

limite legal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fisca l.

Foi ob servada a legi slação que rege a mat éria, em especia l o PL n. 0 1/20 15 - C - PLDO/~01 6 e a

Reso lução n° 68/C , J, de 3 de março de 2009.

ISTO 1·051'0, conheço do presente proce sso para emi tir pal'eCl'I' favor:hl'l. nos termos da

fundamenta ção incl usive no que se rete re às dotaç ões refe rent es às proposiçõe s em trâmite no Co ngre sso Nac ional. q ue

trata m de alteração de estrutura e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Publique-se.

ln thu e-sc o requ erente.

Enca minhe-se o parecer ii Cumissã u i\1ista de Planos, Orça mentos Púh licos c Fiscaliza ção do

C onurcs so Na cio na l.

Encami n he-s e cúpia do parecer ;1 Sec re ta r-ia de O rçum cntc Federa l du Ministério d o

Planej ament o. O rçament o e Gestã o.

Brasilia, 22 de setembro de 2015.

Conselheiro Rela tor

Purcccr de i\lél' ito sobre Ante projet o de Lei. Proposta O rç. uneu nir!u Jl :.Ir:1 11 an o

de 2016 d o Trtb u uul de .JIIsli \·:1 d o Disn- ito Federal c du s Tcrrit órtus. Autonom ia

dos tribunais para encamin hamento das propostas orçamentárias . Limites das

propostas estabelecidos co nj untamente pelos Pode res na Le i de Diretrizes

Orçament árias. Exigê ncia de parecer do Consel ho Naciona l de Justi ça . Nota T écnica

produ zida pelo Departamento de Aco mpa nhame nto Orç amcntúrio do Conse lho

Nacional de J ustiça. Proposta e laborada em co nfo rmidade com os prazo s,

parâmetros c procedimen tos previ stos na legi sla ção vigente. Pa re cer fuvorávcl ,

25/0'i/20 15 10:2 1
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CONSF.L110 NAC IONA L D F. .JUST IÇA

2 16;1 Sessão Ordi nária

PARECE R DE M lmrro SO BRE ANTEP IW.lET O DE L EI - 0003857-59.2015.2.00.000(1

Relator:

Req uerente : T lllBUNAL D F. .JUSTIÇA DO DIST RI TO FED F. RAL E DO S T ERRITÓIU OS - T .JI} FT

Requ erido: COi'\SE Ll IO NAC IO i'\A L DE .JUST IÇA - CN.I

Terceiros: Não definid o

CE ll T! D,\O DE .J ULGA ~ I Ei'\TO

C EH.T I FICO que o I)L F.:N t\ R l a . ao ap rec iar o processo em epígrafe. em sessão realizada nesta data. profer iu a

segu inte dec isão :

"() Conselho decidiu. por unanimidade:

1- incluir em palita v presente procedimento. nos lermos do § I " do artigo 120 do Regimento Interno:

ff - aprovar o parecer de mérito. nos termos do \'010 do ReI(/ I01~ Presidiu () .iH/go memo () Conselheiro Ricardo
Lewandowski. Plenário . 22 de se tembro de 20 15, "

Presentes ti sessão os Excelentissimos Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski. Nancy Andrigtü. l.etio Bentes
Corrêa, Daldice Santana. GUSI(I\'O Alktnim. Fernando 1\ /O IlOS. Carlos Eduardo Dias, l.ui:a Cristina, Arnaldo

Hossepian. Norberto Ca mpelo, Lui: Clá udio Allenumd, EI11I1UI110e! Campelo e Fabiano Silveira. ".

Brusifia. ~2 de setembro de 20 15.

I\l A IH A NA SILVA CA~ I POS n UTRA

Sec retári a Processua l

Hrasi lia. 20 15-09 -24 .

Conselheiro Re lator

14 de 14

A s~nado eletronica~ente po r : FEF~ANOO CESAR BAPTISTA DE ~TTOS

~:tps ;ll~h~ .cnj .j~s .~r/p;ecnjir.~ern~/?roccsso/Cor.sul:aDcc~~~r.:o/~istVie~.sean

iD do doc~~en t o: 1797790
II1I11111111111111111111l11111ll1111111ll111!llIIin III I

1 5 092~2021 t950 10000000 t 75779X
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Autos: J'AIU :C EI{ nE .\ l f:RITO SOlm.E Ai\'T EI'I{O.J ET O n E LEI- 0(031)-13.30. 20 15.2.00.0000

Requerente: CO~SEU I O nA .leST lçA FEDE R -\!. - C.I F

Requerido: CO:'\SEI. IIO x..\ CIO:'\AI. IH: .JUST IÇA. C:'\.J

EMENTA: Parecer de Mérit o sobre Anteprojeto de Lei. Pro posta
Orçamentária para o ano de 2016 da Justiça Federal. Autonomia dos
tribunais para encaminhamento das propostas orçamentárias. Limites das
propostas estabelecidos conjuntamente pelos Poderes na Lei de Diretrizes
Orçamentárias. Exigência de parecer do Conselho Nacional de Justiça. Nota
Técnica produzida pelo Departamento de Acompanhamento Orçamentário do
Conselho Nacional de Justiça. Proposta elaborada em conformidade com os
prazos, parâmetros e procedimentos estabelecidos na legislaçâo vigente.
Parecer favorável.

Conselheiro Relator

ACÓ RO,\O

o Conselho decidiu, por unanimidade: I - incluirem pauta o presente proced imento, nos termos do § IOdo art igo 120 do
Regimento Interno; 11 - aprovar o parecer de mérito, nos termos do voto do Relator. Presidiu o julgamento o Conselheiro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 22 de setembro de 2015. Presentes à sessão os Excelen tissimos Senhores Conselheiros
Ricardo Lewandowski. Nancy Andrighi. Lelio Bentes Corrêa. Daldice Santana. Gustavo Alkmim, Fernando Mattos, Carlos
Eduardo Dias, Luiza Cristina. Arnaldo Hossepian. Norberto Campelo, Luiz Cláudio Allemand. Emmanocl Campelo e
Fabiano S ilve ira.

C unselbu Nacional de J ust iça

Autos: !',\J{E C EH DE .\JI::H ITO S( ) IIH E A.\' T U ' ltO .J ET( ) DE I .EI ·lIlHlJl).o·JII . 2111::' . ~ .Il (J . Oll lltl

Requeremo: (.'O.\'SELl IO lU .IlJSTlç,\ FEUEIC\ I. - C JF

Requerido: CO~S E L"O l\ ,\ CI ON,\L DE .JtrSTlç.. \ - CI'U

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer do Conselho Nacional de Justiça sobre a proposta orçamentária para o ano

25109/2015 10 :25
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de 2016 da Justiça Federal , solicitado por meio do Oficio nOCJF-OFI-2015/03642, de 14 de agosto de 2015,

em atendimento ao disposto no art. 21, § 1° do PL n. 01/2015 - CN - Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias - PLDO 2016, e no art. 1° da Resolução CNJ n. 68.

A proposta foi encaminhada ao Poder Executivo Federal pelo presidente do Conselho da Justiça

Federal, conforme Oficio N° CJF-OFI-2015/03641, de 14 de agosto de 2015 dentro da competência

assegurada pela Constituição Federal, art. 99, § 1°, inciso I.

Foi, tambêm, encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal do Ministêrio do Planejamen to,

Orçamento e Gestão - SOF/MP, por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, no

prazo de 15 de agosto de 2015, conforme estabelecido no art. 21 do PLDO 2016.

Nos termos do § 1° do art. 3° da Resolução CNJ N. 68/2009, encaminhei os autos ao

Departamento de Acompanh amento Orçamentário deste Conselho para emissão de Nota Têcnica e Proposta

de Parecer.

Aquele departamento elaborou a Nota Técnica nO 06/DAO/2015, utilizando-se de dados buscados

no SIOP, em complemento às informações prestadas no ofic io de solicitação deste parecer, haja vista o

detalhamento das informações orçamentárias inseridas nesse sistema.

Além disso, o SIOP é alimentado com outros dados não constantes do oficio da petição inicial,

inclusive acrêscimos de dotações , inseridos pela Secretaria de Orçamento Federal posteriormente à data de

15 de agosto, data limite para a apresentação da proposta ao Poder Executivo pelos órgãos do Poder

Judiciãrio.

Essas dotações referem-se a temas pendentes de decisão atê essa data, como ê o caso das

previsões de recursos para despesas com pessoal decorrentes de criação e provimento de cargos e funções e

para alteração de remuneração, amparados por proposições cuja tramitação no Congresso Nacional tenha

previsão de inic io até 21 de agosto de 2015.

Considerando que a proposta foi elaborada em confo rmidade com os prazos e procedimentos

estabeleci dos na legislação vigente, observo u os parãmetros orçamentários estabelecidos no PLDO 2016 e

reflete necessidades de recursos do órgão para o exercicio de 2016, o Departamento de Acompanhamento

Orçamentãrio manifestou-se pela emissão de parecer favorável deste Conselho.

Bra sflia. 16 de setembro de 20 15.

Conselheiro Rela tor

Cunselho Nacin na l de .Iust içn

C5/09lCO 15 10:c5
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,\lHOS : I'AI{ECEI{ DE .\ I ~: I { ITO sonnE A~TEI·n O.J ETo DE LEI- IIt10J9H-311.:WI5.1.1I11.UnllO

Requerente: CO:\"SE I.JIO DA .JljSTI ÇA n :UERAI . - C I F

Requerido: CO:\'SEI.I IO ~"CIO~.-\ L UI-: .111ST IÇ-\ - Cl\.J

VOTO

O artigo 99 da Constituição Federal assegura autonomia administrativa e financeira ao Poder

Judiciário, cabendo aos Tribunais a elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites

estipulados conjun tamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Define, também, que o encaminhamento da proposta , ouvidos os tribunais interessados ,

compete, no ãmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribuna l Federal e dos Tribunais Super iores, e no

ámbito dos Estados e do Distrito Federal, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exerc icio de 2016, PL nO01/2015 - CN, art.

21, § 1°, estabelece que as propostas orçamentárias dos Órgãos do Poder Judiciário deverão ser objeto de

parecer do Conselho Nacional de Justiça, a ser encaminhado á Comissão Mista a que se refere o art. 166, §

1°, da Consti tuição - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO, até 28 de

setembro de 2015, com cópia para a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SOF/MP.

Parâm etros para a Elaboração da Proposta Orçamentária

As dotações orçamentá rias propostas pela Justiça Federal contemplam recursos para as

despesas com o pagamento de pessoal e encargos sociais, com a manutenção das atividades e com os

investimentos necessár ios ao desenvolvimento de ações que visam á melhoria e à expansão dos serviços

prestados pelo órgão, e observaram os seguintes parâmetros , estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no

PLDO 2016:

a) Para as despesas com pessoal e encargos sociais, a base de projeção do limite foi a

despesa com a folha de pagamento vigente em março de 2015, compatibilizada com as despesas

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais (art. 72 do PLDO). Também foram

autorizadas as despesas decorrentes da concessão de vantagens , aumen tos de remuneração , criação de

cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carre iras, bem como admissão ou contratação a

qua lquer título, até o montante das quantidades e limites orçamentários fixados em anexo discriminat ivo

especi fico da Lei Orçamentária de 2016 (art. 78 do PLDO).

b) Para as despesas com auxilio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e

odontológica e auxilio-transporte , a base de projeção do limite para a elaboração da proposta foi a

despesa vigente em março de 2015, compatib ilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os

eventuais acrésc imos legais (art. 86 do PLDO), devendo a dotação corresponder à multiplicação do valor

per capita pelo quantitativo de beneficiários.

c) O parâmetro para as outras despesas correntes e de capital foi a média entre o valor

autorizado até o final do exercicio financeiro de 2014 e o valor autorizado até 31 de maio de 2015,

incluindo as alterações decorrentes de créditos suplementares e especiais , exceto aqueles abertos á

conta de superávit financeiro.

Os parâmetros foram informados pelo Poder Executivo aos órgãos do Poder Judiciário

integrantes do Orçamento Geral da União, conforme determina o § 4° do art. 22 do PLDO 2016, e introduzidos

25/09/2015 10:25
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no SIOP sob a forma de limite para a confecção da Proposta Orçamentária.

Observe-se que se trata de parãmetros fixados pelo PLDO que orientam e servem de base para

as tratativas dos órgãos do Poder Judiciá rio com o Poder Executivo onde são apresentadas e discutidas as

demandas por recursos orçamentários.

Resulta desse trabalho um conjunto de dotações incluído no Projeto de Lei Orçamentária a ser

encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, a quem cabe privativamente a iniciativa dessa

matéria, conforme estabelecido na Constituição Federal, art. 165 e art. 84, inciso XXIII.

Proposta Orçament ári a da Ju st iça Federal

A proposta orçamentária da Justiça Federal, incluída pelo Poder Executivo no Projeto de Lei

Orçamentária - PLOA 2016, PL nO7/2015-CN, e encaminhada ao Congresso Nacional, totaliza RS

10.260.945.772,00 (dez bilh ões, duze ntos e sessenta milhões, novecentos e qu arenta e cinco mil e

setecentos e setenta e dois reais) .

As tabelas e o gráfico a seguir mostram a composição do orçamento proposto para a Justiça

Federal e a evolução em relação á Lei Orçamentária Anual de 2015.

Tabela 1

Comp os ição por categoria econômica e grup o de despesa

H$l00

Categoria Econ ômica e Orçamento Fisca l Orça me nto de Total
Grupo de Despesa

Seg uridade Soc ia l Partlclpaç êo %

a b c - a • h

~Co..-= 1lfillliA4l1..Jll5 1.ll1.!1Oll..O'.l7 9.!101l351'.All2 9r~~

J'-'=oaI c~ SoociI!lR fi.TJS_079...004 1.072. 4r....631 7.7!i1_C"A3.r..c 1 1'S.Go.II.

ÜlIIIIIn [k-.pt.~COIl~ 1.951 .Jrn.381 199 .44 3.460 2. 150.812. tl-4 1 20.~........................................ .................................. ••• • •• •• • • • • • • • • • • • • • • 0 • ••••• • 00 •• • • 00.0·· 0 0 ··· •••••• 0 •• • •••••••• .......................
(~'" de CapôlaI J52~Jn..1!JO 1~ ~1-5lr.J..290 3.44"

"n F

.....5 JJ lt4Ja.790 lSO.soa JJa...29.290 ''-
1n<t...~~I~ 14 .000.000 - 14.00CU:OO 0.1""

Total 9.038.887.115 , .222.058,597 10.260.945.772 100,00%

Gráfico 1

Partici paçã o % dos grupos de despesa
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Atividades c Projetos

I~ 1.00
Atividades I Operaç ões Especiais Projetos

Descri ção==>
Pessoal e Beneficios de OUI HIS

Obra s
Outros Tota l

Encargos Sociais Pessoal (1) Atividades Projetos

()uI";• • pnJ{l(r.;ta 7.757.5HG41 572.2211.9"... 1.n4.933.187 205.239.lUlJ 1.000.000 10.2GO.945.Trl

Parti cipa ção % 75,60% 5,58% 1 6 .81 ~, 2,00',4 O .O l ~, 100,00'1.

Tabela 3

Crescimento em relação á LOA 20 15

I~ 1.00
Atividade s I Opero ções Especiai s Proje tos

Pessoa l e I Bene fícios de I Outra s I Outros Tot al

Encargos Soci a is Pessoa l Alivida des
Ob ras

Projetos

Proposta Orça mentári a pa ra 2016

7.757.5-I3.f..ll 1 572.2211.556 1 1.n4.9]] .187 I 205239.711I1 1 1.000.000 I lU .2f~).945.Trl

75.rmc. 1 5,58% 1 16,111%1 2,00%1 0,01%1 100,00%

Lei Orça mentária 2015

7.f..l9.351I.5-I9 I 590.190.1n I 1.5Jr..2'JO.r.roS I 400.Ul l .5117 1 0.000.000 I 10.192.650 .918

75.05% 1 5,79% 1 15,07%1 4,01% 1 O,lJl"'"I 100.lKl'lc.

Crescimen to do orçame nto prop osto e m re lação tI LüA 2015

1,.41'J. 1 -3.1I4'J. 1 12.7U"lo ..\9.8O"J.1 ..Hl.5O'J" O,r.7'J.
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A seguir são relacionados os programas e as ações orçamentárias contempladas com dotações

na Proposta Orçament ária e que refletem as necessidades de recursos para as despesas com pessoal e

encargos sociais, com beneficios de pessoal , com a manutenção das atividades e para os investimentos

necessários ao desenvolvimento de ações que visam á melhoria e á expansão dos serviços prestados á

sociedade pelos órgãos da Justiça Federal.

Tabela 4

Dotações para despesas com pessoal e encargos sociais

l OA: 0 15

_n<

1.022.4G4.GJ7 """-"""1JlG
~T1..r>1 U :J1.,!.S:IL1 S1

S.G11.fi1O..7r1'> 5 .201_UIJ17J

1...022...301.G4G ~JO....s.c..1AJ

3S..1. L I-"i'l fâlL11i.Ul.

:J] _'XXlSn 527 .461.1(.0

l..200 GH M'1..29'JJt"il

7.757.5Jl .641 7.6 49 .358 .549

1.A."

'/JI:l f IflS 1,0:) )

FlOA.201 6

1AlU~"'''J l

J•

Total
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Foram previstas dotações para as despesas com a atual folha de pagamento de magist rados e

servidores , ativos e inativos, e com os pensionistas, bem como para as contr ibuições da União para o regime

de previdência, tendo por base de projeção a folha de pessoal do mês de março de 2015. Tambêm foram

previstos recursos para dar suporte aos impactos orçamentários decorrentes do provimento de cargos vagos

nesse mês, cujo provimento está previsto ocorrer somente em 2016.

Alêm desse montante , foi incluida em reserva de contingência do PLOA, em favor da Justiça

Federal, dotação no valor de R$ 6.636.400,00 (sei s milh ões, seiscentos e t rinta e se is mil e quatrocentos

reais), destinada ás despesas decorrentes do provimento de cargos cuja criação foi proposta nos projetos de

lei abaixo relacionados e ora em trâmite no Congresso Nacional.

Tabela 5

Projetos de lei de criação de cargos comdotação no PLOA
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Cargos com autorização no An exo Impacto
Projetos de Lei

V do PLOA 2016 orçamentário em
Cnação Provimento 2016

1'L "'2.7l3, ... 2011 (I) 625 (>25 -
]'1... ~6..232. de 2013 - Ijuí-RS 33 8 J8!l.lJU.J

1'L"'6.234,... 2013-~MT 3.1 8 3ll'U1Il

l'L '"1.132. ... 2014-A~ IRF. Vlll6 76 l.9t:un
l'L ~ S.3 16.de2D14-V~~ (Ov"", -RS fi6 16 Tl8.W1

:rL ~ S.3 1 7. dt: 2014-p.-as eA~_ TO fi6 16 Tl8.W1

:rL rl! U li, de 2014- VK2I. Casc.tYd - I'R 33 8 38!J.ooJ

TOlJiI 3.34 2 757 6.636.400
I) Refcre-ee .~o de Li de utifD,;iD da ai.;ig d.!c.~ c f~

- ',Jdiv.da por .. o .........1Illivo.
a;.s dl--psajá"~CDIIII--'o a fi:Aade I~o do Orr,jo .:l~ b ik i.c:l~ .-o"'-.:-Jo c-. .IL:Ieo.:.s
doo:d.':i~

Havendo aprovação desses projetos de lei, os recursos correspondentes aos cargos com

autorização de provimento serão transferidos da reserva de contingência para a Justiça Federal. Jã os cargos

com autoriza ção apenas para criação ficam com o provimento pendente de inclusão de dotação especifica em

futuras leis orça mentárias .

No que se refere à reestruturação de carreiras e revisão de remuneração, não foi inclu ída

dotação específica na proposta orçamentãria referente à Just iça Federal. No entanto, o projeto de lei

orçamentã ria destinou, em reserva de contingência, o montante de R$ 1.855.807.609,00 (um bilhão, oitocentos

e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e sete mil e seiscentos e nove reais) para o Poder Judiciár io, sem

identificação dos valores que cabe a cada órgão.

Essa dotação resu ltou das negociações entre os Poderes Judici ári o e Executivo e dará suporte à

aprovação dos segu intes projetos de lei, ora em trãmite no Congresso Nacional:

a) PL n. 2.64S/2015. que dispõe sob re as ca rreiras dos servido res do Poder Jud ic iário. Co rres ponde ao impac to

orçamentário decorrente do reaj uste dos cargos co mission ados. da extensão do adic ional de qualifica ção (Ias

técnicos j udic iários e da implantação de dua s das oito parcela s se mestrais do reaj uste previsto na rem une ração

b ásica e na Gratificação de Atividade Jud iciária - GAJ dos serv idores; c

b) PL 2.646/20 15, que dispõe sobre o subsíd io de Ministro do Supremo Trib una l Federal. Co rresponde ao impact o

decor rente do reajuste de 5.5% no va lor do subs ídio. embora o proj eto de le i proponha um reaj uste de 16.38%.

A aprovação dos citados projetos de lei implicará necessidade de o Poder Judiciário informar ao

Poder Executi vo a parcela desses recursos que caberá a cada órgão.

Tabela 6

Dotações para despesas com beneficios de pessoal

25109/20 15 10 :25
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A previsão orçamentária para as despesas com beneficios de pessoal foi calculada com base nos

quant itativos de beneficiá rios e no valor per capita médio para cada beneficio , conforme critério estabelecido

no art. 86, § 20 do PLDO 2016.

No ano de 2012, durante a discussão da Proposta Orçamentária para 2013, foram realizados

estudos conjuntos do Poder Judiciário com a Secretaria de Orçamento Federal com vistas a unificar o valor per

capita para fins orçamentários para a assistência médica e odontológica no ãmbito deste Poder. A unificação

ocorreu em três etapas, nos anos de 2013, 2014 e 2015, elevando o valor per capita para R$ 215,00, valor

correspo ndente ao per capita praticado pelo CNJ em 2012, atualizado pela variação do IPCA nos anos

seguintes.

Finalizado o processo de unificação, na pré-proposta orçamentária 2016, as Setoriais

Orçamentárias dos órgãos do Poder Judiciário propuseram a elevação do per capita para RS 332,00, valor

resultante da correção do per capita do CNJ em 2012 pela variação de custos médico-hospitalares até 2015.

Essa proposição não foi acolhida pelo Poder Executivo que manteve o per capita praticado em 2015.

No que se refere aos valores per capita do auxilio-alimentação e da assistência pré-escolar,

houve reajuste de 6,4076%, variação do IPCA do IBGE em 2014, por meio da Portaria Conjunta nO1, de 18 de

março de 2015, dos Presidentes dos Conselhos e Tribunais Superiores e do Tribunal de Just iça do Distrito

Federal e dos Territórios, os quais passaram, respectivamente, de R$ 751,96 para R$ 799,00 e de R$ 594,15

para RS 632,00 .

Cabe registrar a inclusão de dotação no valor de R$ 21.428.832,00 para pagamento de despesas

de exercícios anteriores - passivos - de auxilio-alimentação aos magistrados, relativos ao periodo

compreendido entre os anos de 2004 e 2011.

Até 2011 , o auxi lio-alimentação era pago exclusivamente aos servidores. A Resolução CNJ nO

133/2011 , que dispós sobre a simetria constitucional entre a magistratura e O Ministério Público, reconheceu,

com fulcro no art. 129, § 4°, da Constituição da República, esse direito aos magistrados, que passou a ser

pago a partir de então.

O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução CJF 175, de 16 de dezem bro de 2011,

alterada pela Resolução CJF 180, de 26 de dezembro de 2011, regulamentou essa matéria no ãmbito da

Justiça Federal e reconheceu os efeitos financeiros retroativos a 19 de maio de 2004, observando o período

prescricional de cinco anos a contar do marco que ensejou a edição da Resolução 133, o Pedido de

Providências nO 0002043-22.2009.2.00.0000, de 29 de maio de 2009.

S de 20 25/09120 I5 10:25
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Atos análogos foram editados, também com suporte na Resolução CNJ 133, pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho e pelo Superior Tribunal Militar.

Esses atos foram impugnados perante o Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Originária

- ACO 1924, de 26/03/20 12, ajuizada pela Advocacia-Gera l da União, com pedido de limiar, em desfavo r do

Conselho da Justiça Federal, do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal Militar. Na mesma Ação,

a AGU requereu a declaração incidental de inconstitucionalidade da Resolução CNJ 133, por ofensa á reserva

de lei complementar para a edição do Estatuto da Magistratura.

Até a presente data a liminar não foi deferida. Ao contrário, em 18 de outubro de 2012 o Ministro

Luiz Fux, relator, proferiu o seguinte despac ho:

I ) ESI'A CII O : Cons iderando que não hil qualquer pro vimento judicial nestes autos suspen dendo a Resoluç ão u'' 133, de 2 1 de

junho de 20 11, do Conselho Nacional de Jus tiça. que permanece integralmente válida e apta a produzirseus regulares efe itos, e

tendo em vista que (1 mero ajuizmnento de urna açãon ão acarret a um obst áculo ao cumprimento de nonuusjuridic ns em vigor,

deliro a ex pedição de certidão nos termos em que reque rida . a fim de que nela cons te a seguin te informaç ão: "não ex iste ób ice ao

cumprimento integral do disposto nn Resolução 11" 133, de 2 1 de ju nho de 201 I, do Conselho Nacional de Justiça, especialmente

quanto aos e feitos financ eiros prctc ruos dos dire itos por ela asscgurudo s".

Publique-se.

Em 30 de outubro de 2012, a AGU interpôs agravo regimental, requere ndo o imediato

deferimento da liminar postulada, sem, no entanto, deliberação até a presente data.

Ainda que a matéria esteja judic ializada no Supremo Tribunal Federal, sem entrar no mérito

quanto ao direito ao recebimento desse benefic io pelos magistrados, o que ultrapassa a competéncia

administrativa, considerando a decisão proferida pelo Relator de que "não existe ôbice ao cumprimento integral

da Resolução CNJ 133", não vislumbro impedimento para a inclusão dessa dotação na proposta orçamentá ria

da Justiça Federal.

Tabala 7

Dotações para despesas com outras atividades

25/09/20 15 10:25
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Estas ações co mportam as dotaçõe s orçamentá rias que se des tinam às de spesas de manutenção das

atividades dos órgãos da Justiça Federal.

Tabela 8

Dotações para despesas com obras

Valor (R$ I,OO)

Programii ti t a Programa/Ação GNO

0569 IPr@suçJ OJurisd iciona l na Justiça red erat r
PlOA 2016

205 .219.788

LOA 201 5

408.811.587

0569.1025. 1436
Con~trução do Edificio-Sede da Jusnça Federal em

Juazeiro do Nor t e - CE:
4 17.500 .000

0569 .105 6.1 262
Construção do E:d,ficío'A nexo 11 da SeçãoJud,óária I"m

Natal. AN
21.393.770

OS69.10SH.1436
Conm uç30 do Edifício-An exe da Seç30 J u dici~ria em

IJo30 Pessoa- P6
4 2.000.000
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0569. 111M. 334 1
Reforma dos Anexos I e 11 da 5~30 Judiciá ria do Rio de

4 2.000 .000 3.000. 000
Janeiro· RJ

0569.11JLA 129
Consl rução do Edibclc-Sede da Justiça f ederal em foz

4 9.000.000 10.000.000
do Iguaçu - PR

0569.11KRA446
Consltução do Eddi cio-Sede da Justiça fe deral em

4 6.000.000 8.000.000
Blumenau • SC

0569.11K2.42 19
Construç ão do Edificio-Sede da Justiça federa l em

2.000 .000 2.000.000
Ma ring a· PR

0569. 11L9.5027
Construção do Edlfício-Anexo do Trib unal Regional

4 7.000.000 8.000.000
federa l da 41 Região em Porto s regre - RS

0569.11 M M .2589
Construção do Edificio-Sede da Justi ça f ederal em

4 250.000
Divinópohs

OS69.11N3.28 42
1ConSll ução do Edifício-Sede da Justi ça reoe-atem

4 SOO.OOO
Montes CloJros , M G

0569.11 RQ.3928
I Reforma do Fórum Federal de Execuções fiscais de São

4 1.500.000 1.000 .000 1
Paulo·SP

I
OS69.11RV.5664

IConstrução do Edi ficio-Sede do Tribuna! Regional
50 ,000.000 I 70.000. 000

federal da 11 Região em Brasília - DF I

0569 .11U3. 3166
Ampliação do Editido-Sede da Justiça Federal em

1.000.000
Uberl ândia - MG

0569. 12QU.32 6S
Const ruç30 do Edíficfo-Sede da Justiça Federa l em Semi

4 357.859 2.768.3 43
·ES

0569. 12R6.2261
Construção do E"d lfi cio-An exo da Seção Judlciãria em

1.000 .000 1.410.000 1
Salvador - BA

0569.12R9.2261
Construção do Edificio 11 da Seç30 Jud iciaria em Salvador

454.43 3
• 8A (Juizados Especiais federai S)

OS69.12RA.0238
Construç ão do Editido-Sede da Seç30 Judi ciari a em Boa

30.000 .000
Vis!",

0569. 12R8.0269
Reforma do Edificio-Sede d", Seção Judiciaria em aetem -

1.000.000
PA

OS69.12RE.5512
Const ruçi o do Edrãcio-Sede 11 da Seçêo Judlci.iri'" em

l S.ooo.000
GoiAnia - GO

OS69. 12RO.0121
Co nst rução do Ed.ficio -Sede da Justiça federal em

350.000
Vilhena

0569.1 259.39 28
Reforma do Fórum Federal Criminal e Previden ciár io de

6.000 .000 I4.000.000
São Paulo - SP I

I
05ó9,1 2SB.1695

Constr ução do Edittdo-Sede dos Juizados Especiais
2.700 .000

Federais em Recife · P[

0569. 12511.155 1
Reforma do Edihcic -Sede da Justiça federa l em Sousa -

4 2.00 0.000 1.000.000

I "
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0569. 1251.1877
I Reforma do Edifkio-Sede da Justiça Federal em

800.000 200.000I Itab aiana - SE

0569 .12SJ.2956
Construção do Edifício·Se de da JLJS tiÇa Fede ra l em Pouso 10 ,000.000

1 Aleg re - MG
I
I

056 9.12SK.1795
Reforma do Edifício-Sed e da Seção Judlcia ria em Mac eió 571.429
·A I

1.523 .000 11.428.571

0569. 12SN.175 1
I Reforma do Ediffclo-Sed e da Justiça Fede ra l e m 2.514 .12 0

Arspuaca - Al

0569.1250.1834
ICon stru çã o de Ediftclo-Se de da Justiça Fede ra l em

500.000
San tana do Ipan ema - Al

0569. 12SQ.3928
Aquisição de Imóveis para Funcionamento do Tribuna l

20.0 00.000
Regiona l Federal da 3! Região em São Paulo

0569.125R.5296
Const rução do Ediftctc-Sede 11 da Justiça Federal em

1,000.000
Cácet es . MT

0569.13FR385 3 Inero-ma do Fórum F.d",1de ' lb.I,'o Pretc . sp 2.000 .000 1.000.000

0569.13 MA.1175
Cons t ruçã o no Edificio-Se de da Justiça Federal em Açu -

250.000'N

0569. 1306.1276
Const rução do Edifício-Sed e da l ustiça Fed eral em Pau 250,000
dos Ferr os - RN

0569.144F.1678
Constru ção do Edifício-Sede da Justiça Fede ral em

3, 120.000
Palmares - PE

Cons tru ção do Edifício-Sede da Justiça Federal em I
0569 .144 1.1091

Limoeiro do Norte - CE
1.000.000 800.000

0569.14UM.5664
Reforma do Edifício-Sede 11 da Seção ludiclá rta do

4 1.000 .000
Dist rito Federal-DF

0569.14PW,33 12
IConstrução do Edificio-Sede da Justiça Fede ra l em

109.000
Magê-RJ

I I

IConstrução do Edifício-Sede da Justiça Federal em
I

OS69.14VJ.0916 16.00 0.00 0 IParn eiba - PI

Reforma do Edificto-Sede 111 da Justiça Federal em 8 1.'10 I
0569.14VK ,240S

Horizont e - MG
2.450.000 1.500.000 I

0569 ,14YL.226 1
I Reforma do Comp lexo de Imóveis da Seção JL,d iciária de

4 1.00 0.000 2.000.000ISalvador - 8A

()5f>'l.I'IYN.J9211 I Reform a do Fóru m Federal Civel de São Paulo - SP 1.750.000 2.500.00 0

0%9.1,1YOY)2 S
Reforma da Sede Administ rativa da Justiça Fede ral de

4 2.000.000 2.000.00 0
São pauto- SP

05(,<). 14 \"1',0001 Implantação de T\lrmas nec ursets 80.000
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4 320.000

0569 . 14ya.33~1 Refor m<l do Editicio-5ed e e Anexos do TRF da 2' Região 4 8.211.618 14.128.976

0569.153C.5664
Con~truç30 de Galpão para Arquiyo e Depósito Judic ia l

4 999 .965
para a Jusnça Federal em Brasília· DF

0569. 157Y.5027
Reforma do Edifí cio-Sede da Seção Judiciária de port e

2.000.000 2.000.000
I Alegre - R5

0569. 157Z.4497
! Reform a do Edifício-Sede da Seção Judiciár ia de

1.800.000 1.050.000 I
Florianópolis · se

0569. 1588.02 11
Reform a do Ed,fício-5ede da Seção Judiciária em

4 1.887.628 1.100. 000
Manaus - AM

0569. 158C.5664
Reforma do Edlticio-5ede I da Justiça Federal no Distr ito

4 760.000 1.000 .000
Pederal. Df

0569.158D.0734
Reform a do Edrncio-Sede da Seção Judlciáriil em São

4 60000
l Uis - MA

0569. 158[.0 166
ConWução de Estação de Tratamento de Água do

4 972.000 I
toutcto-sece dil Seção Judiclária em Rio Branco - AC

I

IR"o, madoEuificto-Sede da "<'0J,d,,",'aemGo"". 1 I
0569.1S8F.S512 4 1.000.000 I 1.000.000I-GO

05 69. 158H.040 1
Construção do Ed,fício-Sede da Justiça federal em

4 7.250.000
Laranjal do Jari · AP

056 9.158K.2 102
Construção do Edificio- Sede da Justiça Federal em

4 374.000
Itabuna - DA

Construção do Edi ficio-Sede da JustiÇ4i f ederal em I
0569.158M.2313

Tei ~e i r a de Freitas - BA
250.000

OS69.158N,1853
Reforma do Edifício·Sede da Seção Judiciári a em Aracaju

4 2.500 .000 2.000.000
-SE

I

I I

0569. 1580. 1695
Reforma do Editício-Sede da Seção Judiciária em Reci fe -

4. 186.250 3.000.000 I
PE

0569.1580-6016
Implantação de Oala Centers na Justi ça Federal de 19

4 12.000 .000 -1 .000.000
Grau da 51 Região

0569. 158T.3928
Reforma do Juizado Especial Federal de São Paulo - 5P-

4 1.500.000 3.000.000
21 ETAPA

0569. 1S8U.3341
Amp liação do Ane..o 11 do Edlficio -sede do Tribuna l

4 3.300 .000 535.9 31
Regional Federal da 2~ Região - RI

0569.158V. 1695
Construção do Edifí cio-Garagem do Tribunal Regional 500.000IFederal da 51 Região

OS69.158W.1695
Reforma do comcrexc de Imó veis do Tnbun al Regional , 8.750 ,000 29.000.000
Federal d,) 5' Região
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05G9. 158X.1695
Implantação de Data Center do Tribunal Regional 4 ,000.000 2.000.000
Fed eral da 5~ Reglâc

0569.15FQ,0119
Reforma do Edihcto-Sed e da Jus tiça Federa l em

4 150.000
Tabatinga- Alvl

0569.15FR.240S
Reforma do Edificic -Sede 11 da Seção ludlclária em Belo

4 1.500,000
Hcnzonte- Mê

026 9. 15FT.2408
Refor ma do Edifício-Sed e IVda Seçã o Judiciária e m Belo 789.000
Hor il onte·M G

OS69.15FU.5664
Reforma no Edifício-Se de IIIda Justiça Federal no

4 600.000
Distrito Federa l- Bras itia-Df

0559 .15FW.5027
Cons trução de Edifício-Garage m da Seção Judiciária de

79 6.0 00
Porto Alegre·R5

056 9.1SFY. 392 2 Reforma do Fóru m Fede ral de São Jose do Rio Pre to- Sê 4 285 .000

0569.15FZ .3830 Reform a do Fórum Fed eral de Preside nte Pruden te-Sê 4 505 ,000

0569.1SGS ,143 6
IReforma do Edificio-5ede da Seção Judiciária em João

4 1.00 0.000
pessoa -pg

OS69.1SG6.139 2
Reforma do Edilicio-$ede da Justiç a Fede ral em Campina

450.000
Gran de-Pê

0569.1SG7 ,1869
Reforma do Edilicio-Sede da Justiça Fed eral e m 400.000
Estâ ncia-SE

Os69,lSG8.18s3
Reforma do Editfcio-Sede dos Juizados Especiais

150.000
[ Federais em A~"'i".SE

OS69.1SG9.1849
!Refor ma do Ediffcio-Sede da Justi ça Fede ral e m União

280 .000
dos patmarcs-At.

OS69 ,15GD.104 8
Reforma do Edificio-Ane xo I da Seção Jud iciária em

1.215 .00 0
For ta leza-CE

OS69 .1SGI.1262
Reforma do Ediffcio-Anexo I da Sede da Justi ça Fede ra l

3.000.000
e m N~ ta i - RN

OS69.1sG M.6012
Reforma de na tace nters na JlJstiça Fede ral de 19 Grau

6.000. 000
da l ! Região

OS69. 15HC.16S1
Construção do Edifício-Sed e da Justiça Fede ral em

4 500 .000
J1Iboatão-P E

0569.1 5HD.S664
Reformada Central Telefõnica do Edifício-5e de do TRFda

4
1 ! R eg i ~o

1.000.000

0569 .15H F.3928
AqlJisição de Im6 veis pa ra Funcioname nto do TRF3 da

14.000.000
3! Região em São Paulo-Sê - Unidad e "F"

05 69 .15HJ.5027
! Reforma do Edificic-Sede do Tribuna l Regiona l Fede ral

4 3.000 .000
1da 41 Região em Porto All'gre- RS
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0569.1SHK.S027
IrnpJ<lntação de Datacenter no Tribunal Regional Federal , 2.000.000
da 41 RegIão em PortoAlegre-RS

OS69.1AS9.2901
Conslr~ão do Edifício-Sede da Justiça Federal em , 3.000.000
PóIUOS ' MG

OS69.1A67.01 11
Construção do Edifi cio-Sede da Justi ça Federal em , 10.000 .000
Ji'Paraná - RQ

0569.1J25.0269
Constr ução do Edifici o-Anexo da Justiça Fede ral em

660.000
Belém • PA

0569. 1J26.0286
ICons"trução do Edltício-Sede da Justiça Federal em , 1.400.000

Castanhal· PA

0569.3600.3928
Reforma do Edihcio-5 ede do Tribunal Reaional f edera l

6.000.000 4.000.000
d a 31 Reaião em São Paulo - SP

0569.3755.0001 Implantação de Varas Federais 3 1.056.000 1.056.000

, 4.224.000 4 .224.000

0569.7E41.2068
Construção do Edifício- Sede da Justiça federa l em

1.500 .000 1.000.000
Guanam bi> BA

0569. 71163.1964
IConstrução do Edifí cio-Sede da Subseção Judiciaria de , 10.000.000

B<lrrelr<ls, BA

0569.7R91.2143
Construção do Ed.fic.o-Sede da Justi ça Federal em , 250.000
Juazeiro - BA

0569.7180.5545
Construção do Ed,ficio-Se de da Justiça Fl!"deral em Jala i -

4 1.500.000
00

0569.7182.5314
Ampliação do Edific io·5ede da Justiça Federal em Cuiabá

4 16.032.182
- MT

0569.7191.0421
Const rução de Edificio -Sede da Subseção Judiciária em

4 2.862.300

IA",,,i", - TO

OS&9.7V61.2219
Const rução do Edifí cio -Sede da Justiça Federal em Paulo

4 SOO.OOO
Afonso - 8A

0569.7V67.0308
Construção do EdIfício-Sed e da Juslíça Federal em

4 400.000
Itaituba • PA

OS69.7V68.1262
Reforma do Ed,ficlO-Sede da Seção JudlCiaria em Nonal -

3 5<).000

'"
, 200.000

05&9.7V69. 1202
Construção do Edifício-Sede da Subseção Judiciar ia em

4 250.000
Ceara-Mi rim· RN

I ... .
0569.7W 25.1138

' Const rução do Edifício-Sede da Justiça Federal em 300.000
Quixadá - CE
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Total 205.239.788 408.8 11.587

Varlaçao Percentual: -49.80%

Essas ações comportam os recursos a serem utilizados nos investimentos necessários á

melhori a da prestaçã o jurisdicional. São dotações destinadas a dar continuidade aos projetos de obras e

aquisições de imóveis em andamento na Justiça Federal e para o início de novos projetos.

Tabela 9

Dotações para outros projetos

ValOfIR$ 1,OOl

2. 000.000

lOA Z015

t..e._

PLCAZ 016

]

GNO -

"' ~ ....~_....... iça r .....~

~ ~Ol! .........~do~A'nl f'tOC.~..... Iiic.i. ..

("" . ;>rico r'Io1l N..l ío;ar(."Ok't".oI - PIoe

TaUI

4 4lLU2

1.000.000

-"'5"

6 .000.000

8,000.000

Além dos projetos de obras e aquisições de imóveis, a Justiça Federal prevê dotação para o

projeto de desenvolvimento e implantação do PJe. Este projeto foi incluído no orçament o a partir do exercicio

de 2014, e trata do Sistema Processo Judicial Eletrõnico instituid o pela Resolução CNJ n. 185.

Nos exercícios de 2014 e 2015 o limite orçamentário disponibilizado para esse projeto foi rateado

entre os órgãos participantes , tendo por base as despesas projetadas para o ano.

Por se tratar de um projeto cujo desenvolvimento e implantação do sistema estão sob

coordenação do CNJ, os recursos serão incluidos no orçamento 2016 deste Conselho e serão transferidos a

cada órgão na medida das necessidades, conform e planejament o, exceto no que se refere á Justiça Eieitoral,

cuja dotação será incluida no seu próprio orçamento.

o valor de RS 1 milhão está sendo incluído no orçamento de cada órgão, de modo que a ação

orçamen tária esteja aberta em seus orçamentos e viabilize a suplementação peio CNJ.

Despesas com Pess oal e Limite da Lei de Responsabi lidade Fiscal

A Constituição Federal de 1988 (art. 169) dispõe que a despesa com pessoal ativo e inativo da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em Lei

Complementar. A Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, art.

20, fixou em 6% da Receita Corrente Liquida da União - RCL o limite para essas despesas no Poder Judiciário

A repartição desse limite entre os órgãos do Poder Judiciário, exceto o Supremo Tribunal Federal,

está fixada na Resolução CNJ n. 177, cabendo á Justiça Federal 1,628936% da RCL.

A tabela abaixo demonstra que a despesa proposta para 2016 com pessoal e encargos sociais

da Justiça Federal representa 55,78% do limite estabelecido para o órgão.

Tabela 10

Despesa com pessoal - Limite da LRF
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1<$ 100

Limite legal paradespesa com Dotação proposta
Re serva de Dotação com

c o nt in9~ n cia P3f3 Deduções m impacto no limite Percentual do
pessoal 110 Pl OA20 16 Pl s (Anexo V) da lRF Limite a ser

Utilizado
~/Q da RCL RS RS RS RS RS

a b = a'RCl c d e f=c +d·e 9 = fi b

1.62ft936% 12J~1UJ..9 'JIJ 7.757~:l.&41 6.636._ 1./)22.~&4.637 6] .f1]1f)..(()..I 5~73'1.

RCl estimada para 2016 (21 141. 906 .616.200

tI )~~ C;l'lm "'otr..os c;om 1~...irooJL",~....es 15G e l G!J' -....0..., inc iso .... iII t.. 1 'l. LUl.

tl)1l'U ~â-n.toL..,.....,lo :ZOl G· OIício-Oro.oL.M ~ 19 ~1fsi.'Jf_.de:Uoo~ de20 1.S.

Devemos considerar, também , o impacto decorrente dos projetos de lei de revisão da

remuneração, inclu ído no PLOA de forma consolidada para o Poder Judici ário, no valor de RS

1.855.807.609,00.

Aínda que neste mome nto não haja informação do valor que caberá a cada órgão, é possível

fazer uma estimativa, distribuin do-se o impacto de forma proporciona l a dotação para as despesas de pessoal

de cada órgão, incluídas no PLOA:

Tabe la 11

Revisão da remuneração - Dotação estimada por órgão

R$1 IJO,

Dotação no PLOAj % de
iDistd buirão

Órgão jproporcional do
2016 participação

~ impa (to

l CXXX) SlF 371 .2n.~11 1,24% : 22.9-t5.% 9

lUXXJ 50 11'1'2.or.>8.M S 2,97% 1 55 .1J1 .6!rJ

12CXXl ~ 7.757 .543.&11 25 .83% j 479.437 .610

L'ilXXJ .-JI 355.!lU9 .50·1 1,li..,.! 2 1.976 .413

1<000 .li' (lI 4.093 .3211.631 13 63% 1 252 .97'J .000, ,
J5(XX) I r 14.608 .971 .426 48 .65% : !IIrl .875.130

I
l 6OCO TIJFT 1.091 .S10.M 5 6 J()'l(,1 11fi.900.59 1

l1CXXl DtJ 5H>21.lln 0: 19% 1 3.561 .1IlU

To tal 30.021.90 8.13 61 100,00%1 1.855.807.609

Somando-se o valor estimado que corresponde à Justiça Federal, teremos que o percentual de

utilização do limite passa ra para 59,75%.

Tabela 12

Despesa com pessoal - Limite da LRF
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1<$100.
Dotação prcpcsta

Impacto dos PL Dotação tctal
Limite legal para despesa com no PLOA 2016 de revisão de com impacto no Percentual co

pessoal comimpacto no remuneração finute da LRF limite a ser
limite da LRF utilizado

%da RCL RS RS RS R5

a b = a'R eL c d e = c '" d f e l b

1.fi2U'l.J:3G% 1 7_0H!i.lIIJ.~~1 G.7.c1.7 15.4lH -47'J.-4J7.6 10 1.22.1.153.n1-4 ~i!1.,75'1o

RCL estimada para 2016 741 ,906,616.200

Despesas com Preca tórios e Requisi çõ es de Pequeno Valor

Nos termos do PLDO 2016. as dotações destinadas ao pagamento das despesas decorren tes de

sentenças judiciais transitadas em julgado - precatórios e requisições de pequeno valor - são inseridas no

Orçamento Geral da União como Encargos Financeiros da União - EFU. Após aprovado o orçamento, no inicio

do exercicio, os créditos são, de forma automática, integralmente descentralizados aos Tribunais.

Compete aos órgãos do Poder Judiciár io o encaminhamento á Comissão Mista de Planos.

Orçamentos Públicos e Fiscalização. á Secretaria de Orçamento Federal, á Advocacia-Geral da União, á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos órgãos e entidades devedoras a relação dos débitos

constantes dos precatórios a serem inciuidos na Proposta Orçamentária .

Para inclusão no orçamento dos Encargos Financeiros da União - EFU para 2016, a Justiça

Federal informou o montante dos débitos conforme a tabela a seguir:

Tahl'l:t IJ

Pre rnt úr'ins c RPV

R$ llIJ

Grupo de Natureza de despesa
Descrição 3 - outrasdespesas 5 - Inversões Total

1 · Pessoal
correntes Financeiras

flrL'GltlÍri(~ 4.475..017.497 lo.120.821.~>8G 5U~!YJ8.9&1- 15.107.7'J3.M7......................... .. .. . . .. .. .. •. .... .. . .. ...... ..... .. .. ...... ......... ..... ..... .... .. ................................ ................................
H.PV J.827. 691.861 'J.7TJ.1f.J7. 071 3C1.~15'J.ZM- 11. (.63.459. 166................................ ................................ ............................... ................................ ................................
[nc;'wl~(K socia is 1.3HCl.~.!K""":J77 - - L38C1.~.%.271

Total 7.689.3 06.636 19.920.028.657 548 .5 18.198 28. 157.851.49 1

Considerações Finais

A Proposta Orçamentária da Justiça Federal foi elaborada e encaminhada ao Poder Executivo

pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal, em consonância com o dispositivo constitucional que

assegura autonomia administ rativa e financeira ao órgâo.

Foi adequadamente instruida e encaminhada á Secretaria de Orçamento Federal , mediante

acesso on fine ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal - SIOP. no prazo de

15 de agosto de 2015, conforme estabelecido no art. 21 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PL n.

112015- CN - PLD0 12016.

As ações orçamentárias e as dotações propostas e incluidas no PLOA 2016 refletem atribuições

sob o encargo do órgão e observaram os parâmetros estabelecidos conjuntamente pelos Poderes no PLDO.

Os débitos com precatórios e requisições de pequeno valor foram informados â Secretaria de

Orçamento Federal para inclusão no Orçamento Geral da União como Encargos Financeiros da União - EFU.
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A dotação total para despesas de pessoa l e encargos sociais, inclusive se somado o impacto das

proposições em trâmite no Congresso Nacional para revisão de remuneração de magistrados e servidores,

observa o limite legal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução CNJ N' 177/2013.

Foi observada a legislação que rege a matéria, em especial o PL n. 01/2015 - CN - PLDO/2016 e

a Resolução nO68/CNJ, de 03 de março de 2009.

ISTO POSTO, conheço do presente processo para emitir parecer favo r ável , nos termos da

fundamentação, inclusive no que se refere âs dotações referentes âs propos ições em trâmite no Congresso

Nacional, que tratam de alteração de estrutura e de aumento de remuneração de magistrados e servidores.

Publique-se.

Int im e-se o req uerente .

Encaminh e-se o parecer a Comissão Mista de Planos, Orçament os Públi cos e

Fiscalização do Congresso Nacional.

Enca minhe-se cópia do parecer â Secretaria de Orçam ento Federal do Ministério do

Planejam ento, Orçamento e Gestão.

Brasilia, 22 de setembro de 2015.

Conselheiro JOSÉ NORBERTO LOPES CA MPELO

RELATOR

CONSI-: L HO NAC IONAL DE .J USTIÇA

216a Sessão Ordinária

PAREC ER DE M ÉR ITO SOBRE ANTE PRO.JETO DE LEI - IJ 0039~3-3 1J.2 0I S . 2 . 0 0. 0 000

Relator:

Requerente: CONSEL HO DA .JUST IÇA FEI>E RAL - c.JF

Requer ido: CONS ELl IO NAC IO NAL DE .JUST IÇA - CN.J

Terceiros: Nã o definido

CERT ID'\O I>E .JUL GAM ENTO

C ERT IFICO que o PLENt-\RIO, ao apreciar o processo em epígra fe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte
decisão:

"O Conselho dec idiu, por unanimidade:

1- incluir em pauta o presente proc edimento. nos termos do § r do art igo 120 do Regimento Interno;

II - aprovar o parecer de mérito, lias termos do voto do Relator. Presidiu o j ulgamento o Cons elheiro Ricardo
Lcwundows ki. Plenário, 22 de sete mbro de lOI5."
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Presentes ;1 ses são os Excclentissimos Senhores Co nselhe iros Ricardo l.cwandowski , Nancy Andrighi. Lclio Bentes
Corrêa. Dald ice Santana. Gustavo Alkmim, Fernando Matto s, Carlos Eduardo Dias. Luiza Cr ist ina. Arnaldo Hossep ian .
Norberto Campe lo, Luiz Cláudio A llernand, Emrnanoc l Cam pelo c Fabiano Silve ira.

Brasil ia. 22 de setembro de 2015.

i\1AIU AN'A SILVA C A l\ l POS DUTRA

Sec retá ria Processua l

Brasil ia. 20 J5-09 -24 .

Co nse lhe iro Relator
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